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CREDENCIAMENTO Nº 002/2024

 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 130/2024

ATO DE HOMOLOGAÇÃO, E AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAR

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJE, acatando o resultado apresentado pela
Comissão de Contratação da Prefeitura Municipal  e com base no Parecer
Jurídico, referente ao Processo Administrativo em epígrafe, com fulcro no
com fundamento no art. 74, caput, inciso IV, art. 78, inciso I, combinados
com o art. 79, inciso I, e demais regras e princípios da Lei nº 14.133, de 1º
de abril  de 2021, não havendo óbices de ordem legal,  administrativa ou
judicial  quanto  à  regularidade  do  processo,  decide  HOMOLOGAR o
resultado apresentado e autorizar o credenciamento do laboratório para
prestação de serviços de exames laboratoriais de análises clínicas,
com sede ou ilial no município de Laje, conforme disposto na Lei
Federal  nº  14.133/21  e  Decreto  Federal  nº  11.878/2024 e
procedimentos  com  inalidade  diagnóstica  (diagnósticos  em
laboratório  clínico)  previstos  na  SIGTAP  -  Sistema  de
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM
do SUS, junto a  empresa:  LABVITAL ANALISES CLINICAS LTDA - CNPJ
52.137.041/0001-28, para os seguintes lotes:

LOTE 01 - EXAMES BIOQUÍMICOS

ITEM CÓDIGO PROCEDIMENTO QUANT.
VALOR 
UNITÁRIO

MÉDIA 
TOTAL

1
2020100
15

CLEARANCE OSMOLAR 5.000 R$ 3,51
R$

17.550,00

2
2020100
23

DETERMINAÇÃO DE CAPACIDADE DE
FIXAÇÃO DE FERRO

200 R$ 2,01 R$ 402,00

3
2020100
33

DOSAGEM DE 
CREATINOFOSFOQUINASE FRAÇÃO 
MB

200 R$ 4,12 R$ 824,00

4
2020100
40

DETERMINACAO DE CURVA 
GLICEMICA (2 DOSAGENS)

600 R$ 3,63 R$ 2.178,00

5
2020100
58

DETERMINAÇÃO DE CURVA 
GLICÊMICA COM INDUÇÃO 
PORCORTISONA (5 DOSAGENS)

189 R$ 6,55 R$ 1.237,95

6
2020100
66

DETERMINAÇÃO DE CURVA 
GLICÊMICA COM INDUÇÃO POR 
CORTISONA (4 DOSAGENS)

114 R$ 3,68 R$ 419,52

7
2020100
74

DETERMINACAO DE CURVA 
GLICEMICA CLASSICA(5 DOSAGENS)

2.000 R$ 10,00
R$

20.000,00

8
2020100
82

DETERMINAÇÃO DE OSMOLARIDADE 379 R$ 3,51 R$ 1.330,29
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9
2020100
90

DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE 114 R$ 3,51 R$ 400,14

10
2020101
04

DOSAGEM DE ACETONA 189 R$ 1,85 R$ 349,65

11
2020101
12

DOSAGEM DE ÁCIDO ASCÓRBICO 189 R$ 2,01 R$ 379,89

12
2020101
20

DOSAGEM DE ACIDO URICO 5.682 R$ 1,85
R$

10.511,70

13
2020101
39

DOSAGEM DE ÁCIDO 
VANILMANDÉLICO

76 R$ 9,00 R$ 684,00

14
2020101
47

DOSAGEM DE ALDOLASE 114 R$ 3,68 R$ 419,52

15
2020101
55

DOSAGEM DE ALFA-1- ANTITRIPSINA 76 R$ 3,68 R$ 279,68

16
2020101
63

DOSAGEM DE ALFA-1- 
GLICOPROTEÍNA ÁCIDA

76 R$ 3,68 R$ 279,68

17
2020101
71

DOSAGEM DE ALFA-2-
MACROGLOBULINA

114 R$ 3,68 R$ 419,52

18
2020101
80

DOSAGEM DE AMILASE 2.000 R$ 2,25 R$ 4.500,00

19
2020101
98

DOSAGEM DE AMÔNIA 189 R$ 3,51 R$ 663,39

20
2020102
01

DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E 
FRAÇÕES

2500 R$ 2,01 R$ 5.025,00

21
2020102
10

DOSAGEM DE CÁLCIO 4.000 R$ 1,85 R$ 7.400,00

22
2020102
28

DOSAGEM DE CÁLCIO IONIZÁVEL 568 R$ 3,51 R$ 1.993,68

23
2020102
36

DOSAGEM DE CAROTENO 38 R$ 2,01 R$ 76,38

24
2020102
52

DOSAGEM DE CERULOPLASMINA 38 R$ 3,68 R$ 139,84

25
2020102
60

DOSAGEM DE CLORETO 114 R$ 1,85 R$ 210,90

26
2020102
79

DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 12.000 R$ 3,51
R$

42.120,00

27
2020102
87

DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 12.000 R$ 3,51
R$

42.120,00
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28
2020102
95

DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL 12.000 R$ 1,85
R$

22.200,00

29
2020103
09

DOSAGEM DE COLINESTERASE 114 R$ 3,68 R$ 419,52

30
2020103
17

DOSAGEM DE CREATININA 3.000 R$ 1,85 R$ 5.550,00

31
2020103
25

DOSAGEM DE 
CREATINOFOSFOQUINASE (CPK)

1.136 R$ 3,68 R$ 4.180,48

32
2020103
41

DOSAGEM DE DESIDROGENASE 
ALFA- HIDROXIBUTIRICA

76 R$ 3,51 R$ 266,76

33
2020103
50

DOSAGEM DE DESIDROGENASE 
GLUTÂMICA

114 R$ 3,51 R$ 400,14

34
2020103
68

DOSAGEM DE DESIDROGENASE 
LÁTICA

114 R$ 3,68 R$ 419,52

35
2020103
76

DOSAGEM DE 
DESIDROGENASELÁTICA 
(ISOENZIMAS FRACIONADAS)

1000 R$ 3,68 R$ 3.680,00

36
2020103
84

DOSAGEM DE FERRITINA 500 R$ 15,59 R$ 7.795,00

37
2020103
92

DOSAGEM DE FERRO SÉRICO 500 R$ 3,51 R$ 1.755,00

38
2020104
06

DOSAGEM DE FOLATO 114 R$ 15,65 R$ 1.784,10

39
2020104
14

DOSAGEM DE FOSFATASE ÁCIDA 
TOTAL

303 R$ 2,01 R$ 609,03

40
2020104
22

DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 1.000 R$ 2,01 R$ 2.010,00

41
2020104
30

DOSAGEM DE FÓSFORO 1.000 R$ 1,85 R$ 1.850,00

42
2020104
49

DOSAGEM DE FRAÇÃO PROSTÁTICA 
DA FOSFATASE ÁCIDA

189 R$ 2,01 R$ 379,89

43
2020104
57

DOSAGEM DE GALACTOSE 189 R$ 3,51 R$ 663,39

44
2020104
65

DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-
TRANSFERASE (GAMA GT)

5.000 R$ 3,51
R$

17.550,00

45
2020104
73

DOSAGEM DE GLICOSE 20.000 R$ 1,85
R$

37.000,00

46
2020104
81

DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO 
DESIDROGENASE

76 R$ 3,68 R$ 279,68
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47
2020104
90

DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA 38 R$ 3,68 R$ 139,84

48
2020105
03

DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 
GLICOSILADA

20.000 R$ 7,86
R$

157.200,00

49
2020105
11

DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA 38 R$ 3,68 R$ 139,84

50
2020105
20

DOSAGEM DE ISOMERASE- 
FOSFOHEXOSE

38 R$ 3,51 R$ 133,38

51
2020105
38

DOSAGEM DE LACTATO 38 R$ 3,68 R$ 139,84

52
2020105
46

DOSAGEM DE LEUCINO- 
AMINOPEPTIDASE

38 R$ 3,51 R$ 133,38

53
2020105
54

DOSAGEM DE LIPASE 379 R$ 2,25 R$ 852,75

54
2020105
62

DOSAGEM DE MAGNÉSIO 500 R$ 2,01 R$ 1.005,00

55
2020105
70

DOSAGEM DE MUCOPROTEÍNAS 189 R$ 2,01 R$ 379,89

56
2020105
89

DOSAGEM DE PIRUVATO 76 R$ 3,68 R$ 279,68

57
2020105
97

DOSAGEM DE PORFIRINAS 76 R$ 3,51 R$ 266,76

58
2020106
00

DOSAGEM DE POTÁSSIO 5.000 R$ 1,85 R$ 9.250,00

59
2020106
19

DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS 1.500 R$ 1,40 R$ 2.100,00

60
2020106
27

DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS E 
FRAÇÕES

1.500 R$ 1,85 R$ 2.775,00

61
2020106
35

DOSAGEM DE SÓDIO 3.000 R$ 1,85 R$ 5.550,00

62
2020106
43

DOSAGEM DE TRANSAMINASE 
GLUTÂMICO- OXALACÉTICA (TGO)

5.682 R$ 2,01
R$

11.420,82

63
2020106
51

DOSAGEM DE TRANSAMINASE 
GLUTÂMICO- PIRÚVICA (TGP)

5.682 R$ 2,01
R$

11.420,82

64
2020106
60

DOSAGEM DE TRANSFERRINA 227 R$ 4,12 R$ 935,24

65
2020106
78

DOSAGEM DE TRIGLICERÍDEOS 8.000 R$ 3,51
R$

28.080,00
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66
2020106
86

DOSAGEM DE TRIPTOFANO 379 R$ 3,51 R$ 1.330,29

67
2020106
94

DOSAGEM DE URÉIA 20.000 R$ 1,85
R$

37.000,00

68
2020107
08

DOSAGEM DE VITAMINA B12 500 R$ 15,24 R$ 7.620,00

69
2020107
16

ELETROFORESE DE LIPOPROTEÍNAS 303 R$ 3,68 R$ 1.115,04

70
2020107
24

ELETROFORESE DE PROTEÍNA 189 R$ 4,42 R$ 835,38

71
2020107
32

GASOMETRIA (PH, PCO, PO2, 
BICARBONATO AS2 (EXCESSO OU 
DEFICIT BASE)

379 R$ 15,65 R$ 5.931,35

72
2020107
40

PROVA DA D-XILOSE 303 R$ 3,68 R$ 1.115,04

73
2020107
59

TESTE DE TOLERÂNCIA AINSULINA/ 
HIPOGLICEMIANTES ORAIS

379 R$ 6,55 R$ 2.482,45

74
2020107
67

DOSAGEM DE 25HIDROXIVITAMINA 
D

57 R$ 15,24 R$ 868,68

75
2020107
83

ACIDEZ TITULÁVEL NO LEITE 
HUMANO (DORNIC)

19 R$ 3,04 R$ 57,76

VALOR TOTAL LOTE 1
R$ 
561.265,47

LOTE 02 - EXAMES HEMATOLÓGICOS E HEMOSTASIA

ITEM CÓDIGO PROCEDIMENTO QUANT.
VALOR 
UNITÁRIO

MÉDIA TOTAL

76
202020

479

PROVA DE COMPATIBILIDADE PRÉ- 
TRANSFUSIONAL (MEIOS SALINOS, 
ALBUMINOSO E COOMBS)

189 R$ 0,00 R$ 0,00

77
202020

010
CITOQUÍMICA HEMATOLÓGICA 76 R$ 6,48 R$ 492,48

78
202020

029
CONTAGEM DE PLAQUETAS 300 R$ 2,73 R$ 819,00

79
202020

037
CONTAGEM DE RETICULÓCITOS 76 R$ 2,73 R$ 207,48

80 202020 DETERMINAÇÃO DE CURVA DE 114 R$ 2,73 R$ 311,22

Edição 3.588 | Ano 5
25 de outubro de 2024

Página 7

Certificação Digital: PJ1PTTIH-DPQNNDXY-VBOO2MYM-K4FTV9FN
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



045 RESISTÊNCIA GLOBULAR

81
202020

053
DETERMINAÇÃO DE ENZIMAS 
ERITOCITÁRIAS

57 R$ 2,73 R$ 155,61

82
202020

061
DETERMINAÇÃO DE SULFO-
HEMOGLOBINA

57 R$ 2,73 R$ 155,61

83
202020

070
DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE 
COAGULAÇÃO

32.000 R$ 2,73 R$ 87.360,00

84
202020

088
DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE LISE 
DE EUGLOBINA

303 R$ 2,73 R$ 827,19

85
202020

096
DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE 
SANGRRAMENTO DUKE

303 R$ 2,73 R$ 827,19

86
202020

100
DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE 
SANGRAMENTO IVY

189 R$ 9,00 R$ 1.701,00

87
202020

118
DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE 
SOBREVIDA DAS HEMÁCIAS

114 R$ 5,79 R$ 660,06

88
202020

126
DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE 
TROMBINA

700 R$ 2,85 R$ 1.995,00

89
202020

134

DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE 
TROMBOPLASTIA PARCIAL 
ATIVIDADE (TTP ATIVADA)

5.000 R$ 5,77 R$ 28.850,00

90
202020

142
DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE 
ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP)

4.000 R$ 2,73 R$ 10.920,00

91
202020

150
DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE
HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS)

947 R$ 2,73 R$ 2.585,31

92
202020

169
DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE 
CIRCULANTE

114 R$ 4,11 R$ 468,54

93
202020

177
DOSAGEM D ANTITROMBINA III 189 R$ 6,48 R$ 1.224,72

94
202020

185
DOSAGEM DE FATOR II 76 R$ 5,31 R$ 403,56

95
202020

193
DOSAGEM DE FATOR IX 76 R$ 7,61 R$ 578,36

96
202020

207
DOSAGEM DE FATOR V 76 R$ 4,73 R$ 359,48

97
202020

215
DOSAGEM DE FATOR VII 76 R$ 8,09 R$ 614,84

98
202020

223
DOSAGEM DE FATOR VIII 76 R$ 6,63 R$ 503,88
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99
202020

231
DOSAGEM DE FATOR VIII(INIBIDOR) 76 R$ 15,00 R$ 1.140,00

100
202020

240
DOSAGEM DE FATOR VON 
WILLEBRAND (ANTÍGENO)

189 R$ 18,91 R$ 3.573,99

101
202020

258
DOSAGEM DE FATOR X 114 R$ 6,66 R$ 759,24

102
202020

266
DOSAGEM DO FATOR XI 114 R$ 9,11 R$ 1.038,54

103
202020

274
DOSAGEM DE FATOR XII 114 R$ 10,51 R$ 1.198,14

104
202020

282
DOSAGEM DE FATOR XIII 114 R$ 6,66 R$ 759,24

105
202020

290
DOSAGEM DE FIBRINOGENIO 189 R$ 4,60 R$ 869,40

106
202020

304
DOSAGEM DE HEMOGLOBINA 568 R$ 1,53 R$ 869,04

107
202020

312
DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - 
INSTABILIDADE A 370C

76 R$ 2,73 R$ 207,48

108
202020

320
DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL 379 R$ 2,73 R$ 1.034,67

109
202020

339
DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA 303 R$ 2,73 R$ 827,19

110
202020

347
DOSAGEM DE PLASMINOGÊNIO 189 R$ 4,11 R$ 776,79

111
202020

355
ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA 568 R$ 5,41 R$ 3.072,88

112
202020

363
ERITROGRAMA (ERITRÓCITO, 
HEMOGLOBINA, HEMATÓCRITO)

5.000 R$ 2,73 R$ 13.650,00

113
202020

371
HEMATÓCRITO 500 R$ 1,53 R$ 765,00

114
202020

380
HEMOGRAMA COMPLETO 20.000 R$ 4,11 R$ 82.200,00

115
202020

398
LEUCOGRAMA 5.000 R$ 2,73 R$ 13.650,00

116
202020

401
PESQUISA DE ATIVIDADE DO 
COFATOR DE RISTOCETINA

19 R$ 25,00 R$ 475,00

117
202020

410
PESQUISA DE CÉLULAS LE 189 R$ 4,11 R$ 776,79
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118
202020

428
PESQUISA DE CORPÚSCULO DE 
HEINZ

189 R$ 2,73 R$ 515,97

119
202020

436
PESQUISA DE FILARIA 38 R$ 2,73 R$ 103,74

120
202020

444
PESQUISA DE HEMOGLOBINA S 379 R$ 2,73 R$ 1.034,67

121
202020

460
PESQUISA DE TRIPANOSSOMA 189 R$ 2,73 R$ 515,97

122
202020

487
PROVA DE CONSUMO DE 
PROTROMBINA

379 R$ 4,11 R$ 1.557,69

123
202020

495
PROVA DE RETRAÇÃO DE COÁGULO 1.136 R$ 2,73 R$ 3.101,28

124
202020

509
PROVA DO LAÇO 1.136 R$ 2,73 R$ 3.101,28

125
202020

517
RASTREIO P/ DEFICIÊNCIA DE 
ENZIMAS ERITROCITÁRIAS

303 R$ 2,73 R$ 827,19

126
202020

525
TESTE DE AGREGAÇÃO DE 
PLAQUETAS

379 R$ 12,00 R$ 4.548,00

127
202020

533
TESTE DE HAM (HEMOLISE ÁCIDA) 303 R$ 2,73 R$ 827,19

128
202020

541
TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA 
HUMANA (TAD)

379 R$ 2,73 R$ 1.034,67

VALOR TOTAL LOTE 2
R$ 
286.831,57

LOTE 03 – EXAMES SOROLÓGICOS E IMUNOLÓGICOS

ITEM CÓDIGO PROCEDIMENTO QUANT.
VALOR 
UNITÁRIO

MÉDIA TOTAL

129
202030

067
DETERMINAÇÃO DE COMPLEMENTO 
(CH50)

76 R$ 9,25 R$ 703,00

130
202030

075
DETERMINAÇÃO DE FATOR 
REUMATÓIDE

189 R$ 2,83 R$ 534,87

131
202030

083
DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE 
PROTEINA C REATIVA

3030 R$ 9,25 R$ 28.027,50

132
202030

091
DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA 114 R$ 15,06 R$ 1.716,84

133
202030

105
DOSAGEM DE ANTIGENO 
PROSTATICO ESPECIFICO (PSA)

2273 R$ 16,42 R$ 37.322,66
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134
202030

113
DOSAGEM DE BETA-2-
MICROGLOBULINA

114 R$ 13,55 R$ 1.544,70

135
202030

121
DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3 19 R$ 17,16 R$ 326,04

136
202030

130
DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4 19 R$ 17,16 R$ 326,04

137
202030

148
DOSAGEM DE CRIOAGLUTININA 19 R$ 2,83 R$ 53,77

138
202030

156
DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A 
(IGA)

152 R$ 17,16 R$ 2.608,32

139
202030

164
DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E 
(IGE)

152 R$ 9,25 R$ 1.406,00

140
202030

180
DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M 
(IGM)

152 R$ 17,16 R$ 2.608,32

141
202030

199
DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-
ESTERASE

38 R$ 9,25 R$ 351,50

142
202030

202
DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA 379 R$ 2,83 R$ 1.072,57

143
202030

210
GENOTIPAGEM DE VIRUS DA 
HEPATITE C

19 R$ 298,48 R$ 5.671,12

144
202030

229
IMUNOELETROFORESE DE 
PROTEINAS

189 R$ 17,16 R$ 3.243,24

145
202030

237

IMUNOFENOTIPAGEM DE 
HEMOPATIAS MALIGNAS (POR 
MARCADOR)

57 R$ 80,00 R$ 4.560,00

146
202030

253
PESQUISA DE ANTICORPO IGG 
ANTICARDIOLIPINA

76 R$ 10,00 R$ 760,00

147
202030

261
PESQUISA DE ANTICORPO IGM 
ANTICARDIOLIPINA

76 R$ 10,00 R$ 760,00

148
202030

270
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-
DNA

76 R$ 8,67 R$ 658,92

149
202030

288
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-
HELICOBACTER PYLORI

758 R$ 17,16 R$ 13.007,28

150
202030

296
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-
HIV-1 (WESTERN BLOT)

379 R$ 85,00 R$ 32.215,00

151
202030

300
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-
HIV-1 + HIV-2 (ELISA)

500 R$ 10,00 R$ 5.000,00

152
202030

318
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-
HTLV-1 + HTLV-2

379 R$ 18,55 R$ 7.030,45
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153
202030

326
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI- 
RIBONUCLEOPROTEINA (RNP)

76 R$ 17,16 R$ 1.304,16

154
202030

334
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-
SCHISTOSOMAS

114 R$ 5,74 R$ 654,36

155
202030

342
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM 114 R$ 17,16 R$ 1.956,24

156
202030

350
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-
A (RO)

114 R$ 18,55 R$ 2.114,70

157
202030

369
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-
B (LA)

114 R$ 18,55 R$ 2.114,70

158
202030

377
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIADENOVÍRUS

114 R$ 9,25 R$ 1.054,50

159
202030

385
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIAMEBAS

114 R$ 10,00 R$ 1.140,00

160
202030

393
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIASPERGILLUS

114 R$ 9,25 R$ 1.054,50

161
202030

407
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIBRUCELAS

114 R$ 3,70 R$ 421,80

162
202030

415
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTICISTICERCO

114 R$ 5,83 R$ 664,62

163
202030

423

PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTICLAMIDIA (POR 
IMUNOFLUORESCENCIA)

76 R$ 10,00 R$ 760,00

164
202030

431
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTICORTEX SUPRARENAL

227 R$ 17,16 R$ 3.895,32

165
202030

440
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIEQUINOCOCOS

114 R$ 9,25 R$ 1.054,50

166
202030

458
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIESCLERODERMA (SCL 70)

76 R$ 10,00 R$ 760,00

167
202030

466
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIESPERMATOZOIDES

76 R$ 9,70 R$ 737,20

168
202030

474
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO)

379 R$ 2,83 R$ 1.072,57

169
202030

482
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIFIGADO

189 R$ 10,00 R$ 1.890,00

170
202030

504
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIGLOMERULO

189 R$ 10,00 R$ 1.890,00

171
202030

512
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIILHOTA DE LANGERHANS

189 R$ 10,00 R$ 1.890,00
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172
202030

520
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIINSULINA

189 R$ 17,16 R$ 3.243,24

173
202030

539
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTILEPTOSPIRAS

114 R$ 4,10 R$ 467,40

174
202030

547
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTILISTERIA

114 R$ 5,50 R$ 627,00

175
202030

555
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIMICROSSOMAS

114 R$ 17,16 R$ 1.956,24

176
202030

563
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIMITOCONDRIA

114 R$ 17,16 R$ 1.956,24

177
202030

571
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIMUSCULO ESTRIADO

76 R$ 17,16 R$ 1.304,16

178
202030

580
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIMUSCULO LISO

114 R$ 17,16 R$ 1.956,24

179
202030

598
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTINUCLEO

76 R$ 17,16 R$ 1.304,16

180
202030

601
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIPARIETAIS

76 R$ 17,16 R$ 1.304,16

181
202030

610
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTIPLASMODIOS

189 R$ 10,00 R$ 1.890,00

182
202030

628
PESQUISA DE ANTICORPOS 
ANTITIREOGLOBULINA

189 R$ 17,16 R$ 3.243,24

183
202030

636

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 
ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS
DA HEPATITE B (ANTI- HBS)

568 R$ 18,55 R$ 10.536,40

184
202030

644

PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 
ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE
B (ANTI-HBE)

379 R$ 18,55 R$ 7.030,45

185
202030

652
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 
HISTOPLASMA

114 R$ 7,78 R$ 886,92

186
202030

660
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 
O SPOROTRIX SCHENKII

189 R$ 9,71 R$ 1.835,19

187
202030

679
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 
O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI- HCV)

568 R$ 18,55 R$ 10.536,40

188
202030

687
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 
O VIRUS DA HEPATITE D (ANTI- HDV)

379 R$ 18,55 R$ 7.030,45

189
202030

695
PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA 
O VIRUS DO SARAMPO

76 R$ 9,25 R$ 703,00
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190
202030

717

PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU 
ANTÍGENO DO VÍRUS SINCICIAL 
RESPIRATÓRIO

30 R$ 18,55 R$ 556,50

191
202030

725
PESQUISA DE ANTICORPOS EIE 
ANTICLAMIDIA

57 R$ 17,16 R$ 978,12

192
202030

733

PESQUISA DE ANTICORPOS 
HETEROFILOS CONTRA O VIRUS 
EPSTEIN- BARR

76 R$ 2,83 R$ 215,08

193
202030

741
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
ANTICITOMEGALOVIRUS

455 R$ 11,00 R$ 5.005,00

194
202030

750
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
ANTILEISHMANIAS

189 R$ 9,25 R$ 1.748,25

195
202030

768
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
ANTITOXOPLASMA

379 R$ 16,97 R$ 6.431,63

196
202030

776
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
ANTITRYPANOSOMA CRUZI

568 R$ 9,25 R$ 5.254,00

197
202030

784

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E 
IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL 
DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-
HBC-TOTAL)

568 R$ 18,55 R$ 10.536,40

198
202030

792
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA ARBOVIRUS

38 R$ 30,00 R$ 1.140,00

199
202030

806

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A 
(HAV- IGG)

76 R$ 18,55 R$ 1.409,80

200
202030

814
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA

568 R$ 17,16 R$ 9.746,88

201
202030

822

PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA O VIRUS A VARICELA-
HERPES ZOSTER

76 R$ 17,16 R$ 1.304,16

202
202030

830
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA O VIRUS EPSTEIN- BARR

152 R$ 17,16 R$ 2.608,32

203
202030

849
PESQUISA DE ANTICORPOS IGG 
CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES

379 R$ 17,16 R$ 6.503,64

204
202030

857
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
ANTICITOMEGALOVIRUS

379 R$ 11,61 R$ 4.400,19

205
202030

865
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
ANTILEISHMANIAS

76 R$ 10,00 R$ 760,00

206
202030

873
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
ANTITOXOPLASMA

379 R$ 18,55 R$ 7.030,45
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207
202030

881
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
ANTITRYPANOSSOMA CRUZI

189 R$ 9,25 R$ 1.748,25

208
202030

890

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO 
VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-
IGM)

568 R$ 18,55 R$ 10.536,40

209
202030

903
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA ARBOVIRUS

38 R$ 20,00 R$ 760,00

210
202030

911

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A 
(HAV-IGG)

76 R$ 18,55 R$ 1.409,80

211
202030

920
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA

379 R$ 17,16 R$ 6.503,64

212
202030

938

PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA O VIRUS DA VARICELA- 
HERPES ZOSTER

189 R$ 17,16 R$ 3.243,24

213
202030

946
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA O VIRUS EPSTEIN- BARR

76 R$ 17,16 R$ 1.304,16

214
202030

954
PESQUISA DE ANTICORPOS IGM 
CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES

76 R$ 17,16 R$ 1.304,16

215
202030

962
PESQUISA DE ANTIGENO 
CARCINOEMBRIONARIO (CEA)

76 R$ 13,35 R$ 1.014,60

216
202030

970

PESQUISA DE ANTIGENO DE 
SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE 
B (HBSAG)

758 R$ 18,55 R$ 14.060,90

217
202030

989
PESQUISA DE ANTIGENO E DO 
VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG)

758 R$ 18,55 R$ 14.060,90

218
202031

012
PESQUISA DE FATOR REUMATÓIDE 
(WAALER- ROSE)

568 R$ 4,10 R$ 2.328,80

219
202031

020
PESQUISA DE HIV-1 POR 
IMUNOFLUORESCENCIA

152 R$ 10,00 R$ 1.520,00

220
202031

039
PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E 
(IGE ALÉRGENO-ESPECÍFICA

758 R$ 9,25 R$ 7.011,50

221
202031

047
PESQUISA DE TRYPANOSSOMA 
CRUZI (POR IMUNOFLORESCÊNCIA)

341 R$ 10,00 R$ 3.410,00

222
202031

055
PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER 
(PK)

57 R$ 1,77 R$ 100,89

223
202031

063
PROVAS IMUNO-ALÉRGICAS 
BACTERIANAS

38 R$ 1,77 R$ 67,26

224 202031 QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1 170 R$ 18,00 R$ 3.060,00
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071

225
202031

080
QUANTIFICACAO DE RNA DO VIRUS 
DA HEPATITE C

76 R$ 168,48 R$ 12.804,48

226
202031

098
TESTE TREPONEMICO P/ DETECÇÃO 
DE SIFILIS

189 R$ 4,10 R$ 774,90

227
202031

101
REACAO DE MONTENEGRO ID 189 R$ 2,83 R$ 534,87

228
202031

110
TESTE NÃO TREPONEMICO P/ 
DETECÇÃO DE SÍFILIS

2.500 R$ 2,83 R$ 7.075,00

229
202031

128
TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO
DA SIFILIS

758 R$ 10,00 R$ 7.580,00

230
202031

136
TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO
DA SIFILIS

758 R$ 10,00 R$ 7.580,00

231
202031

144
TESTES ALÉRGICOS DE CONTATO 568 R$ 1,77 R$ 1.005,36

232
202031

152
TESTES CUTANEOS DE LEITURA 
IMEDIATA

568 R$ 1,77 R$ 1.005,36

233
202031

179
TESTE NÃO TREPONEMICO P/ 
DETECÇÃO DE SIFILIS EM GESTANTE

341 R$ 2,83 R$ 965,03

234
202031

187

DOSAGEM DE ANTICORPOS 
ANTITRANSGLUTAMINAISE 
RECOMBINANTE HUMANO IGA

76 R$ 18,55 R$ 1.409,80

235
202031

195
DOSAGEM DA FRAÇÃO C1Q DO 
COMPLEMENTO

114 R$ 17,16 R$ 1.956,24

236
202031

209
DOSAGEM DE TROPONINA 300 R$ 9,00 R$ 2.700,00

237
202031

217
DOSAGEM DO ANTÍGENO CA 125 189 R$ 13,35 R$ 2.523,15

238
202031

225
EXAME LABORATORIAL PARA 
DOENÇA DE GAUCHER I

38 R$ 80,00 R$ 3.040,00

239
202031

233
EXAME LABORATORIAL PARA 
DOENÇA DE GAUCHER II

19 R$ 120,00 R$ 2.280,00

240
202031

250
DETECÇÃO DE RNA DO HTLV-1 19 R$ 65,00 R$ 1.235,00

241
202031

268
PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-
HTLV-1 (WESTERN-BLOT)

19 R$ 85,00 R$ 1.615,00

VALOR TOTAL LOTE 3
R$

430.905,31
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LOTE 04 – EXAMES COPROLÓGICOS

ITEM CÓDIGO PROCEDIMENTO QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
MÉDIA 

TOTAL

242
2020400

11
DOSAGEM DE 
ESTERCOBILINOGENIO FECAL

114 R$ 1,65 R$ 188,10

243
2020400

20
DOSAGEM DE GORDURA FECAL 114 R$ 3,04 R$ 346,56

244
2020400

38
EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL 114 R$ 3,04 R$ 346,56

245
2020400

46
IDENTIFICAÇÃO DE FRAGMENTOS 
DE HELMINTOS

114 R$ 1,65 R$ 188,10

246
2020400

54

PESQUISA DE ENTERÓBIUS 
VERMICULARES (OXIUROS 
OXIURA)

227 R$ 1,65 R$ 374,55

247
2020400

62
PESQUISA DE EOSINÓFILOS 189 R$ 1,65 R$ 311,85

248
2020400

70
PESQUISA DE GORDURA FECAL 114 R$ 1,65 R$ 188,10

249
2020400

89
PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES 15.000 R$ 1,65

R$ 
24.750,00

    250
2020400

97
PESQUISA DE LEUCÓCITOS NAS 
FEZES

95 R$ 1,65 R$ 156,75

251
2020401

00
PESQUISA DE LEVEDURAS NAS 
FEZES

95 R$ 1,65 R$ 156,75

252
2020401

19

PESQUISA DE OVOS DE 
SCHISTOSOMA (EM FRAGMENTOS 
DE MUCOSA)

5.000 R$ 1,65
R$ 

8.250,00

253
2020401

27
PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE 
PARASITAS

18.000 R$ 1,65
R$ 

29.700,00

254
2020401

35
PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS 
FEZES

76 R$ 10,25 R$ 779,00

255
2020401

43
PESQUISA DE SANGUE OCULTO 
NAS FEZES

152 R$ 1,65 R$ 250,80

256
2020401

51
PESQUISA DE SUBSTÂNCIAS 
REDUTORAS NAS FEZES

114 R$ 1,65 R$ 188,10

257
2020401

60
PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES 114 R$ 1,65 R$ 188,10

258
2020401

78
PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS 
FEZES

114 R$ 1,65 R$ 188,10
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 VALOR TOTAL LOTE 4
R$ 

66.551,42

LOTE 05 – EXAMES DE URONANÁLISE

ITEM CÓDIGO PROCEDIMENTO QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
MÉDIA 

TOTAL

259
2020500

17

ANÁLISE DE CARACTERES 
FÍSICOS, ELEMENTOS E 
SEDIMENTO DA URINA

20.000 R$ 3,70
R$ 

74.000,00

260
2020500

25
CLEARANCE DE CREATININA 2.000 R$ 3,51

R$ 
7.020,00

261
2020500

33
CLEARANCE DE FOSFATO 2.000 R$ 3,51

R$ 
7.020,00

262
2020500

41
CLEARANCE DE URÉIA 2.000 R$ 3,51

R$ 
7.020,00

263
2020500

50
CONTAGEM DE ADDIS 38 R$ 2,04 R$ 77,52

264
2020500

68
DETERMINAÇÃO DE 

OSMOLALIDADE
76 R$ 3,70 R$ 281,20

265
2020500

76

IDENTIFICAÇÃO DE GLICÍDIOS 
URINÁRIOS POR CROMATOGRAFIA 
(CAMADA DELGADA) 

76 R$ 3,70 R$ 281,20

266
2020500

84
DOSAGEM DE CITRATO 38 R$ 2,01 R$ 76,38

267
2020501

14
DOSAGEM DE PROTEÍNAS 

(URINA DE 24 HORAS)
500 R$ 2,04

R$ 
1.020,00

268
2020501

22

DOSAGEM E/OU 
FRACIONAMENTO DE ÁCIDOS 
ORGÂNICOS

76 R$ 3,04 R$ 231,04

269
2020501

30
EXAME QUALITATIVO DE 

CÁLCULOS URINÁRIOS
38 R$ 3,70 R$ 140,60

270
2020501

49

PESQUISA/DOSAGEM DE 
AMINOÁCIDOS (POR 
CROMATOGRAFIA)

38 R$ 3,70 R$ 140,60

271
2020501

57
PESQUISA DE ALCAPTONA NA 

URINA
38 R$ 2,04 R$ 77,52

272
2020501

65
PESQUISA DE AMINOÁCIDOS NA 

URINA
38 R$ 3,70 R$ 140,60
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273
2020501

73
PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-

LACTATO- DISSULFIDÚRIA
38 R$ 2,04 R$ 77,52

274
2020501

81
PESQUISA DE CADEIAS LEVES 

KAPPA E LAMBDA
57 R$ 2,40 R$ 136,80

275
2020501

90
PESQUISA DE CISTINA NA URINA 57 R$ 2,04 R$ 116,28

276
2020502

03
PESQUISA DE COPROPORFIRINA 

NA URINA
57 R$ 2,04 R$ 116,28

277
2020502

11
PESQUISA DE ERROS INATOS DO

METABOLISMO NA URINA
57 R$ 3,70 R$ 210,90

278
2020502

20
PESQUISA DE FENIL-CETONA NA

URINA
57 R$ 2,04 R$ 116,28

279
2020502

38
PESQUISA DE FRUTOSE NA 

URINA
95 R$ 2,04 R$ 193,80

280
2020502

46
PESQUISA DE GALACTOSE NA 

URINA
95 R$ 3,36 R$ 319,20

281
2020502

62
PESQUISA DE HOMOCISTINA NA 

URINA
95 R$ 2,04 R$ 193,80

282
2020502

70
PESQUISA DE LACTOSE NA 

URINA
95 R$ 2,04 R$ 193,80

283
2020502

89

PESQUISA DE 
MUCOPOLISSACARÍDEOS NA 
URINA

95 R$ 3,70 R$ 351,50

284
2020502

97
PESQUISA DE 

PORFOBILINOGENIO NA URINA
95 R$ 2,04 R$ 193,80

285
2020503

00
PESQUISA DE PROTEINAS 

URINÁRIAS (POR ELETROFORESE)
95 R$ 4,44 R$ 421,80

286
2020503

19
PESQUISA DE TIROSINA NA 

URINA
76 R$ 2,04 R$ 155,04

287
2020503

27
PROVA DE DILUIÇÃO (URINA) 76 R$ 2,04 R$ 155,04

 VALOR TOTAL LOTE 5
R$ 

100.478,50

LOTE 06 – EXAMES HORMONAIS

ITEM CÓDIGO PROCEDIMENTO QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
MÉDIA 

TOTAL

288 2020600 DETERMINACAO DE INDICE DE 76 R$ 12,54 R$ 953,04
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12 TIROXINA LIVRE

289
2020600

20
DETERMINACAO DE RETENCAO DE
T3

19 R$ 12,54 R$ 238,26

290
2020600

39
DETERMINACAO DE T3 REVERSO 11 R$ 14,69 R$ 161,59

291
2020600

47
DOSAGEM DE 17-ALFA-
HIDROXIPROGESTERONA

4 R$ 10,20 R$ 40,80

292
2020600

55
DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES
TOTAIS

4 R$ 6,72 R$ 26,88

293
2020600

63
DOSAGEM DE 17-
HIDROXICORTICOSTEROIDES

4 R$ 6,72 R$ 26,88

294
2020600

71
DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-
INDOL-ACETICO (SEROTONINA)

8 R$ 6,72 R$ 53,76

295
2020600

80
DOSAGEM DE 
ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH)

76 R$ 14,12
R$ 

1.073,12

296
2020600

98
DOSAGEM DE ALDOSTERONA 76 R$ 11,89 R$ 903,64

297
2020601

01
DOSAGEM DE AMP CICLICO 11 R$ 12,01 R$ 132,11

298
2020601

10
DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA 11 R$ 11,53 R$ 126,83

299
2020601

28
DOSAGEM DE CALCITONINA 11 R$ 14,38 R$ 158,18

300
2020601

36
DOSAGEM DE CORTISOL 114 R$ 9,86

R$ 
1.124,04

301
2020601

44

DOSAGEM DE 
DEHIDROEPIANDROSTERONA 
(DHEA)

189 R$ 11,25
R$ 

2.126,25

302
2020601

52
DOSAGEM DE 
DIHIDROTESTOTERONA (DHT)

189 R$ 11,71
R$ 

2.213,19

303
2020601

60
DOSAGEM DE ESTRADIOL 1.326 R$ 10,15

R$ 
13.458,90

304
2020601

79
DOSAGEM DE ESTRIOL 303 R$ 11,55

R$ 
3.499,65

305
2020601

87
DOSAGEM DE ESTRONA 303 R$ 11,12

R$ 
3.369,36

306
2020601

95
DOSAGEM DE GASTRINA 303 R$ 14,15

R$ 
4.287,45

Edição 3.588 | Ano 5
25 de outubro de 2024

Página 20

Certificação Digital: PJ1PTTIH-DPQNNDXY-VBOO2MYM-K4FTV9FN
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



307
2020602

09
DOSAGEM DE GLOBULINA 
TRANSPORTADORA DE TIROXINA

303 R$ 15,35
R$ 

4.651,05

308
2020602

17

DOSAGEM DE GONADOTROFINA 
CORIONICA HUMANA (HCG, BETA 
HCG

379 R$ 7,85
R$ 

2.975,15

309
2020602

25
DOSAGEM DE HORMONIO DE 
CRESCIMENTO (HGH)

38 R$ 10,21 R$ 387,98

310
2020602

33
DOSAGEM DE HORMONIO 
FOLICULO- ESTIMULANTE (FSH)

303 R$ 7,89
R$ 

2.390,67

311
2020602

41
DOSAGEM DE HORMONIO 
LUTEINIZANTE (LH)

303 R$ 8,97
R$ 

2.717,91

312
2020602

50
DOSAGEM DE HORMÔNIO 
TIREOSTIMULANTE (TSH)

303 R$ 8,96
R$ 

2.714,88

313
2020602

68
DOSAGEM DE INSULINA 303 R$ 10,17

R$ 
3.081,51

314
2020602

76
DOSAGEM DE PARATORMÔNIO 76 R$ 43,13

R$ 
3.277,88

315
2020602

84
DOSAGEM DE PEPTIDEO C 76 R$ 15,35

R$ 
1.166,60

316
2020602

92
DOSAGEM DE PROGESTERONA 379 R$ 10,22

R$ 
3.873,38

317
2020603

06
DOSAGEM DE PROLACTINA 379 R$ 10,15

R$ 
3.846,85

318
2020603

14
DOSAGEM DE RENINA 38 R$ 13,19 R$ 501,22

319
2020603

22
DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C 
(IGF1)

38 R$ 15,35 R$ 583,30

320
2020603

30

DOSAGEM DE SULFATO DE 
HIDROEPIANDROSTERONA 
(DHEAS)

19 R$ 13,11 R$ 249,09

321
2020603

49
DOSAGEM DE TESTOSTERONA 189 R$ 10,43

R$ 
1.971,27

322
2020603

57
DOSAGEM DE TESTOSTERONA 
LIVRE

189 R$ 13,11
R$ 

2.477,79

323
2020603

65
DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA 189 R$ 15,35

R$ 
2.901,15

324
2020603

73
DOSAGEM DE TIROXINA (T4) 500 R$ 8,76

R$ 
4.380,00

325 2020603 DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 500 R$ 11,60 R$ 
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81 LIVRE) 5.800,00

326
2020603

90
DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA 
(T3)

500 R$ 8,71
R$ 

4.355,00

327
2020604

20
TESTE DE ESTIMULO COM GNRH 
OU COM AGONISTA GNRH

19 R$ 12,01 R$ 228,19

328
2020604

38
TESTE DE ESTIMULO DO HGH 
APOS GLUCAGON

19 R$ 12,01 R$ 228,19

329
2020604

46
TESTE DE SUPRESSAO DO 
CORTISOL APOS DEXAMETASONA

19 R$ 12,01 R$ 228,19

330
2020604

54
TESTE DE SUPRESSAO DO HGH 
APOS GLICOSE

57 R$ 12,01 R$ 684,57

331
2020604

62
TESTE P/ INVESTIGACAO DO 
DIABETES INSIPIDUS

76 R$ 8,43 R$ 640,68

 

VALOR TOTAL LOTE 6
R$ 90.286,43

LOTE 07 - EXAMES TOXICOLÓGICOS OU DE MONITORIZAÇÃO TERAPÊUTICA

ITEM CÓDIGO PROCEDIMENTO QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
MÉDIA 

TOTAL

332
2020700

50
DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO 114 R$ 15,65

R$ 
1.784,10

333
2020701

31
DOSAGEM DE 
BENZODIAZEPINICOS

114 R$ 13,48
R$ 

1.536,72

334
2020702

04
DOSAGEM DE DIGITALICOS 
(DIGOXINA, DIGITOXINA)

114 R$ 8,97
R$ 

1.022,58

VALOR TOTAL LOTE 7
R$ 

4.343,40

LOTE 08 – EXAMES MICROBIOLÓGICOS

ITEM CÓDIGO PROCEDIMENTO QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
MÉDIA 

TOTAL

335
2020800

13
ANTIBIOGRAMA 1.000 R$ 4,98

R$ 
4.980,00

336
2020800

64
BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR 
TUBERCULOS (CONTROLE)

170 R$ 4,20 R$ 714,00

337
2020800

48
BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR 
TUBERCULOSE (DIAGNÓSTICA)

170 R$ 4,20 R$ 714,00

338
2020800

80
CULTURA DE BACTERIAS P/ 
IDENTIFICACAO

800 R$ 5,62
R$ 

4.496,00
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339
2020801

53
HEMOCULTURA 76 R$ 11,49 R$ 873,24

 VALOR TOTAL LOTE 8
R$ 

11.777,24

LOTE 09 – EXAMES EM OUTROS LÍQUIDOS BIOLOGICOS

ITEM CÓDIGO PROCEDIMENTO QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
MÉDIA 

TOTAL

340
2020900

27
ADENOGRAMA 19 R$ 5,79 R$ 110,01

341
2020900

35
CITOLOGIA P/ CLAMIDIA 19 R$ 4,33 R$ 82,27

342
2020900

43
CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS 19 R$ 4,33 R$ 82,27

343
2020901

08
DOSAGEM DE FRUTOSE 57 R$ 2,01 R$ 114,57

344
2020901

91
MIELOGRAMA 95 R$ 5,79 R$ 550,05

 VALOR TOTAL DO LOTE 9 R$ 939,17

LOTE 10 - EXAMES IMUNOHEMATOLÓGICOS

ITEM CÓDIGO PROCEDIMENTO QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO
MÉDIA 

TOTAL

345
2021200

23
DETERMINAÇÃO DIRETA E 
RESERVA DE GRUPO ABO

3.599 R$ 1,37
R$ 

4.930,63

346
2021200

82
PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D
FRACO)

3.599 R$ 1,37
R$ 

4.930,63

347
2021200

90
TESTE INDIRETO DE 
ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA)

189 R$ 2,73 R$ 515,97

348
2021201

04
TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI 
A E/OU ANTI B

189 R$ 5,79
R$ 

1.094,31

VALOR TOTAL LOTE 10
R$ 

11.471,54
SUBTOTAL 1.564.850,05

Laje, 25 de Outubro de 2024

KLEDSON DUARTE MOTA
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Laje
Credenciamento nº 002/2024

Data/hora do envio: 25/10/2024 14:03:58

Protocolo PNCP: 13825492000104-1-000040/2024

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/13825492000104/2024/40

Número/Ano:

002/2024
Nº do Proceso

Administrativo:

130/2024

Modalidade:

Credenciamento
Modo de Disputa:

Não se aplica

Situação:

Divulgada no PNCP
Tipo de Instrumento Convocatório:

Edital de Chamamento Público
Amparo Legal:

Lei 14.133/2021, Art. 79, I

Unidade:

MUNICIPIO DE LAJE
SRP:

NÃO

Data de Abertura do Recebimento das Propostas:

24/05/2024 08:00:00
Data de Encerramento do Recebimento das Propostas:

30/12/2024 14:00:00

Valor Total Estimado da Compra:

R$ 1.564.850,05

Objeto:

Credenciamento de laboratórios de análise clínicas para contratação de procedimentos com finalidade diagnóstica (diagnósticos em

laboratório clínico) previstos na SIGTAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS

Lotes

Lote 1

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

5.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,51
Valor Total:

R$ 17.550,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010015 - CLEARANCE OSMOLAR

Lote 2

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

200,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,01
Valor Total:

R$ 402,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010023 - DETERMINAÇÃO DE CAPACIDADE DE FIXAÇÃO DE FERRO

Lote 3

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

200,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 4,12
Valor Total:

R$ 824,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010033 - DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRAÇÃO MB

Lote 4

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

600,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,63
Valor Total:

R$ 2.178,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010040 - DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA (2 DOSAGENS)

Lote 5

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 6,55
Valor Total:

R$ 1.237,95

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010058 - DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICÊMICA COM INDUÇÃO POR CORTISONA (5 DOSAGENS)

Lote 6

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,68
Valor Total:

R$ 419,52

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010066 - DETERMINAÇÃO DE CURVA GLICÊMICA COM INDUÇÃO POR CORTISONA (4 DOSAGENS)

Lote 7

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

2.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 10,00
Valor Total:

R$ 20.000,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010074 - DETERMINACAO DE CURVA GLICEMICA CLASSICA(5 DOSAGENS)

Lote 8

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

379,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,51
Valor Total:

R$ 1.330,29

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010082 - DETERMINAÇÃO DE OSMOLARIDADE

Lote 9

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,51
Valor Total:

R$ 400,14

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010090 - DOSAGEM DE 5-NUCLEOTIDASE

Lote 10

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,85
Valor Total:

R$ 349,65

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010104 - DOSAGEM DE ACETONA

Lote 11

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,01
Valor Total:

R$ 379,89

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010112 - DOSAGEM DE ÁCIDO ASCÓRBICO

Lote 12

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

5.682,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,85
Valor Total:

R$ 10.511,70

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010120 - DOSAGEM DE ACIDO URICO

Lote 13

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 9,00
Valor Total:

R$ 684,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010139 - DOSAGEM DE ÁCIDO VANILMANDÉLICO

Lote 14

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,68
Valor Total:

R$ 419,52

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010147 - DOSAGEM DE ALDOLASE 

Lote 15

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,68
Valor Total:

R$ 279,68

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010155 - DOSAGEM DE ALFA-1- ANTITRIPSINA

Lote 16

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,68
Valor Total:

R$ 279,68

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010163 - DOSAGEM DE ALFA-1- GLICOPROTEÍNA ÁCIDA 

Lote 17

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,68
Valor Total:

R$ 419,52

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010171 - DOSAGEM DE ALFA-2-MACROGLOBULINA

Lote 18

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

2.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,25
Valor Total:

R$ 4.500,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010180 - DOSAGEM DE AMILASE

Lote 19

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Edição 3.588 | Ano 5
25 de outubro de 2024

Página 28

Certificação Digital: PJ1PTTIH-DPQNNDXY-VBOO2MYM-K4FTV9FN
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,51
Valor Total:

R$ 663,39

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010198 - DOSAGEM DE AMÔNIA

Lote 20

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

2.500,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,01
Valor Total:

R$ 5.025,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010201 - DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRAÇÕES

Lote 21

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

4.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,85
Valor Total:

R$ 7.400,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010210 - DOSAGEM DE CÁLCIO

Lote 22

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

568,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,51
Valor Total:

R$ 1.993,68

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010228 - DOSAGEM DE CÁLCIO IONIZÁVEL 

Lote 23

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

38,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,01
Valor Total:

R$ 76,38

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010236 - DOSAGEM DE CAROTENO 

Lote 24

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

38,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,68
Valor Total:

R$ 139,84

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010252 - DOSAGEM DE CERULOPLASMINA 

Lote 25

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,85
Valor Total:

R$ 210,90

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010260 - DOSAGEM DE CLORETO 

Lote 26

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

12.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,51
Valor Total:

R$ 42.120,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010279 - DOSAGEM DE COLESTEROL HDL 

Lote 27

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

12.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,51
Valor Total:

R$ 42.120,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010287 - DOSAGEM DE COLESTEROL LDL 

Lote 28

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

12.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,85
Valor Total:

R$ 22.200,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010295 - DOSAGEM DE COLESTEROL TOTAL

Lote 29

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,68
Valor Total:

R$ 419,52

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010309 - DOSAGEM DE COLINESTERASE 

Lote 30

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

3.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,85
Valor Total:

R$ 5.550,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010317 - DOSAGEM DE CREATININA

Lote 31

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

1.136,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,68
Valor Total:

R$ 4.180,48

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010325 - DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK)

Lote 32

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,51
Valor Total:

R$ 266,76

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010341 - DOSAGEM DE DESIDROGENASE ALFA- HIDROXIBUTIRICA

Lote 33

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,51
Valor Total:

R$ 400,14

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010350 - DOSAGEM DE DESIDROGENASE GLUTÂMICA

Lote 34

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,68
Valor Total:

R$ 419,52

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010368 - DOSAGEM DE DESIDROGENASE LÁTICA 

Lote 35

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

1.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,68
Valor Total:

R$ 3.680,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010376 - DOSAGEM DE DESIDROGENASELÁTICA (ISOENZIMAS FRACIONADAS) 

Lote 36

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

500,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 15,59
Valor Total:

R$ 7.795,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010384 - DOSAGEM DE FERRITINA

Lote 37

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

500,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,51
Valor Total:

R$ 1.755,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010392 - DOSAGEM DE FERRO SÉRICO

Lote 38

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 15,65
Valor Total:

R$ 1.784,10

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010406 - DOSAGEM DE FOLATO

Lote 39

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

303,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,01
Valor Total:

R$ 609,03

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010414 - DOSAGEM DE FOSFATASE ÁCIDA TOTAL

Lote 40

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,01
Valor Total:

R$ 2.010,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010422 - DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA

Lote 41

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,85
Valor Total:

R$ 1.850,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010430 - DOSAGEM DE FÓSFORO

Lote 42

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,01
Valor Total:

R$ 379,89

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010449 - DOSAGEM DE FRAÇÃO PROSTÁTICA DA FOSFATASE ÁCIDA

Lote 43

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,51
Valor Total:

R$ 663,39

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010457 - DOSAGEM DE GALACTOSE

Lote 44

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

5.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,51
Valor Total:

R$ 17.550,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010465 - DOSAGEM DE GAMA-GLUTAMIL-TRANSFERASE (GAMA GT)

Lote 45

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

20.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,85
Valor Total:

R$ 37.000,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010473 - DOSAGEM DE GLICOSE

Lote 46

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,68
Valor Total:

R$ 279,68

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010481 - DOSAGEM DE GLICOSE-6-FOSFATO DESIDROGENASE

Lote 47

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

38,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,68
Valor Total:

R$ 139,84

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010490 - DOSAGEM DE HAPTOGLOBINA

Lote 48

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

20.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 7,86
Valor Total:

R$ 157.200,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010503 - DOSAGEM DE HEMOGLOBINA GLICOSILADA

Lote 49

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

38,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,68
Valor Total:

R$ 139,84

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010511 - DOSAGEM DE HIDROXIPROLINA

Lote 50

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

38,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,51
Valor Total:

R$ 133,38

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010520 - DOSAGEM DE ISOMERASE- FOSFOHEXOSE 

Lote 51

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

38,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,68
Valor Total:

R$ 139,84

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010538 - DOSAGEM DE LACTATO 

Lote 52

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

38,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,51
Valor Total:

R$ 133,38

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010546 - DOSAGEM DE LEUCINO- AMINOPEPTIDASE

Lote 53

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

379,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,25
Valor Total:

R$ 852,75

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010554 - DOSAGEM DE LIPASE

Lote 54

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

500,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,01
Valor Total:

R$ 1.005,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010562 - DOSAGEM DE MAGNÉSIO

Lote 55

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,01
Valor Total:

R$ 379,89

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010570- DOSAGEM DE MUCOPROTEÍNAS

Lote 56

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,68
Valor Total:

R$ 279,68

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010589 - DOSAGEM DE PIRUVATO

Lote 57

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,51
Valor Total:

R$ 266,76

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010597 - DOSAGEM DE PORFIRINAS

Lote 58

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

5.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,85
Valor Total:

R$ 9.250,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010600 - DOSAGEM DE POTÁSSIO

Lote 59

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

1.500,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,40
Valor Total:

R$ 2.100,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010619 - DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS

Lote 60

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1.500,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,85
Valor Total:

R$ 2.775,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010627 - DOSAGEM DE PROTEÍNAS TOTAIS E FRAÇÕES

Lote 61

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

3.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,85
Valor Total:

R$ 5.550,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010635 - DOSAGEM DE SÓDIO

Lote 62

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

5.682,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,01
Valor Total:

R$ 11.420,82

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010643 - DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTÂMICO- OXALACÉTICA (TGO)

Lote 63

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

5.682,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,01
Valor Total:

R$ 11.420,82

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010651 - DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTÂMICO- PIRÚVICA (TGP) 

Lote 64

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

227,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 4,12
Valor Total:

R$ 935,24

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010660 - DOSAGEM DE TRANSFERRINA

Lote 65

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

8.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,51
Valor Total:

R$ 28.080,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010678 - DOSAGEM DE TRIGLICERÍDEOS

Lote 66

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

379,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,51
Valor Total:

R$ 1.330,29

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010686 - DOSAGEM DE TRIPTOFANO

Lote 67

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

20.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,85
Valor Total:

R$ 37.000,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010694 - DOSAGEM DE URÉIA

Lote 68

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

500,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 15,24
Valor Total:

R$ 7.620,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010708 - DOSAGEM DE VITAMINA B12

Lote 69

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

303,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,68
Valor Total:

R$ 1.115,04

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010716 - ELETROFORESE DE LIPOPROTEÍNAS

Lote 70

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 4,42
Valor Total:

R$ 835,38

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010724 - ELETROFORESE DE PROTEÍNA

Lote 71

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Edição 3.588 | Ano 5
25 de outubro de 2024

Página 41

Certificação Digital: PJ1PTTIH-DPQNNDXY-VBOO2MYM-K4FTV9FN
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



Quantidade:

379,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 15,65
Valor Total:

R$ 5.931,35

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010732 - GASOMETRIA (PH, PCO, PO2, BICARBONATO AS2 (EXCESSO OU DEFICIT BASE)

Lote 72

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

303,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,68
Valor Total:

R$ 1.115,04

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010740 - PROVA DA D-XILOSE

Lote 73

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

379,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 6,55
Valor Total:

R$ 2.482,45

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010759 - TESTE DE TOLERÂNCIA A INSULINA/HIPOGLICEMIANTES ORAIS

Lote 74

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

57,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 15,24
Valor Total:

R$ 868,68

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010767 - DOSAGEM DE 25HIDROXIVITAMINA D

Lote 75

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Edição 3.588 | Ano 5
25 de outubro de 2024

Página 42

Certificação Digital: PJ1PTTIH-DPQNNDXY-VBOO2MYM-K4FTV9FN
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



Quantidade:

19,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,04
Valor Total:

R$ 57,76

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202010783 - ACIDEZ TITULÁVEL NO LEITE HUMANO (DORNIC)

Lote 76

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 0,00
Valor Total:

R$ 0,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020479 - PROVA DE COMPATIBILIDADE PRÉ- TRANSFUSIONAL (MEIOS SALINOS,ALBUMINOSO E COOMBS)

Lote 77

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 6,48
Valor Total:

R$ 492,48

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020010 - CITOQUÍMICA HEMATOLÓGICA

Lote 78

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

300,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,73
Valor Total:

R$ 819,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020029 - CONTAGEM DE PLAQUETAS 

Lote 79

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,73
Valor Total:

R$ 207,48

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020037 - CONTAGEM DE RETICULÓCITOS 

Lote 80

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,73
Valor Total:

R$ 311,22

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020045 - DETERMINAÇÃO DE CURVA DE RESISTÊNCIA GLOBULAR 

Lote 81

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

57,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,73
Valor Total:

R$ 155,61

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020053 - DETERMINAÇÃO DE ENZIMAS ERITOCITÁRIAS

Lote 82

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

57,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,73
Valor Total:

R$ 155,61

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020061 - DETERMINAÇÃO DE SULFO-HEMOGLOBINA

Lote 83

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

32.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,73
Valor Total:

R$ 87.360,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020070 - DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE COAGULAÇÃO

Lote 84

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

303,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,73
Valor Total:

R$ 827,19

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020088 - DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE LISE DE EUGLOBINA

Lote 85

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

303,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,73
Valor Total:

R$ 827,19

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020096 - DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE SANGRRAMENTO DUKE

Lote 86

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 9,00
Valor Total:

R$ 1.701,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020100 - DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE SANGRAMENTO IVY

Lote 87

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 5,79
Valor Total:

R$ 660,06

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020118 - DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE SOBREVIDA DAS HEMÁCIAS

Lote 88

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

700,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,85
Valor Total:

R$ 1.995,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020126 - DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE TROMBINA

Lote 89

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

5.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 5,77
Valor Total:

R$ 28.850,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020134 - DETERMINAÇÃO DE TEMPO DE TROMBOPLASTIA PARCIAL ATIVIDADE (TTP ATIVADA)

Lote 90

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

4.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,73
Valor Total:

R$ 10.920,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020142 - DETERMINAÇÃO DO TEMPO DE ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP)

Lote 91

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

947,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,73
Valor Total:

R$ 2.585,31

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020150 - DETERMINAÇÃO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTAÇÃO (VHS)

Lote 92

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 4,11
Valor Total:

R$ 468,54

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020169 - DOSAGEM DE ANTICOAGULANTE CIRCULANTE

Lote 93

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 6,48
Valor Total:

R$ 1.224,72

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020177 - DOSAGEM D ANTITROMBINA III

Lote 94

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 5,31
Valor Total:

R$ 403,56

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020185 - DOSAGEM DE FATOR II

Lote 95

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 7,61
Valor Total:

R$ 578,36

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020193 - DOSAGEM DE FATOR IX

Lote 96

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 4,73
Valor Total:

R$ 359,48

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020207 - DOSAGEM DE FATOR V

Lote 97

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 8,09
Valor Total:

R$ 614,84

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020215 - DOSAGEM DE FATOR VII

Lote 98

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 6,63
Valor Total:

R$ 503,88

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020223 - DOSAGEM DE FATOR VIII

Lote 99

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Edição 3.588 | Ano 5
25 de outubro de 2024

Página 48

Certificação Digital: PJ1PTTIH-DPQNNDXY-VBOO2MYM-K4FTV9FN
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 15,00
Valor Total:

R$ 1.140,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020231 - DOSAGEM DE FATOR VIII(INIBIDOR)

Lote 100

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 18,91
Valor Total:

R$ 3.573,99

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020240 - DOSAGEM DE FATOR VON WILLEBRAND (ANTÍGENO)

Lote 101

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 6,66
Valor Total:

R$ 759,24

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020258 - DOSAGEM DE FATOR X

Lote 102

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 9,11
Valor Total:

R$ 1.038,54

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020266 - DOSAGEM DO FATOR XI

Lote 103

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 10,51
Valor Total:

R$ 1.198,14

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020274 - DOSAGEM DE FATOR XII 

Lote 104

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 6,66
Valor Total:

R$ 759,24

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020282 - DOSAGEM DE FATOR XIII

Lote 105

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 4,60
Valor Total:

R$ 869,40

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020290 - DOSAGEM DE FIBRINOGENIO

Lote 106

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

568,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,53
Valor Total:

R$ 869,04

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020304 - DOSAGEM DE HEMOGLOBINA

Lote 107

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,73
Valor Total:

R$ 207,48

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020312 - DOSAGEM DE HEMOGLOBINA - INSTABILIDADE A 370C

Lote 108

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

379,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,73
Valor Total:

R$ 1.034,67

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020320 - DOSAGEM DE HEMOGLOBINA FETAL

Lote 109

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

303,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,73
Valor Total:

R$ 827,19

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020339 - DOSAGEM DE HEMOSSIDERINA

Lote 110

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 4,11
Valor Total:

R$ 776,79

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020347 - DOSAGEM DE PLASMINOGÊNIO

Lote 111

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

568,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 5,41
Valor Total:

R$ 3.072,88

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020355 - ELETROFORESE DE HEMOGLOBINA

Lote 112

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

5.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,73
Valor Total:

R$ 13.650,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020363 - ERITROGRAMA (ERITRÓCITO, HEMOGLOBINA, HEMATÓCRITO)

Lote 113

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

500,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,53
Valor Total:

R$ 765,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020371 - HEMATÓCRITO

Lote 114

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

20.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 4,11
Valor Total:

R$ 82.200,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020380 - HEMOGRAMA COMPLETO

Lote 115

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

5.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,73
Valor Total:

R$ 13.650,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020398 - LEUCOGRAMA

Lote 116

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

19,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 25,00
Valor Total:

R$ 475,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020401 - PESQUISA DE ATIVIDADE DO COFATOR DE RISTOCETINA

Lote 117

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 4,11
Valor Total:

R$ 776,79

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020410 - PESQUISA DE CÉLULAS LE

Lote 118

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,73
Valor Total:

R$ 515,97

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020428 - PESQUISA DE CORPÚSCULO DE HEINZ 

Lote 119

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

38,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,73
Valor Total:

R$ 103,74

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020436 - PESQUISA DE FILARIA

Lote 120

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

379,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,73
Valor Total:

R$ 1.034,67

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020444 - PESQUISA DE HEMOGLOBINA S

Lote 121

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,73
Valor Total:

R$ 515,97

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020460 - PESQUISA DE TRIPANOSSOMA

Lote 122

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

379,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 4,11
Valor Total:

R$ 1.557,69

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020487 - PROVA DE CONSUMO DE PROTROMBINA

Lote 123

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Edição 3.588 | Ano 5
25 de outubro de 2024

Página 54

Certificação Digital: PJ1PTTIH-DPQNNDXY-VBOO2MYM-K4FTV9FN
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



Quantidade:

1.136,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,73
Valor Total:

R$ 3.101,28

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020495 - PROVA DE RETRAÇÃO DE COÁGULO

Lote 124

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1.136,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,73
Valor Total:

R$ 3.101,28

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020509 - PROVA DO LAÇO 

Lote 125

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

303,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,73
Valor Total:

R$ 827,19

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020517 - RASTREIO P/ DEFICIÊNCIA DE ENZIMAS ERITROCITÁRIAS

Lote 126

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

379,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 12,00
Valor Total:

R$ 4.548,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020525 - TESTE DE AGREGAÇÃO DE PLAQUETAS

Lote 127

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

303,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,73
Valor Total:

R$ 827,19

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020533 - TESTE DE HAM (HEMOLISE ÁCIDA)

Lote 128

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

379,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,73
Valor Total:

R$ 1.034,67

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202020541 - TESTE DIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TAD)

Lote 129

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 9,25
Valor Total:

R$ 703,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030067 - DETERMINAÇÃO DE COMPLEMENTO (CH50)

Lote 130

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,83
Valor Total:

R$ 534,87

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030075 - DETERMINAÇÃO DE FATOR REUMATÓIDE

Lote 131

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

3.030,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 9,25
Valor Total:

R$ 28.027,50

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030083 - DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE PROTEINA C REATIVA

Lote 132

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 15,06
Valor Total:

R$ 1.716,84

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030091 - DOSAGEM DE ALFA-FETOPROTEINA

Lote 133

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

2.273,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 16,42
Valor Total:

R$ 37.322,66

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030105 - DOSAGEM DE ANTIGENO PROSTATICO ESPECIFICO (PSA)

Lote 134

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 13,55
Valor Total:

R$ 1.544,70

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030113 - DOSAGEM DE BETA-2-MICROGLOBULINA

Lote 135

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

19,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 326,04

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030121 - DOSAGEM DE COMPLEMENTO C3

Lote 136

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

19,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 326,04

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030130 - DOSAGEM DE COMPLEMENTO C4

Lote 137

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

19,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,83
Valor Total:

R$ 53,77

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030148 - DOSAGEM DE CRIOAGLUTININA

Lote 138

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

152,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 2.608,32

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030156 - DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA A (IGA)

Lote 139

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

152,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 9,25
Valor Total:

R$ 1.406,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030164 - DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA E (IGE)

Lote 140

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

152,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 2.608,32

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030180 - DOSAGEM DE IMUNOGLOBULINA M (IGM)

Lote 141

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

38,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 9,25
Valor Total:

R$ 351,50

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030199 - DOSAGEM DE INIBIDOR DE C1-ESTERASE

Lote 142

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

379,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,83
Valor Total:

R$ 1.072,57

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030202 - DOSAGEM DE PROTEINA C REATIVA

Lote 143

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

19,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 298,48
Valor Total:

R$ 5.671,12

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030210 - GENOTIPAGEM DE VIRUS DA HEPATITE C 

Lote 144

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 3.243,24

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030229 - IMUNOELETROFORESE DE PROTEINAS

Lote 145

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

57,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 80,00
Valor Total:

R$ 4.560,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030237 - IMUNOFENOTIPAGEM DE HEMOPATIAS MALIGNAS (POR MARCADOR)

Lote 146

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 10,00
Valor Total:

R$ 760,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030253 - PESQUISA DE ANTICORPO IGG ANTICARDIOLIPINA

Lote 147

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 10,00
Valor Total:

R$ 760,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030261 - PESQUISA DE ANTICORPO IGM ANTICARDIOLIPINA

Lote 148

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 8,67
Valor Total:

R$ 658,92

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030270 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-DNA

Lote 149

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

758,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 13.007,28

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030288 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HELICOBACTER PYLORI

Lote 150

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

379,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 85,00
Valor Total:

R$ 32.215,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030296 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 (WESTERN BLOT)

Lote 151

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

500,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 10,00
Valor Total:

R$ 5.000,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030300 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HIV-1 + HIV-2 (ELISA)

Lote 152

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

379,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 18,55
Valor Total:

R$ 7.030,45

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030318 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 + HTLV-2

Lote 153

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 1.304,16

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030326 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI- RIBONUCLEOPROTEINA (RNP)

Lote 154

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 5,74
Valor Total:

R$ 654,36

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030334 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SCHISTOSOMAS

Lote 155

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 1.956,24

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030342 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SM

Lote 156

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 18,55
Valor Total:

R$ 2.114,70

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030350 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-A (RO)

Lote 157

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 18,55
Valor Total:

R$ 2.114,70

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030369 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-SS-B (LA)

Lote 158

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 9,25
Valor Total:

R$ 1.054,50

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030377 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIADENOVÍRUS

Lote 159

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 10,00
Valor Total:

R$ 1.140,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030385 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIAMEBAS

Lote 160

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 9,25
Valor Total:

R$ 1.054,50

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030393 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIASPERGILLUS

Lote 161

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,70
Valor Total:

R$ 421,80

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030407 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIBRUCELAS

Lote 162

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 5,83
Valor Total:

R$ 664,62

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030415 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICISTICERCO

Lote 163

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 10,00
Valor Total:

R$ 760,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030423 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICLAMIDIA (POR IMUNOFLUORESCENCIA)

Lote 164

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

227,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 3.895,32

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030431 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTICORTEX SUPRARENAL

Lote 165

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 9,25
Valor Total:

R$ 1.054,50

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030440 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIEQUINOCOCOS

Lote 166

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 10,00
Valor Total:

R$ 760,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030458 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESCLERODERMA (SCL 70)

Lote 167

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 9,70
Valor Total:

R$ 737,20

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030466 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESPERMATOZOIDES

Lote 168

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

379,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,83
Valor Total:

R$ 1.072,57

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030474 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIESTREPTOLISINA O (ASLO)

Lote 169

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 10,00
Valor Total:

R$ 1.890,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030482 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIFIGADO

Lote 170

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 10,00
Valor Total:

R$ 1.890,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030504 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIGLOMERULO

Lote 171

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 10,00
Valor Total:

R$ 1.890,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030512 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIILHOTA DE LANGERHANS

Lote 172

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 3.243,24

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030520 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIINSULINA

Lote 173

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 4,10
Valor Total:

R$ 467,40

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030539 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILEPTOSPIRAS

Lote 174

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 5,50
Valor Total:

R$ 627,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030547 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTILISTERIA 

Lote 175

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 1.956,24

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030555 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMICROSSOMAS

Lote 176

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 1.956,24

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030563 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMITOCONDRIA

Lote 177

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 1.304,16

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030571 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO ESTRIADO

Lote 178

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 1.956,24

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030580 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIMUSCULO LISO

Lote 179

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 1.304,16

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030598 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTINUCLEO

Lote 180

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 1.304,16

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030601 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPARIETAIS

Lote 181

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 10,00
Valor Total:

R$ 1.890,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030610 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTIPLASMODIOS

Lote 182

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 3.243,24

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030628 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTITIREOGLOBULINA

Lote 183

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

568,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 18,55
Valor Total:

R$ 10.536,40

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030636 - PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI- HBS)

Lote 184

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

379,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 18,55
Valor Total:

R$ 7.030,45

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030644 - PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B(ANTI-HBE)

Lote 185

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 7,78
Valor Total:

R$ 886,92

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030652 - PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA HISTOPLASMA

Lote 186

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 9,71
Valor Total:

R$ 1.835,19

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030660 - PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O SPOROTRIX SCHENKII

Lote 187

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

568,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 18,55
Valor Total:

R$ 10.536,40

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030679 - PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE C (ANTI- HCV)

Lote 188

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

379,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 18,55
Valor Total:

R$ 7.030,45

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030687- PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DA HEPATITE D (ANTI- HDV)

Lote 189

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 9,25
Valor Total:

R$ 703,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030695 - PESQUISA DE ANTICORPOS CONTRA O VIRUS DO SARAMPO

Lote 190

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

30,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 18,55
Valor Total:

R$ 556,50

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030717 - PESQUISA DE ANTICORPOS E/OU ANTÍGENO DO VÍRUS SINCICIAL RESPIRATÓRIO

Lote 191

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

57,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 978,12

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030725 - PESQUISA DE ANTICORPOS EIE ANTICLAMIDIA

Lote 192

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,83
Valor Total:

R$ 215,08

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030733 - PESQUISA DE ANTICORPOS HETEROFILOS CONTRA O VIRUS EPSTEIN- BARR

Lote 193

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

455,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 11,00
Valor Total:

R$ 5.005,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030741 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTICITOMEGALOVIRUS

Lote 194

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 9,25
Valor Total:

R$ 1.748,25

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030750 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTILEISHMANIAS

Lote 195

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica
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Quantidade:

379,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 16,97
Valor Total:

R$ 6.431,63

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030768 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITOXOPLASMA

Lote 196

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

568,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 9,25
Valor Total:

R$ 5.254,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030776 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG ANTITRYPANOSOMA CRUZI

Lote 197

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

568,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 18,55
Valor Total:

R$ 10.536,40

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030784 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG E IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-

TOTAL)

Lote 198

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

38,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 30,00
Valor Total:

R$ 1.140,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030792 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA ARBOVIRUS

Lote 199

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 18,55
Valor Total:

R$ 1.409,80

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030806 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV- IGG)

Lote 200

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

568,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 9.746,88

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030814 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA

Lote 201

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 1.304,16

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030822- PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS A VARICELA-HERPES ZOSTER

Lote 202

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

152,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 2.608,32

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030830 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS EPSTEIN- BARR

Lote 203

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

379,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 6.503,64

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030849 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGG CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES

Lote 204

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

379,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 11,61
Valor Total:

R$ 4.400,19

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030857 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTICITOMEGALOVIRUS

Lote 205

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 10,00
Valor Total:

R$ 760,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030865 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTILEISHMANIAS

Lote 206

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

379,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 18,55
Valor Total:

R$ 7.030,45

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030873 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITOXOPLASMA

Lote 207

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 9,25
Valor Total:

R$ 1.748,25

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030881 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM ANTITRYPANOSSOMA CRUZI

Lote 208

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

568,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 18,55
Valor Total:

R$ 10.536,40

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030890 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ANTIGENO CENTRAL DO VIRUS DA HEPATITE B (ANTI-HBC-IGM)

Lote 209

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

38,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 20,00
Valor Total:

R$ 760,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030903 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA ARBOVIRUS

Lote 210

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 18,55
Valor Total:

R$ 1.409,80

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030911 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA HEPATITE A (HAV-IGG)

Lote 211

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

379,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 6.503,64

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030920 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA RUBEOLA

Lote 212

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 3.243,24

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030938 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS DA VARICELA- HERPES ZOSTER

Lote 213

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 1.304,16

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030946 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS EPSTEIN- BARR

Lote 214

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 1.304,16

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030954 - PESQUISA DE ANTICORPOS IGM CONTRA O VIRUS HERPES SIMPLES

Lote 215

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 13,35
Valor Total:

R$ 1.014,60

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030962 - PESQUISA DE ANTIGENO CARCINOEMBRIONARIO (CEA)

Lote 216

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

758,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 18,55
Valor Total:

R$ 14.060,90

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030970 - PESQUISA DE ANTIGENO DE SUPERFICIE DO VIRUS DA HEPATITE B (HBSAG)

Lote 217

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

758,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 18,55
Valor Total:

R$ 14.060,90

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202030989 - PESQUISA DE ANTIGENO E DO VIRUS DA HEPATITE B (HBEAG)

Lote 218

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

568,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 4,10
Valor Total:

R$ 2.328,80

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202031012 - PESQUISA DE FATOR REUMATÓIDE (WAALER- ROSE)

Lote 219

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

152,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 10,00
Valor Total:

R$ 1.520,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202031020 - PESQUISA DE HIV-1 POR IMUNOFLUORESCENCIA

Lote 220

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

758,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 9,25
Valor Total:

R$ 7.011,50

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202031039 - PESQUISA DE IMUNOGLOBULINA E (IGE ALÉRGENO-ESPECÍFICA

Lote 221

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

341,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 10,00
Valor Total:

R$ 3.410,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202031047 - PESQUISA DE TRYPANOSSOMA CRUZI (POR IMUNOFLORESCÊNCIA)

Lote 222

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

57,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,77
Valor Total:

R$ 100,89

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202031055 - PROVAS DE PRAUSNITZ-KUSTNER (PK)

Lote 223

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

38,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,77
Valor Total:

R$ 67,26

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202031063 - PROVAS IMUNO-ALÉRGICAS BACTERIANAS

Lote 224

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

170,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 18,00
Valor Total:

R$ 3.060,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202031071 - QUANTIFICACAO DE RNA DO HIV-1

Lote 225

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 168,48
Valor Total:

R$ 12.804,48

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202031080 - QUANTIFICACAO DE RNA DO VIRUS DA HEPATITE C

Lote 226

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 4,10
Valor Total:

R$ 774,90

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202031098 - TESTE TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS

Lote 227

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,83
Valor Total:

R$ 534,87

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202031101 - REACAO DE MONTENEGRO ID

Lote 228

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

2.500,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,83
Valor Total:

R$ 7.075,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202031110 - TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SÍFILIS

Lote 229

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

758,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 10,00
Valor Total:

R$ 7.580,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202031128 - TESTE FTA-ABS IGG P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS

Lote 230

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

758,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 10,00
Valor Total:

R$ 7.580,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202031136 - TESTE FTA-ABS IGM P/ DIAGNOSTICO DA SIFILIS

Lote 231

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

568,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,77
Valor Total:

R$ 1.005,36

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202031144 - TESTES ALÉRGICOS DE CONTATO

Lote 232

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

568,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,77
Valor Total:

R$ 1.005,36

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202031152 - TESTES CUTANEOS DE LEITURA IMEDIATA 

Lote 233

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

341,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,83
Valor Total:

R$ 965,03

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202031179 - TESTE NÃO TREPONEMICO P/ DETECÇÃO DE SIFILIS EM GESTANTE

Lote 234

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 18,55
Valor Total:

R$ 1.409,80

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202031187 - DOSAGEM DE ANTICORPOS ANTITRANSGLUTAMINAISE RECOMBINANTE HUMANO IGA 

Lote 235

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 17,16
Valor Total:

R$ 1.956,24

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202031195 - DOSAGEM DA FRAÇÃO C1Q DO COMPLEMENTO

Lote 236

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

300,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 9,00
Valor Total:

R$ 2.700,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202031209 - DOSAGEM DE TROPONINA

Lote 237

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 13,35
Valor Total:

R$ 2.523,15

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202031217 - DOSAGEM DO ANTÍGENO CA 125

Lote 238

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

38,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 80,00
Valor Total:

R$ 3.040,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202031225 - EXAME LABORATORIAL PARA DOENÇA DE GAUCHER I 

Lote 239

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

19,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 120,00
Valor Total:

R$ 2.280,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202031233 - EXAME LABORATORIAL PARA DOENÇA DE GAUCHER II

Lote 240

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

19,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 65,00
Valor Total:

R$ 1.235,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202031250 - DETECÇÃO DE RNA DO HTLV-1

Lote 241

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

19,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 85,00
Valor Total:

R$ 1.615,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202031268 - PESQUISA DE ANTICORPOS ANTI-HTLV-1 (WESTERN-BLOT)

Lote 242

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,65
Valor Total:

R$ 188,10

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202040011 - DOSAGEM DE ESTERCOBILINOGENIO FECAL

Lote 243

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,04
Valor Total:

R$ 346,56

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202040020 - DOSAGEM DE GORDURA FECAL

Lote 244

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,04
Valor Total:

R$ 346,56

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202040038 - EXAME COPROLOGICO FUNCIONAL

Lote 245

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,65
Valor Total:

R$ 188,10

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202040046 - IDENTIFICAÇÃO DE FRAGMENTOS DE HELMINTOS

Lote 246

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

227,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,65
Valor Total:

R$ 374,55

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202040054 - PESQUISA DE ENTERÓBIUS VERMICULARES (OXIUROS OXIURA)

Lote 247

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,65
Valor Total:

R$ 311,85

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202040062 - PESQUISA DE EOSINÓFILOS

Lote 248

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,65
Valor Total:

R$ 188,10

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202040070 - PESQUISA DE GORDURA FECAL

Lote 249

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

15.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,65
Valor Total:

R$ 24.750,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202040089 - PESQUISA DE LARVAS NAS FEZES

Lote 250

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

95,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,65
Valor Total:

R$ 156,75

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202040097 - PESQUISA DE LEUCÓCITOS NAS FEZES

Lote 251

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

95,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,65
Valor Total:

R$ 156,75

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202040100 - PESQUISA DE LEVEDURAS NAS FEZES

Lote 252

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

5.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,65
Valor Total:

R$ 8.250,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202040119 - PESQUISA DE OVOS DE SCHISTOSOMA (EM FRAGMENTOS DE MUCOSA)

Lote 253

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

18.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,65
Valor Total:

R$ 29.700,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202040127 - PESQUISA DE OVOS E CISTOS DE PARASITAS

Lote 254

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 10,25
Valor Total:

R$ 779,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202040135 - PESQUISA DE ROTAVIRUS NAS FEZES 

Lote 255

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Edição 3.588 | Ano 5
25 de outubro de 2024

Página 87

Certificação Digital: PJ1PTTIH-DPQNNDXY-VBOO2MYM-K4FTV9FN
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

152,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,65
Valor Total:

R$ 250,80

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202040143 - PESQUISA DE SANGUE OCULTO NAS FEZES

Lote 256

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,65
Valor Total:

R$ 188,10

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202040151 - PESQUISA DE SUBSTÂNCIAS REDUTORAS NAS FEZES

Lote 257

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,65
Valor Total:

R$ 188,10

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202040160 - PESQUISA DE TRIPSINA NAS FEZES

Lote 258

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,65
Valor Total:

R$ 188,10

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202040178 - PESQUISA DE TROFOZOITAS NAS FEZES 

Lote 259

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

20.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,70
Valor Total:

R$ 74.000,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050017 - ANÁLISE DE CARACTERES FÍSICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URINA

Lote 260

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

2.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,51
Valor Total:

R$ 7.020,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050025 - CLEARANCE DE CREATININA

Lote 261

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

2.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,51
Valor Total:

R$ 7.020,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050033 - CLEARANCE DE FOSFATO

Lote 262

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

2.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,51
Valor Total:

R$ 7.020,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050041 - CLEARANCE DE URÉIA

Lote 263

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

38,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,04
Valor Total:

R$ 77,52

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050050 - CONTAGEM DE ADDIS

Lote 264

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,70
Valor Total:

R$ 281,20

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050068 - DETERMINAÇÃO DE OSMOLALIDADE

Lote 265

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,70
Valor Total:

R$ 281,20

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050076 - IDENTIFICAÇÃO DE GLICÍDIOS URINÁRIOS POR CROMATOGRAFIA (CAMADA DELGADA)

Lote 266

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

38,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,01
Valor Total:

R$ 76,38

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050084 - DOSAGEM DE CITRATO

Lote 267

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

500,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,04
Valor Total:

R$ 1.020,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050114 - DOSAGEM DE PROTEÍNAS (URINA DE 24 HORAS) 

Lote 268

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,04
Valor Total:

R$ 231,04

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050122 - DOSAGEM E/OU FRACIONAMENTO DE ÁCIDOS ORGÂNICOS

Lote 269

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

38,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,70
Valor Total:

R$ 140,60

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050130 - EXAME QUALITATIVO DE CÁLCULOS URINÁRIOS 

Lote 270

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

38,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,70
Valor Total:

R$ 140,60

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050149 - PESQUISA/DOSAGEM DE AMINOÁCIDOS (POR CROMATOGRAFIA) 

Lote 271

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

38,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,04
Valor Total:

R$ 77,52

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050157 - PESQUISA DE ALCAPTONA NA URINA

Lote 272

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

38,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,70
Valor Total:

R$ 140,60

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050165 - PESQUISA DE AMINOÁCIDOS NA URINA

Lote 273

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

38,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,04
Valor Total:

R$ 77,52

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050173 - PESQUISA DE BETA-MERCAPTO-LACTATO- DISSULFIDÚRIA 

Lote 274

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

57,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,40
Valor Total:

R$ 136,80

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050181 - PESQUISA DE CADEIAS LEVES KAPPA E LAMBDA

Lote 275

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Edição 3.588 | Ano 5
25 de outubro de 2024

Página 92

Certificação Digital: PJ1PTTIH-DPQNNDXY-VBOO2MYM-K4FTV9FN
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

57,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,04
Valor Total:

R$ 116,28

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050190 - PESQUISA DE CISTINA NA URINA 

Lote 276

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

57,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,04
Valor Total:

R$ 116,28

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050203 - PESQUISA DE COPROPORFIRINA NA URINA

Lote 277

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

57,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,70
Valor Total:

R$ 210,90

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050211 - PESQUISA DE ERROS INATOS DO METABOLISMO NA URINA 

Lote 278

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

57,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,04
Valor Total:

R$ 116,28

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050220 - PESQUISA DE FENIL-CETONA NA URINA

Lote 279

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

95,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,04
Valor Total:

R$ 193,80

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050238 - PESQUISA DE FRUTOSE NA URINA

Lote 280

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

95,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,36
Valor Total:

R$ 319,20

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050246 - PESQUISA DE GALACTOSE NA URINA 

Lote 281

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

95,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,04
Valor Total:

R$ 193,80

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050262 - PESQUISA DE HOMOCISTINA NA URINA

Lote 282

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

95,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,04
Valor Total:

R$ 193,80

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050270 - PESQUISA DE LACTOSE NA URINA 

Lote 283

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

95,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 3,70
Valor Total:

R$ 351,50

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050289 - PESQUISA DE MUCOPOLISSACARÍDEOS NA URINA 

Lote 284

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

95,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,04
Valor Total:

R$ 193,80

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050297 - PESQUISA DE PORFOBILINOGENIO NA URINA

Lote 285

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

95,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 4,44
Valor Total:

R$ 421,80

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050300 - PESQUISA DE PROTEINAS URINÁRIAS (POR ELETROFORESE) 

Lote 286

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,04
Valor Total:

R$ 155,04

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050319 - PESQUISA DE TIROSINA NA URINA 

Lote 287

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,04
Valor Total:

R$ 155,04

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202050327 - PROVA DE DILUIÇÃO (URINA)

Lote 288

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 12,54
Valor Total:

R$ 953,04

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060012 - DETERMINACAO DE INDICE DE TIROXINA LIVRE

Lote 289

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

19,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 12,54
Valor Total:

R$ 238,26

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060020 - DETERMINACAO DE RETENCAO DE T3

Lote 290

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

11,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 14,69
Valor Total:

R$ 161,59

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060039 - DETERMINACAO DE T3 REVERSO

Lote 291

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

4,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 10,20
Valor Total:

R$ 40,80

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060047 - DOSAGEM DE 17-ALFA-HIDROXIPROGESTERONA

Lote 292

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

4,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 6,72
Valor Total:

R$ 26,88

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060055 - DOSAGEM DE 17-CETOSTEROIDES TOTAIS 

Lote 293

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

4,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 6,72
Valor Total:

R$ 26,88

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060063 - DOSAGEM DE 17-HIDROXICORTICOSTEROIDES

Lote 294

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

8,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 6,72
Valor Total:

R$ 53,76

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060071 - DOSAGEM DE ACIDO 5-HIDROXI-INDOL-ACETICO (SEROTONINA)

Lote 295

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 14,12
Valor Total:

R$ 1.073,12

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060080 - DOSAGEM DE ADRENOCORTICOTROFICO (ACTH) 

Lote 296

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 11,89
Valor Total:

R$ 903,64

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060098 - DOSAGEM DE ALDOSTERONA

Lote 297

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

11,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 12,01
Valor Total:

R$ 132,11

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060101 - DOSAGEM DE AMP CICLICO

Lote 298

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

11,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 11,53
Valor Total:

R$ 126,83

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060110 - DOSAGEM DE ANDROSTENEDIONA

Lote 299

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

11,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 14,38
Valor Total:

R$ 158,18

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060128 - DOSAGEM DE CALCITONINA

Lote 300

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 9,86
Valor Total:

R$ 1.124,04

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060136 - DOSAGEM DE CORTISOL

Lote 301

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 11,25
Valor Total:

R$ 2.126,25

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060144 - DOSAGEM DE DEHIDROEPIANDROSTERONA (DHEA)

Lote 302

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 11,71
Valor Total:

R$ 2.213,19

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060152 - DOSAGEM DE DIHIDROTESTOTERONA (DHT)

Lote 303

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1.326,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 10,15
Valor Total:

R$ 13.458,90

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060160 - DOSAGEM DE ESTRADIOL

Lote 304

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

303,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 11,55
Valor Total:

R$ 3.499,65

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060179 - DOSAGEM DE ESTRIOL

Lote 305

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

303,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 11,12
Valor Total:

R$ 3.369,36

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060187 - DOSAGEM DE ESTRONA

Lote 306

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

303,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 14,15
Valor Total:

R$ 4.287,45

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060195 - DOSAGEM DE GASTRINA

Lote 307

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

303,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 15,35
Valor Total:

R$ 4.651,05

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060209 - DOSAGEM DE GLOBULINA TRANSPORTADORA DE TIROXINA

Lote 308

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

379,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 7,85
Valor Total:

R$ 2.975,15

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060217 - DOSAGEM DE GONADOTROFINA CORIONICA HUMANA (HCG, BETA HCG)

Lote 309

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

38,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 10,21
Valor Total:

R$ 387,98

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060225 - DOSAGEM DE HORMONIO DE CRESCIMENTO (HGH)

Lote 310

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

303,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 7,89
Valor Total:

R$ 2.390,67

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060233 - DOSAGEM DE HORMONIO FOLICULO- ESTIMULANTE (FSH)

Lote 311

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

303,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 8,97
Valor Total:

R$ 2.717,91

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060241 - DOSAGEM DE HORMONIO LUTEINIZANTE (LH)

Lote 312

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

303,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 8,96
Valor Total:

R$ 2.714,88

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060250 - DOSAGEM DE HORMÔNIO TIREOSTIMULANTE (TSH)

Lote 313

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

303,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 10,17
Valor Total:

R$ 3.081,51

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060268 - DOSAGEM DE INSULINA

Lote 314

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 43,13
Valor Total:

R$ 3.277,88

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060276 - DOSAGEM DE PARATORMÔNIO

Lote 315

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 15,35
Valor Total:

R$ 1.166,60

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060284 - DOSAGEM DE PEPTIDEO C

Lote 316

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

379,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 10,22
Valor Total:

R$ 3.873,38

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060292 - DOSAGEM DE PROGESTERONA

Lote 317

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

379,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 10,15
Valor Total:

R$ 3.846,85

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060306 - DOSAGEM DE PROLACTINA

Lote 318

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

38,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 13,19
Valor Total:

R$ 501,22

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060314 - DOSAGEM DE RENINA

Lote 319

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

38,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 15,35
Valor Total:

R$ 583,30

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060322 - DOSAGEM DE SOMATOMEDINA C (IGF1)

Lote 320

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

19,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 13,11
Valor Total:

R$ 249,09

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060330 - DOSAGEM DE SULFATO DE HIDROEPIANDROSTERONA (DHEAS)

Lote 321

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 10,43
Valor Total:

R$ 1.971,27

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060349 - DOSAGEM DE TESTOSTERONA

Lote 322

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 13,11
Valor Total:

R$ 2.477,79

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060357 - DOSAGEM DE TESTOSTERONA LIVRE

Lote 323

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 15,35
Valor Total:

R$ 2.901,15

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060365 - DOSAGEM DE TIREOGLOBULINA

Lote 324

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

500,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 8,76
Valor Total:

R$ 4.380,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060373 - DOSAGEM DE TIROXINA (T4)

Lote 325

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

500,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 11,60
Valor Total:

R$ 5.800,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060381 - DOSAGEM DE TIROXINA LIVRE (T4 LIVRE)

Lote 326

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

500,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 8,71
Valor Total:

R$ 4.355,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060390 - DOSAGEM DE TRIIODOTIRONINA (T3)

Lote 327

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

19,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 12,01
Valor Total:

R$ 228,19

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060420 - TESTE DE ESTIMULO COM GNRH OU COM AGONISTA GNRH

Lote 328

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

19,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 12,01
Valor Total:

R$ 228,19

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060438 - TESTE DE ESTIMULO DO HGH APOS GLUCAGON

Lote 329

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

19,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 12,01
Valor Total:

R$ 228,19

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060446 - TESTE DE SUPRESSAO DO CORTISOL APOS DEXAMETASONA 

Lote 330

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

57,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 12,01
Valor Total:

R$ 684,57

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060454 - TESTE DE SUPRESSAO DO HGH APOS GLICOSE 

Lote 331

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 8,43
Valor Total:

R$ 640,68

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202060462 - TESTE P/ INVESTIGACAO DO DIABETES INSIPIDUS

Lote 332

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 15,65
Valor Total:

R$ 1.784,10

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202070050 - DOSAGEM DE ACIDO VALPROICO

Lote 333

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 13,48
Valor Total:

R$ 1.536,72

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202070131 - DOSAGEM DE BENZODIAZEPINICOS

Lote 334

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

114,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 8,97
Valor Total:

R$ 1.022,58

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202070204 - DOSAGEM DE DIGITALICOS (DIGOXINA, DIGITOXINA)

Lote 335

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

1.000,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 4,98
Valor Total:

R$ 4.980,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202080013 - ANTIBIOGRAMA

Lote 336

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

170,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 4,20
Valor Total:

R$ 714,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202080048 - BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOSE (DIAGNÓSTICA)

Lote 337

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

170,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 4,20
Valor Total:

R$ 714,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202080064 - BACILOSCOPIA DIRETA P/ BAAR TUBERCULOS (CONTROLE)

Lote 338

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

800,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 5,62
Valor Total:

R$ 4.496,00

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202080080 - CULTURA DE BACTERIAS P/ IDENTIFICACAO 

Lote 339

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

76,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 11,49
Valor Total:

R$ 873,24

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202080153 - HEMOCULTURA 

Lote 340

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

19,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 5,79
Valor Total:

R$ 110,01

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202090027 - ADENOGRAMA

Lote 341

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

19,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 4,33
Valor Total:

R$ 82,27

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202090035 - CITOLOGIA P/ CLAMIDIA

Lote 342

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

19,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 4,33
Valor Total:

R$ 82,27

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202090043 - CITOLOGIA P/ HERPESVIRUS

Lote 343

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

57,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,01
Valor Total:

R$ 114,57

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202090108 - DOSAGEM DE FRUTOSE

Lote 344

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

95,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 5,79
Valor Total:

R$ 550,05

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202090191 - MIELOGRAMA

Lote 345

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

3.599,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,37
Valor Total:

R$ 4.930,63

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202120023 - DETERMINAÇÃO DIRETA E RESERVA DE GRUPO ABO

Lote 346

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

3.599,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 1,37
Valor Total:

R$ 4.930,63

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202120082 - PESQUISA DE FATOR RH (INCLUI D FRACO)

Lote 347

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO
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Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 2,73
Valor Total:

R$ 515,97

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202120090 - TESTE INDIRETO DE ANTIGLOBULINA HUMANA (TIA)

Lote 348

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Não se aplica
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

NÃO
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

189,00
Unidade de Medida:

Unidade
Valor Unitário Estimado:

R$ 5,79
Valor Total:

R$ 1.094,31

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Objeto/Descrição:

202120104 - TITULACAO DE ANTICORPOS ANTI A E/OU ANTI B 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 233/2023

Aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro de um lado o lado  O MUNICÍPIO DE
LAJE,  pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº  13.825.492/0001-04, com sede na
Praça Raimundo Jose de Almeida nº 01, Município de Laje - BA, conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito
KLEDSON DUARTE MOTA, Brasileiro, Casado, Enfermeiro, portador do CPF (MF) nº 818.891.945-49,
doravante denominado Contratante em face da classificação das propostas apresentadas na respectiva
licitação com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços para o  futuro e eventual
fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as diversas secretarias
do Município de Laje,  por deliberação da Pregoeira devidamente publicada e homologada no Diário
Oficial  do  Município  de  Laje  do  dia  16/09/2024  resolve  registrar  o(s)  preço(s)  da(s)  empresa(s)
classificada(s) abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante
as cláusulas e condições do Edital Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP e seus anexos e nas propostas
classificadas,  partes  integrantes  deste  instrumento,  independente  de  transcrições,  e  mediante  as
cláusulas enunciadas a seguir:

FORNECEDOR(S)

ELITH INFORMÁTICA LTDA., com sede na rua Frederico Bunn, 309, Sala 06, Centro, Biguaçu - SC CEP:
89160-112,  representada  neste  ato  por  seu representante  legal,  Sr  Keila  Santos  de  Amorim  Koche,
Identidade nº  4.563.213 SSP/SC CPF nº  045.780.979-51  CNPJ  44.450.107/0001-07  para os seguintes
Item (S):

Item Discriminação Unidade Quantidade
Valor
Unitário

Valor
Total

Marca

11 [COMPUTADOR
COMPLETO  -
(COMPUTADOR
COMPLETO:
PROCESSADOR  CORE  I5,
O  EQUIPAMENTO  DEVE
SER  FORNECIDO  COM
PROCESSADOR  DA
GERAÇÃO  MAIS  RECENTE
DISPONIBILIZADA  PELO
FABRICANTE,  OU
LANÇADO  À  PARTIR  DO
ANO  DE  2022,;
FREQUÊNCIA/VELOCIDADE
3.20  GHZ  OU  SUPERIOR;
MEMÓRIA RAM DE 8 GB DE
MEMÓRIA;  SSD  OU  NVME
DE  NO  MINIMO  256GB;
SISTEMA  OPERACIONAL
INSTALADO;  GABINETE  C/
PORTAS USB E  LEITORES

 UND 66 R$
2.465,60

R$
162.729,

60

VIPH
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DE  CARTÃO;  GRAVADOR
DE  DVD  8X;  FONTE  230W
REAL;  TECLADO
BRASILEIRO  PADRÃO
ABNT  2;  MOUSE  ÓPTICO,
MONITOR LED 21” COM KIT
MULTIMÍDIA,
ESTABILIZADOR  BIVOLT.  A
GARANTIA  MÍNIMA  DO
EQUIPAMENTO  DEVERA
SER DE 12 (DOZE) MESES.)

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Órgão  Gerenciador:  (Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de  Administração  e  Finanças/
Secretaria  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social/Secretaria  de  Serviços  Públicos,  Obras  e
Planejamento/Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/ Secretaria Municipal de Esporte e Secretaria
Municipal de Transporte.)

1 - OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP,
conforme especificações e  condições  constantes  no  Anexo I  do mesmo instrumento,  no  qual  estão
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou
utilizadas  pelas  Secretarias  deste  Município,  na  medida  das  suas  necessidades  e  segundo  a
conveniência do Município de Laje, e que a este termo integram, como se transcritas.

1.2. O  prazo  de  validade  do  Registro  de  Preços é  de 12 meses (obs.: máximo de 12 meses,
computadas neste, as eventuais prorrogações) contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante
o  qual  os  licitantes  que  tenham  os  seus  preços  registrados  poderão  ser  convidados  a  firmar  as
contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes.

1.2.1.  Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior  a 12 (doze)  meses,  será admitida a
prorrogação da vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  para  completar  este  prazo,  sempre  que as
condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração).

1.3.  A(s)  contratação(ões)  derivadas  do  registro  obedecerão  às  condições  da  minuta  de  contrato
constante  do  Anexo  XI  deste  Instrumento,  facultada  a  substituição,  a  critério  da  Administração,  por
instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93.

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não
se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição
da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar,
até o limite estabelecido.

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir,  ficando-lhe  facultada a utilização de outros  meios,  respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.
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1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes
nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a
25% (vinte e cinco por cento)da quantidade licitada para cada item registrado.

1.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

1.9.  O  prazo de entrega não deverá ultrapassar 12(doze)  dias  úteis  a  partir  da  solicitação  do
CONTRATANTE da solicitação do Setor de Compras da Unidade.

2 - O PREÇO

2.1.  Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  durante  o  transcurso  do  prazo  de  12  meses  da  data  de
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do
INPC/IBGE.

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa da Administração, nos termos do Decreto Federal nº 7892/13, em decorrência de fato que
eleve  os  preços  dos  serviços  ou  bens  registrados,  ou  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no
mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo
quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial.

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos
decorrentes do respectivo Registro de Preços.

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo
máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art.
211 da Lei Federal nº 10.406/02.

3 - DA CONTRATAÇÃO

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter,
durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores
ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular.

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até
03 (três) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação.

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor
a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos  preços  apresentados
pelo primeiro colocado.

3.4.  Na hipótese dos demais licitantes  não aceitarem a contratação pelos  preços  apresentados pelo
primeiro  colocado,  a  Administração  poderá  contratar  os  demais  licitantes,  respeitada  a  ordem  de
classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média
de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal
da empresa ou mandatário com poderes expressos.

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência.

Edição 3.588 | Ano 5
25 de outubro de 2024

Página 114

Certificação Digital: PJ1PTTIH-DPQNNDXY-VBOO2MYM-K4FTV9FN
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item
registrado

3.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em
conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o
recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

4.2.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  somente  deverá(ao)  ser  apresentada(s)  para  pagamento  após  a
conclusão  da  etapa  do  recebimento  definitivo,  indicativo  da  satisfação  pela  Contratada  de  todas  as
obrigações pertinentes ao objeto contratado.

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

4.4.  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal  o valor  correspondente às faltas ou atrasos no
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente.

5.5.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  deverá(ao)  estar  acompanhadas  da  documentação  probatória
pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação.

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da
nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não  acarretando qualquer ônus para o Contratante.

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.

4.8.  A atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pela  Administração,  em  caso  de  mora,  será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta)
dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente
ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art.
143 da Lei Federal nº 8.666/93.

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa do Município de Laje, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado,
ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site
oficial.
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5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o
órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  se  confirmado  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos
fixados pelo órgão controlador.

5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro.

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado.

6 – POSSIBILIDADE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração
que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  anuência  do  órgão  gerenciador  (Secretaria
Municipal de Administração e Finanças), desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7892/2001, e na Lei nº 8.666/93.

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços.

6.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador Secretaria  Municipal  de
Administração  e  Finanças)  e  órgão  participante  ((Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de
Administração e Finanças/ Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social/Secretaria de Serviços
Públicos,  Obras  e  Planejamento/Secretaria  de  Agricultura  e  Meio  Ambiente/  Secretaria  Municipal  de
Esporte e Secretaria Municipal de Transporte), independente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.
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6.5. Ao órgão não participante que aderir  à presente ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor  das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,  observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

7 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.  Competirá  ao  Contratante  e  ao  Órgão  Gerenciador  do  Registro  de  Preços  proceder  ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial,
da  fiscalização  do  Contratante  não  eximirá  à  Contratada  de  total  responsabilidade  na  execução  do
contrato.

7.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

d)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução  já  realizada,  emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;

f)  fiscalizar  a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência
seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como
qualquer outra que tal fato imponha;

h)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.

7.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo
certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do
órgão  ou  entidade  contratante,  considerar-se-á  definitivamente  aceito  pela  Administração  o  objeto
contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada.

7.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo
com as especificações do objeto da licitação.

7.4.  O  fornecedor  se  comprometerá  a  atender  com  presteza  às  reclamações  sobre  a  qualidade  e
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de Laje.

7.5.  Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis.
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8 - DAS PENALIDADES

8.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal
nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do
mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.2.  A inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato,  sujeitará  o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos:

a)  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  em caso de  descumprimento  total  da  obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de
sua convocação; 

b)  0,3% (três  décimos por  cento)  ao  dia,  até  o  trigésimo  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  da  parte  do
fornecimento ou serviço não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não real izado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

8.2.1.  A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

8.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

8.2.3.  Se  o  valor  da  multa  exceder  ao  da  garantia  prestada,  além  da  perda  desta,  a  contratada
responderá  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

8.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

8.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

8.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº
10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93.

8.4.  Serão  punidos  com  a  pena  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação  perante  a  autoridade  competente  para  aplicar  a  punição,  os  que  incorram  nos  ilícitos
previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Paragrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93.

8.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

8.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei Federal  nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando:

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar  de firmar o contrato decorrente do
Registro de Preços;
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c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do
Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9 - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

9.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados
nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.,
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma.

9.4. Em consonância com o art. 15 da Lei  Federal  nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial
alteração das condições do mercado.

9.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração
quando  se  tornarem  superiores  aos  praticados  no  mercado;  b)-  por  razões  de  interesse  público,
devidamente fundamentadas.

9.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram
origem ao Registro de Preços.

9.5.2.  Na  hipótese  prevista  no  inciso  I  do  item  18.5,  antes  da  suspensão  ou  cancelamento,  a
Administração poderá proceder  à negociação com o fornecedor  ou prestador  de serviços,  visando à
revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado.

9.5.3.  No  caso  de  ser  ignorado  ou  incerto  o  endereço  do  fornecedor  ou  prestador  de  serviço,  a
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o
preço registrado a partir da data da publicação.

9.6.  O  fornecedor  ou  o  prestador  de  serviços  poderá  solicitar  o  cancelamento  do  preço  registrado,
mediante  justificativa  escrita,  por  motivo  justo  decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pela
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste
instrumento convocatório.

9.7.  A  Contratante  não  poderá  suspender  o  fornecimento  enquanto  estiver  aguardando
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa
de 2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades administrativas e/ou judiciais.

10 – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

10.1. Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas
no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos.

11 - FORO

11.1. As partes elegem o Foro da Cidade de Laje, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

Edição 3.588 | Ano 5
25 de outubro de 2024

Página 119

Certificação Digital: PJ1PTTIH-DPQNNDXY-VBOO2MYM-K4FTV9FN
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme.

Laje, 17 de outubro de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE

Kledson Duarte Mota

Prefeito Municipal

ELITH INFORMÁTICA LTDA 

Representante legal: Keila Santos de Amorim Koche, Identidade nº 4.563.213 SSP/SC 

CNPJ 44.450.107/0001-07
TESTEMUNHAS:

 
NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    

NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 233/2023

Aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro de um lado o lado  O MUNICÍPIO DE
LAJE,  pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº  13.825.492/0001-04, com sede na
Praça Raimundo Jose de Almeida nº 01, Município de Laje - BA, conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito
KLEDSON DUARTE MOTA, Brasileiro, Casado, Enfermeiro, portador do CPF (MF) nº 818.891.945-49,
doravante denominado Contratante em face da classificação das propostas apresentadas na respectiva
licitação com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços para o  futuro e eventual
fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as diversas secretarias
do Município de Laje,  por deliberação da Pregoeira devidamente publicada e homologada no Diário
Oficial  do  Município  de  Laje  do  dia  16/09/2024  resolve  registrar  o(s)  preço(s)  da(s)  empresa(s)
classificada(s) abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante
as cláusulas e condições do Edital Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP e seus anexos e nas propostas
classificadas,  partes  integrantes  deste  instrumento,  independente  de  transcrições,  e  mediante  as
cláusulas enunciadas a seguir:

FORNECEDOR(S)

 BAUER COMERCIO E LICITACOES LTDA, com sede no Rua Cândido Amaro Damásio, 1896 - Jardim
Cidade de Florianópolis, São José/SC, representada neste ato por seu representante legal, Sr° Matheus
Marinho Bauer, identidade nº 1083935807, CPF nº 031.782.330-24 CNPJ  45.740.175/0001-73 para os
seguintes Item (S):

Item Discriminação Unidade Quantidade
Valor
Unitário

Valor
Total

Marca

50

TECLADO USB 2.0  -  (TIPO:
PADRÃO BRASILEIRO ABNT2
PTO,  GARANTIA MÍNIMA DE
12 MESES CONTRA DEFEITO
DE FABRICAÇÃO.)

UND 80

R$ 32,88
 R$ 
2.630,40

 

LEHMOX

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Órgão  Gerenciador:  (Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de  Administração  e  Finanças/
Secretaria  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social/Secretaria  de  Serviços  Públicos,  Obras  e
Planejamento/Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/ Secretaria Municipal de Esporte e Secretaria
Municipal de Transporte.)

1 - OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP,
conforme especificações e  condições  constantes  no  Anexo I  do mesmo instrumento,  no  qual  estão
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou
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utilizadas  pelas  Secretarias  deste  Município,  na  medida  das  suas  necessidades  e  segundo  a
conveniência do Município de Laje, e que a este termo integram, como se transcritas.

1.2. O  prazo  de  validade  do  Registro  de  Preços é  de 12 meses (obs.: máximo de 12 meses,
computadas neste, as eventuais prorrogações) contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante
o  qual  os  licitantes  que  tenham  os  seus  preços  registrados  poderão  ser  convidados  a  firmar  as
contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes.

1.2.1.  Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior  a 12 (doze)  meses,  será admitida a
prorrogação da vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  para  completar  este  prazo,  sempre  que as
condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração).

1.3.  A(s)  contratação(ões)  derivadas  do  registro  obedecerão  às  condições  da  minuta  de  contrato
constante  do  Anexo  XI  deste  Instrumento,  facultada  a  substituição,  a  critério  da  Administração,  por
instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93.

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não
se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição
da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar,
até o limite estabelecido.

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir,  ficando-lhe  facultada a utilização de outros  meios,  respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes
nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a
25% (vinte e cinco por cento)da quantidade licitada para cada item registrado.

1.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

1.9.  O  prazo de entrega não deverá ultrapassar 12(doze)  dias  úteis  a  partir  da  solicitação  do
CONTRATANTE da solicitação do Setor de Compras da Unidade.

2 - O PREÇO

2.1.  Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  durante  o  transcurso  do  prazo  de  12  meses  da  data  de
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do
INPC/IBGE.

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa da Administração, nos termos do Decreto Federal nº 7892/13, em decorrência de fato que
eleve  os  preços  dos  serviços  ou  bens  registrados,  ou  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no
mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo
quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial.

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos
decorrentes do respectivo Registro de Preços.

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo
máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art.
211 da Lei Federal nº 10.406/02.
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3 - DA CONTRATAÇÃO

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter,
durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores
ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular.

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até
03 (três) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação.

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor
a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos  preços  apresentados
pelo primeiro colocado.

3.4.  Na hipótese dos demais licitantes  não aceitarem a contratação pelos  preços  apresentados pelo
primeiro  colocado,  a  Administração  poderá  contratar  os  demais  licitantes,  respeitada  a  ordem  de
classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média
de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal
da empresa ou mandatário com poderes expressos.

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência.

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item
registrado

3.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em
conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o
recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

4.2.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  somente  deverá(ao)  ser  apresentada(s)  para  pagamento  após  a
conclusão  da  etapa  do  recebimento  definitivo,  indicativo  da  satisfação  pela  Contratada  de  todas  as
obrigações pertinentes ao objeto contratado.

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

4.4.  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal  o valor  correspondente às faltas ou atrasos no
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente.

5.5.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  deverá(ao)  estar  acompanhadas  da  documentação  probatória
pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação.

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da
nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou
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inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não  acarretando qualquer ônus para o Contratante.

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.

4.8.  A atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pela  Administração,  em  caso  de  mora,  será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta)
dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente
ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art.
143 da Lei Federal nº 8.666/93.

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa do Município de Laje, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado,
ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site
oficial.

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o
órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  se  confirmado  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos
fixados pelo órgão controlador.

5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro.

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado.
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6 – POSSIBILIDADE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração
que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  anuência  do  órgão  gerenciador  (Secretaria
Municipal de Administração e Finanças), desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7892/2001, e na Lei nº 8.666/93.

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços.

6.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador Secretaria  Municipal  de
Administração  e  Finanças)  e  órgão  participante  ((Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de
Administração e Finanças/ Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social/Secretaria de Serviços
Públicos,  Obras  e  Planejamento/Secretaria  de  Agricultura  e  Meio  Ambiente/  Secretaria  Municipal  de
Esporte e Secretaria Municipal de Transporte), independente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

6.5. Ao órgão não participante que aderir  à presente ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor  das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,  observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

7 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.  Competirá  ao  Contratante  e  ao  Órgão  Gerenciador  do  Registro  de  Preços  proceder  ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial,
da  fiscalização  do  Contratante  não  eximirá  à  Contratada  de  total  responsabilidade  na  execução  do
contrato.

7.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

d)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução  já  realizada,  emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;

Edição 3.588 | Ano 5
25 de outubro de 2024

Página 125

Certificação Digital: PJ1PTTIH-DPQNNDXY-VBOO2MYM-K4FTV9FN
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



f)  fiscalizar  a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência
seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como
qualquer outra que tal fato imponha;

h)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.

7.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo
certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do
órgão  ou  entidade  contratante,  considerar-se-á  definitivamente  aceito  pela  Administração  o  objeto
contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada.

7.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo
com as especificações do objeto da licitação.

7.4.  O  fornecedor  se  comprometerá  a  atender  com  presteza  às  reclamações  sobre  a  qualidade  e
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de Laje.

7.5.  Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis.

8 - DAS PENALIDADES

8.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal
nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do
mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.2.  A inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato,  sujeitará  o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos:

a)  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  em caso de  descumprimento  total  da  obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de
sua convocação; 

b)  0,3% (três  décimos por  cento)  ao  dia,  até  o  trigésimo  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  da  parte  do
fornecimento ou serviço não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não real izado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

8.2.1.  A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

8.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

8.2.3.  Se  o  valor  da  multa  exceder  ao  da  garantia  prestada,  além  da  perda  desta,  a  contratada
responderá  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
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8.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

8.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

8.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº
10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93.

8.4.  Serão  punidos  com  a  pena  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação  perante  a  autoridade  competente  para  aplicar  a  punição,  os  que  incorram  nos  ilícitos
previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Paragrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93.

8.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

8.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei Federal  nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando:

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar de firmar o contrato decorrente do
Registro de Preços;

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do
Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9 - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

9.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados
nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.,
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma.

9.4. Em consonância com o art. 15 da Lei  Federal  nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial
alteração das condições do mercado.

9.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração
quando  se  tornarem  superiores  aos  praticados  no  mercado;  b)-  por  razões  de  interesse  público,
devidamente fundamentadas.

9.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram
origem ao Registro de Preços.
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9.5.2.  Na  hipótese  prevista  no  inciso  I  do  item  18.5,  antes  da  suspensão  ou  cancelamento,  a
Administração poderá proceder  à negociação com o fornecedor  ou prestador  de serviços,  visando à
revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado.

9.5.3.  No  caso  de  ser  ignorado  ou  incerto  o  endereço  do  fornecedor  ou  prestador  de  serviço,  a
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o
preço registrado a partir da data da publicação.

9.6.  O  fornecedor  ou  o  prestador  de  serviços  poderá  solicitar  o  cancelamento  do  preço  registrado,
mediante  justificativa  escrita,  por  motivo  justo  decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pela
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste
instrumento convocatório.

9.7.  A  Contratante  não  poderá  suspender  o  fornecimento  enquanto  estiver  aguardando
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa
de 2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades administrativas e/ou judiciais.

10 – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

10.1. Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas
no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos.

11 - FORO

11.1. As partes elegem o Foro da Cidade de Laje, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme.

Laje, 17 de outubro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE

Kledson Duarte Mota

Prefeito Municipal

BAUER COMERCIO E LICITACOES LTDA 

Representante legal: Matheus Marinho Bauer

Identidade nº 1083935807 / CPF nº 031.782.330-24 

TESTEMUNHAS:

 
NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    

NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 233/2023

Aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro de um lado o lado  O MUNICÍPIO DE
LAJE,  pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº  13.825.492/0001-04, com sede na
Praça Raimundo Jose de Almeida nº 01, Município de Laje - BA, conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito
KLEDSON DUARTE MOTA, Brasileiro, Casado, Enfermeiro, portador do CPF (MF) nº 818.891.945-49,
doravante denominado Contratante em face da classificação das propostas apresentadas na respectiva
licitação com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços para o  futuro e eventual
fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as diversas secretarias
do Município de Laje,  por deliberação da Pregoeira devidamente publicada e homologada no Diário
Oficial  do  Município  de  Laje  do  dia  16/09/2024  resolve  registrar  o(s)  preço(s)  da(s)  empresa(s)
classificada(s) abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante
as cláusulas e condições do Edital Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP e seus anexos e nas propostas
classificadas,  partes  integrantes  deste  instrumento,  independente  de  transcrições,  e  mediante  as
cláusulas enunciadas a seguir:

FORNECEDOR(S)

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA – ME, com sede na Rua Antônio Olímpio, nº 32, Vila Aurora re, CEP: 
15014-410, São José do Rio Preto – SP representada neste ato por seu representante legal, Sr  Vanessa 
Correa da Rocha, CPF: 295.979.838-42 – RG: 33.322.218-0 SSP/SP CNPJ 05.808.979/0001-42 para os 
seguintes Item (S):

Item Discriminação Unidade Quantidade
Valor
Unitário

Valor
Total

Marca

28

KIT  DE  TINTA  PARA
IMPRESSORA  -  (Tinta para
impressora Epson ecotank kit
4  cores:  amarelo,  azul,
magenta e preto, com 1 litro
cada cor. )

UND 55

R$ 120,00 R$
6.600,00

DSI

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Órgão  Gerenciador:  (Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de  Administração  e  Finanças/
Secretaria  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social/Secretaria  de  Serviços  Públicos,  Obras  e
Planejamento/Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/ Secretaria Municipal de Esporte e Secretaria
Municipal de Transporte.)

1 - OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP,
conforme especificações e  condições  constantes  no  Anexo I  do mesmo instrumento,  no  qual  estão
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou
utilizadas  pelas  Secretarias  deste  Município,  na  medida  das  suas  necessidades  e  segundo  a
conveniência do Município de Laje, e que a este termo integram, como se transcritas.
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1.2. O  prazo  de  validade  do  Registro  de  Preços é  de 12 meses (obs.: máximo de 12 meses,
computadas neste, as eventuais prorrogações) contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante
o  qual  os  licitantes  que  tenham  os  seus  preços  registrados  poderão  ser  convidados  a  firmar  as
contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes.

1.2.1.  Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior  a 12 (doze)  meses,  será admitida a
prorrogação da vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  para  completar  este  prazo,  sempre  que as
condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração).

1.3.  A(s)  contratação(ões)  derivadas  do  registro  obedecerão  às  condições  da  minuta  de  contrato
constante  do  Anexo  XI  deste  Instrumento,  facultada  a  substituição,  a  critério  da  Administração,  por
instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93.

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não
se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição
da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar,
até o limite estabelecido.

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir,  ficando-lhe  facultada a utilização de outros  meios,  respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes
nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a
25% (vinte e cinco por cento)da quantidade licitada para cada item registrado.

1.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

1.9.  O  prazo de entrega não deverá ultrapassar 12(doze)  dias  úteis  a  partir  da  solicitação  do
CONTRATANTE da solicitação do Setor de Compras da Unidade.

2 - O PREÇO

2.1.  Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  durante  o  transcurso  do  prazo  de  12  meses  da  data  de
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do
INPC/IBGE.

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa da Administração, nos termos do Decreto Federal nº 7892/13, em decorrência de fato que
eleve  os  preços  dos  serviços  ou  bens  registrados,  ou  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no
mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo
quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial.

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos
decorrentes do respectivo Registro de Preços.

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo
máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art.
211 da Lei Federal nº 10.406/02.

3 - DA CONTRATAÇÃO
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3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter,
durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores
ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular.

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até
03 (três) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação.

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor
a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos  preços  apresentados
pelo primeiro colocado.

3.4.  Na hipótese dos demais licitantes  não aceitarem a contratação pelos  preços  apresentados pelo
primeiro  colocado,  a  Administração  poderá  contratar  os  demais  licitantes,  respeitada  a  ordem  de
classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média
de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal
da empresa ou mandatário com poderes expressos.

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência.

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item
registrado

3.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em
conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o
recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

4.2.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  somente  deverá(ao)  ser  apresentada(s)  para  pagamento  após  a
conclusão  da  etapa  do  recebimento  definitivo,  indicativo  da  satisfação  pela  Contratada  de  todas  as
obrigações pertinentes ao objeto contratado.

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

4.4.  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal  o valor  correspondente às faltas ou atrasos no
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente.

5.5.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  deverá(ao)  estar  acompanhadas  da  documentação  probatória
pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação.

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da
nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
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Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não  acarretando qualquer ônus para o Contratante.

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.

4.8.  A atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pela  Administração,  em  caso  de  mora,  será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta)
dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente
ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art.
143 da Lei Federal nº 8.666/93.

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa do Município de Laje, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado,
ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site
oficial.

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o
órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  se  confirmado  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos
fixados pelo órgão controlador.

5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro.

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado.

6 – POSSIBILIDADE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração
que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  anuência  do  órgão  gerenciador  (Secretaria
Municipal de Administração e Finanças), desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7892/2001, e na Lei nº 8.666/93.

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços.

6.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador Secretaria  Municipal  de
Administração  e  Finanças)  e  órgão  participante  ((Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de
Administração e Finanças/ Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social/Secretaria de Serviços
Públicos,  Obras  e  Planejamento/Secretaria  de  Agricultura  e  Meio  Ambiente/  Secretaria  Municipal  de
Esporte e Secretaria Municipal de Transporte), independente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

6.5. Ao órgão não participante que aderir  à presente ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor  das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,  observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

7 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.  Competirá  ao  Contratante  e  ao  Órgão  Gerenciador  do  Registro  de  Preços  proceder  ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial,
da  fiscalização  do  Contratante  não  eximirá  à  Contratada  de  total  responsabilidade  na  execução  do
contrato.

7.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

d)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução  já  realizada,  emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;
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f)  fiscalizar  a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência
seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como
qualquer outra que tal fato imponha;

h)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.

7.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo
certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do
órgão  ou  entidade  contratante,  considerar-se-á  definitivamente  aceito  pela  Administração  o  objeto
contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada.

7.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo
com as especificações do objeto da licitação.

7.4.  O  fornecedor  se  comprometerá  a  atender  com  presteza  às  reclamações  sobre  a  qualidade  e
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de Laje.

7.5.  Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis.

8 - DAS PENALIDADES

8.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal
nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do
mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.2.  A inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato,  sujeitará  o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos:

a)  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  em caso de  descumprimento  total  da  obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de
sua convocação; 

b)  0,3% (três  décimos por  cento)  ao  dia,  até  o  trigésimo  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  da  parte  do
fornecimento ou serviço não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não real izado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

8.2.1.  A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

8.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

8.2.3.  Se  o  valor  da  multa  exceder  ao  da  garantia  prestada,  além  da  perda  desta,  a  contratada
responderá  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
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8.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

8.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

8.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº
10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93.

8.4.  Serão  punidos  com  a  pena  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação  perante  a  autoridade  competente  para  aplicar  a  punição,  os  que  incorram  nos  ilícitos
previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Paragrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93.

8.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

8.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei Federal  nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando:

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar  de firmar o contrato decorrente do
Registro de Preços;

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do
Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9 - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

9.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados
nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.,
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma.

9.4. Em consonância com o art. 15 da Lei  Federal  nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial
alteração das condições do mercado.

9.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração
quando  se  tornarem  superiores  aos  praticados  no  mercado;  b)-  por  razões  de  interesse  público,
devidamente fundamentadas.

9.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram
origem ao Registro de Preços.
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9.5.2.  Na  hipótese  prevista  no  inciso  I  do  item  18.5,  antes  da  suspensão  ou  cancelamento,  a
Administração poderá proceder  à negociação com o fornecedor  ou prestador  de serviços,  visando à
revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado.

9.5.3.  No  caso  de  ser  ignorado  ou  incerto  o  endereço  do  fornecedor  ou  prestador  de  serviço,  a
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o
preço registrado a partir da data da publicação.

9.6.  O  fornecedor  ou  o  prestador  de  serviços  poderá  solicitar  o  cancelamento  do  preço  registrado,
mediante  justificativa  escrita,  por  motivo  justo  decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pela
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste
instrumento convocatório.

9.7.  A  Contratante  não  poderá  suspender  o  fornecimento  enquanto  estiver  aguardando
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa
de 2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades administrativas e/ou judiciais.

10 – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

10.1. Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas
no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos.

11 - FORO

11.1. As partes elegem o Foro da Cidade de Laje, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme.

Laje, 17 de outubro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE

Kledson Duarte Mota

Prefeito Municipal

V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA – ME 

Representante legal Vanessa Correa da Rocha

RG: 33.322.218-0 SSP/SP CNPJ 05.808.979/0001-42

TESTEMUNHAS:
 

NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    

NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    

Edição 3.588 | Ano 5
25 de outubro de 2024

Página 136

Certificação Digital: PJ1PTTIH-DPQNNDXY-VBOO2MYM-K4FTV9FN
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 233/2023

Aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro de um lado o lado  O MUNICÍPIO DE
LAJE,  pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº  13.825.492/0001-04, com sede na
Praça Raimundo Jose de Almeida nº 01, Município de Laje - BA, conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito
KLEDSON DUARTE MOTA, Brasileiro, Casado, Enfermeiro, portador do CPF (MF) nº 818.891.945-49,
doravante denominado Contratante em face da classificação das propostas apresentadas na respectiva
licitação com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços para o  futuro e eventual
fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as diversas secretarias
do Município de Laje,  por deliberação da Pregoeira devidamente publicada e homologada no Diário
Oficial  do  Município  de  Laje  do  dia  16/09/2024  resolve  registrar  o(s)  preço(s)  da(s)  empresa(s)
classificada(s) abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante
as cláusulas e condições do Edital Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP e seus anexos e nas propostas
classificadas,  partes  integrantes  deste  instrumento,  independente  de  transcrições,  e  mediante  as
cláusulas enunciadas a seguir:

FORNECEDOR(S)

SCORPION INFORMÁTICA LTDA, com sede no Av. Winston Churchill, 2370 sala 1204, 
Pinheirinho, Curitiba representada neste ato por seu representante legal, Sr Marcio Rogério 
Domingues RG: 4.513.829-1, CPF: 633.803.079-04 CNPJ 04567265000127 para os seguintes 
Item (S):

Item Discriminação Unidade Quantidade
Valor
Unitário

Valor Total Marca

17

Fonte  Atx  200/450w

Nominal  200w  Real   -

(Fonte  Atx  200/450w

tenção  nominal  de  200w

Real Bivolt automáico )

UND 56

R$136,30 R$7.632,80BLUECASE

BLU350

PFC

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Órgão  Gerenciador:  (Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de  Administração  e  Finanças/
Secretaria  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social/Secretaria  de  Serviços  Públicos,  Obras  e
Planejamento/Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/ Secretaria Municipal de Esporte e Secretaria
Municipal de Transporte.)

1 - OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP,
conforme especificações e  condições  constantes  no  Anexo I  do mesmo instrumento,  no  qual  estão
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou
utilizadas  pelas  Secretarias  deste  Município,  na  medida  das  suas  necessidades  e  segundo  a
conveniência do Município de Laje, e que a este termo integram, como se transcritas.

Edição 3.588 | Ano 5
25 de outubro de 2024

Página 137

Certificação Digital: PJ1PTTIH-DPQNNDXY-VBOO2MYM-K4FTV9FN
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



1.2. O  prazo  de  validade  do  Registro  de  Preços é  de 12 meses (obs.: máximo de 12 meses,
computadas neste, as eventuais prorrogações) contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante
o  qual  os  licitantes  que  tenham  os  seus  preços  registrados  poderão  ser  convidados  a  firmar  as
contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes.

1.2.1.  Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior  a 12 (doze)  meses,  será admitida a
prorrogação da vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  para  completar  este  prazo,  sempre  que as
condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração).

1.3.  A(s)  contratação(ões)  derivadas  do  registro  obedecerão  às  condições  da  minuta  de  contrato
constante  do  Anexo  XI  deste  Instrumento,  facultada  a  substituição,  a  critério  da  Administração,  por
instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93.

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não
se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição
da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar,
até o limite estabelecido.

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir,  ficando-lhe  facultada a utilização de outros  meios,  respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes
nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a
25% (vinte e cinco por cento)da quantidade licitada para cada item registrado.

1.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

1.9.  O  prazo de entrega não deverá ultrapassar 12(doze)  dias  úteis  a  partir  da  solicitação  do
CONTRATANTE da solicitação do Setor de Compras da Unidade.

2 - O PREÇO

2.1.  Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  durante  o  transcurso  do  prazo  de  12  meses  da  data  de
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do
INPC/IBGE.

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa da Administração, nos termos do Decreto Federal nº 7892/13, em decorrência de fato que
eleve  os  preços  dos  serviços  ou  bens  registrados,  ou  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no
mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo
quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial.

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos
decorrentes do respectivo Registro de Preços.

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo
máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art.
211 da Lei Federal nº 10.406/02.

3 - DA CONTRATAÇÃO
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3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter,
durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores
ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular.

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até
03 (três) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação.

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor
a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos  preços  apresentados
pelo primeiro colocado.

3.4.  Na hipótese dos demais licitantes  não aceitarem a contratação pelos  preços  apresentados pelo
primeiro  colocado,  a  Administração  poderá  contratar  os  demais  licitantes,  respeitada  a  ordem  de
classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média
de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal
da empresa ou mandatário com poderes expressos.

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência.

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item
registrado

3.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em
conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o
recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

4.2.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  somente  deverá(ao)  ser  apresentada(s)  para  pagamento  após  a
conclusão  da  etapa  do  recebimento  definitivo,  indicativo  da  satisfação  pela  Contratada  de  todas  as
obrigações pertinentes ao objeto contratado.

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

4.4.  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal  o valor  correspondente às faltas ou atrasos no
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente.

5.5.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  deverá(ao)  estar  acompanhadas  da  documentação  probatória
pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação.

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da
nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
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Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não  acarretando qualquer ônus para o Contratante.

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.

4.8.  A atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pela  Administração,  em  caso  de  mora,  será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta)
dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente
ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art.
143 da Lei Federal nº 8.666/93.

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa do Município de Laje, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado,
ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site
oficial.

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o
órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  se  confirmado  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos
fixados pelo órgão controlador.

5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro.

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado.

6 – POSSIBILIDADE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração
que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  anuência  do  órgão  gerenciador  (Secretaria
Municipal de Administração e Finanças), desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7892/2001, e na Lei nº 8.666/93.

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços.

6.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador Secretaria  Municipal  de
Administração  e  Finanças)  e  órgão  participante  ((Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de
Administração e Finanças/ Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social/Secretaria de Serviços
Públicos,  Obras  e  Planejamento/Secretaria  de  Agricultura  e  Meio  Ambiente/  Secretaria  Municipal  de
Esporte e Secretaria Municipal de Transporte), independente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

6.5. Ao órgão não participante que aderir  à presente ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor  das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,  observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

7 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.  Competirá  ao  Contratante  e  ao  Órgão  Gerenciador  do  Registro  de  Preços  proceder  ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial,
da  fiscalização  do  Contratante  não  eximirá  à  Contratada  de  total  responsabilidade  na  execução  do
contrato.

7.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

d)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução  já  realizada,  emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;
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f)  fiscalizar  a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência
seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como
qualquer outra que tal fato imponha;

h)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.

7.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo
certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do
órgão  ou  entidade  contratante,  considerar-se-á  definitivamente  aceito  pela  Administração  o  objeto
contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada.

7.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo
com as especificações do objeto da licitação.

7.4.  O  fornecedor  se  comprometerá  a  atender  com  presteza  às  reclamações  sobre  a  qualidade  e
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de Laje.

7.5.  Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis.

8 - DAS PENALIDADES

8.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal
nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do
mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.2.  A inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato,  sujeitará  o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos:

a)  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  em caso de  descumprimento  total  da  obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de
sua convocação; 

b)  0,3% (três  décimos por  cento)  ao  dia,  até  o  trigésimo  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  da  parte  do
fornecimento ou serviço não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não real izado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

8.2.1.  A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

8.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

8.2.3.  Se  o  valor  da  multa  exceder  ao  da  garantia  prestada,  além  da  perda  desta,  a  contratada
responderá  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
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8.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

8.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

8.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº
10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93.

8.4.  Serão  punidos  com  a  pena  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação  perante  a  autoridade  competente  para  aplicar  a  punição,  os  que  incorram  nos  ilícitos
previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Paragrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93.

8.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

8.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei Federal  nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando:

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar  de firmar o contrato decorrente do
Registro de Preços;

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do
Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9 - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

9.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados
nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.,
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma.

9.4. Em consonância com o art. 15 da Lei  Federal  nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial
alteração das condições do mercado.

9.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração
quando  se  tornarem  superiores  aos  praticados  no  mercado;  b)-  por  razões  de  interesse  público,
devidamente fundamentadas.

9.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram
origem ao Registro de Preços.

Edição 3.588 | Ano 5
25 de outubro de 2024

Página 143

Certificação Digital: PJ1PTTIH-DPQNNDXY-VBOO2MYM-K4FTV9FN
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



9.5.2.  Na  hipótese  prevista  no  inciso  I  do  item  18.5,  antes  da  suspensão  ou  cancelamento,  a
Administração poderá proceder  à negociação com o fornecedor  ou prestador  de serviços,  visando à
revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado.

9.5.3.  No  caso  de  ser  ignorado  ou  incerto  o  endereço  do  fornecedor  ou  prestador  de  serviço,  a
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o
preço registrado a partir da data da publicação.

9.6.  O  fornecedor  ou  o  prestador  de  serviços  poderá  solicitar  o  cancelamento  do  preço  registrado,
mediante  justificativa  escrita,  por  motivo  justo  decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pela
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste
instrumento convocatório.

9.7.  A  Contratante  não  poderá  suspender  o  fornecimento  enquanto  estiver  aguardando
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa
de 2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades administrativas e/ou judiciais.

10 – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

10.1. Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas
no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos.

11 - FORO

11.1. As partes elegem o Foro da Cidade de Laje, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme.

Laje, 17 de outubro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE

Kledson Duarte Mota

Prefeito Municipal

SCORPION INFORMÁTICA LTDA

Representante legal:

Marcio Rogério Domingues RG: 4.513.829-1

CNPJ 04567265000127

TESTEMUNHAS:
 

NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    

NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 233/2023

Aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro de um lado o lado  O MUNICÍPIO DE
LAJE,  pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº  13.825.492/0001-04, com sede na
Praça Raimundo Jose de Almeida nº 01, Município de Laje - BA, conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito
KLEDSON DUARTE MOTA, Brasileiro, Casado, Enfermeiro, portador do CPF (MF) nº 818.891.945-49,
doravante denominado Contratante em face da classificação das propostas apresentadas na respectiva
licitação com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços para o  futuro e eventual
fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as diversas secretarias
do Município de Laje,  por deliberação da Pregoeira devidamente publicada e homologada no Diário
Oficial  do  Município  de  Laje  do  dia  16/09/2024  resolve  registrar  o(s)  preço(s)  da(s)  empresa(s)
classificada(s) abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante
as cláusulas e condições do Edital Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP e seus anexos e nas propostas
classificadas,  partes  integrantes  deste  instrumento,  independente  de  transcrições,  e  mediante  as
cláusulas enunciadas a seguir:

FORNECEDOR(S)

CFR SOLUÇÕES LTDA,  com sede no TV.  SÂO FRANCISCO,  Nº  01,  LOJA 03  –  PERNAMBUES -
SALVADOR-BA, CEP: 41110-040 representada neste ato por seu representante legal, Sr Celso da Cruz
dos  Santos  Martins  CPF:  025.187.545-80  RG:  12137934-59  CNPJ  14.956.632/0001-38,  para  os
seguintes Item (S):

Item Discriminação Unidade Quantidade
Valor
Unitário

Valor Total Marca

4
Cabo  LAN  CAT5E  305
metros  -  Cabo LAN CAT5E
305 metros

UND 4
R$ 

 459,9
9

R$ 
 1.839,9

6
 Forcelin
e

5
Cabo Lan Cat6e 305 metros
-   Cabo  Lan  Cat6e  305
metros

UND 12
R$ 

 811,00

R$ 

 
9.732,00

 MPT

52

TRANSFORMADOR  2000
WALTS   -
TRANSFORMADOR  2000
WALTS

UND 18

R$ 
 172,1

9

R$ 
 3.099,4

2
 Forcelin
e

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Órgão  Gerenciador:  (Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de  Administração  e  Finanças/
Secretaria  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social/Secretaria  de  Serviços  Públicos,  Obras  e
Planejamento/Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/ Secretaria Municipal de Esporte e Secretaria
Municipal de Transporte.)
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1 - OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP,
conforme especificações e  condições  constantes  no  Anexo I  do mesmo instrumento,  no  qual  estão
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou
utilizadas  pelas  Secretarias  deste  Município,  na  medida  das  suas  necessidades  e  segundo  a
conveniência do Município de Laje, e que a este termo integram, como se transcritas.

1.2. O  prazo  de  validade  do  Registro  de  Preços é  de 12 meses (obs.: máximo de 12 meses,
computadas neste, as eventuais prorrogações) contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante
o  qual  os  licitantes  que  tenham  os  seus  preços  registrados  poderão  ser  convidados  a  firmar  as
contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes.

1.2.1.  Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior  a 12 (doze)  meses,  será admitida a
prorrogação da vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  para  completar  este  prazo,  sempre  que as
condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração).

1.3.  A(s)  contratação(ões)  derivadas  do  registro  obedecerão  às  condições  da  minuta  de  contrato
constante  do  Anexo  XI  deste  Instrumento,  facultada  a  substituição,  a  critério  da  Administração,  por
instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93.

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não
se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição
da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar,
até o limite estabelecido.

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir,  ficando-lhe  facultada a utilização de outros  meios,  respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes
nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a
25% (vinte e cinco por cento)da quantidade licitada para cada item registrado.

1.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

1.9.  O  prazo de entrega não deverá ultrapassar 12(doze)  dias  úteis  a  partir  da  solicitação  do
CONTRATANTE da solicitação do Setor de Compras da Unidade.

2 - O PREÇO

2.1.  Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  durante  o  transcurso  do  prazo  de  12  meses  da  data  de
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do
INPC/IBGE.

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa da Administração, nos termos do Decreto Federal nº 7892/13, em decorrência de fato que
eleve  os  preços  dos  serviços  ou  bens  registrados,  ou  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no
mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo
quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial.
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2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos
decorrentes do respectivo Registro de Preços.

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo
máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art.
211 da Lei Federal nº 10.406/02.

3 - DA CONTRATAÇÃO

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter,
durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores
ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular.

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até
03 (três) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação.

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor
a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos  preços  apresentados
pelo primeiro colocado.

3.4.  Na hipótese dos demais licitantes  não aceitarem a contratação pelos  preços  apresentados pelo
primeiro  colocado,  a  Administração  poderá  contratar  os  demais  licitantes,  respeitada  a  ordem  de
classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média
de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal
da empresa ou mandatário com poderes expressos.

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência.

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item
registrado

3.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em
conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o
recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

4.2.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  somente  deverá(ao)  ser  apresentada(s)  para  pagamento  após  a
conclusão  da  etapa  do  recebimento  definitivo,  indicativo  da  satisfação  pela  Contratada  de  todas  as
obrigações pertinentes ao objeto contratado.

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

4.4.  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal  o valor  correspondente às faltas ou atrasos no
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente.
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5.5.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  deverá(ao)  estar  acompanhadas  da  documentação  probatória
pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação.

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da
nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não  acarretando qualquer ônus para o Contratante.

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.

4.8.  A atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pela  Administração,  em  caso  de  mora,  será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta)
dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente
ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art.
143 da Lei Federal nº 8.666/93.

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa do Município de Laje, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado,
ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site
oficial.

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o
órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  se  confirmado  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos
fixados pelo órgão controlador.

Edição 3.588 | Ano 5
25 de outubro de 2024

Página 148

Certificação Digital: PJ1PTTIH-DPQNNDXY-VBOO2MYM-K4FTV9FN
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro.

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado.

6 – POSSIBILIDADE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração
que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  anuência  do  órgão  gerenciador  (Secretaria
Municipal de Administração e Finanças), desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7892/2001, e na Lei nº 8.666/93.

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços.

6.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador Secretaria  Municipal  de
Administração  e  Finanças)  e  órgão  participante  ((Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de
Administração e Finanças/ Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social/Secretaria de Serviços
Públicos,  Obras  e  Planejamento/Secretaria  de  Agricultura  e  Meio  Ambiente/  Secretaria  Municipal  de
Esporte e Secretaria Municipal de Transporte), independente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

6.5. Ao órgão não participante que aderir  à presente ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor  das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,  observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

7 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.  Competirá  ao  Contratante  e  ao  Órgão  Gerenciador  do  Registro  de  Preços  proceder  ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial,
da  fiscalização  do  Contratante  não  eximirá  à  Contratada  de  total  responsabilidade  na  execução  do
contrato.

7.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;
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d)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução  já  realizada,  emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;

f)  fiscalizar  a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência
seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como
qualquer outra que tal fato imponha;

h)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.

7.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo
certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do
órgão  ou  entidade  contratante,  considerar-se-á  definitivamente  aceito  pela  Administração  o  objeto
contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada.

7.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo
com as especificações do objeto da licitação.

7.4.  O  fornecedor  se  comprometerá  a  atender  com  presteza  às  reclamações  sobre  a  qualidade  e
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de Laje.

7.5.  Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis.

8 - DAS PENALIDADES

8.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal
nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do
mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.2.  A inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato,  sujeitará  o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos:

a)  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  em caso de  descumprimento  total  da  obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de
sua convocação; 

b)  0,3% (três  décimos por  cento)  ao  dia,  até  o  trigésimo  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  da  parte  do
fornecimento ou serviço não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não real izado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

8.2.1.  A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
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8.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

8.2.3.  Se  o  valor  da  multa  exceder  ao  da  garantia  prestada,  além  da  perda  desta,  a  contratada
responderá  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

8.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

8.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

8.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº
10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93.

8.4.  Serão  punidos  com  a  pena  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação  perante  a  autoridade  competente  para  aplicar  a  punição,  os  que  incorram  nos  ilícitos
previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Paragrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93.

8.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

8.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei Federal  nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando:

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar  de firmar o contrato decorrente do
Registro de Preços;

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do
Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9 - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

9.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados
nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.,
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma.

9.4. Em consonância com o art. 15 da Lei  Federal  nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial
alteração das condições do mercado.

9.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração
quando  se  tornarem  superiores  aos  praticados  no  mercado;  b)-  por  razões  de  interesse  público,
devidamente fundamentadas.
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9.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram
origem ao Registro de Preços.

9.5.2.  Na  hipótese  prevista  no  inciso  I  do  item  18.5,  antes  da  suspensão  ou  cancelamento,  a
Administração poderá proceder  à negociação com o fornecedor  ou prestador  de serviços,  visando à
revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado.

9.5.3.  No  caso  de  ser  ignorado  ou  incerto  o  endereço  do  fornecedor  ou  prestador  de  serviço,  a
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o
preço registrado a partir da data da publicação.

9.6.  O  fornecedor  ou  o  prestador  de  serviços  poderá  solicitar  o  cancelamento  do  preço  registrado,
mediante  justificativa  escrita,  por  motivo  justo  decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pela
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste
instrumento convocatório.

9.7.  A  Contratante  não  poderá  suspender  o  fornecimento  enquanto  estiver  aguardando
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa
de 2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades administrativas e/ou judiciais.

10 – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

10.1. Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas
no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos.

11 – FORO

11.1. As partes elegem o Foro da Cidade de Laje, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme.

Laje, 17 de outubro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE

Kledson Duarte Mota

Prefeito Municipal

CFR SOLUÇÕES LTDA

Representante legal: Celso da Cruz dos Santos Martins

RG: 12137934-59

 CNPJ 14.856.632/0001-38

TESTEMUNHAS:
 

NOME:                                                                                                                 
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CPF:                                                                                                                    

NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 233/2023

Aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro de um lado o lado  O MUNICÍPIO DE
LAJE,  pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº  13.825.492/0001-04, com sede na
Praça Raimundo Jose de Almeida nº 01, Município de Laje - BA, conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito
KLEDSON DUARTE MOTA, Brasileiro, Casado, Enfermeiro, portador do CPF (MF) nº 818.891.945-49,
doravante denominado Contratante em face da classificação das propostas apresentadas na respectiva
licitação com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços para o  futuro e eventual
fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as diversas secretarias
do Município de Laje,  por deliberação da Pregoeira devidamente publicada e homologada no Diário
Oficial  do  Município  de  Laje  do  dia  16/09/2024  resolve  registrar  o(s)  preço(s)  da(s)  empresa(s)
classificada(s) abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante
as cláusulas e condições do Edital Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP e seus anexos e nas propostas
classificadas,  partes  integrantes  deste  instrumento,  independente  de  transcrições,  e  mediante  as
cláusulas enunciadas a seguir:

FORNECEDOR(S)

AUDIOFRAHM INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA, com sede na
Rodovia BR 470, nº 5.640, Bairro Valada Itoupava, Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina,

CEP 89162-915
representada neste ato por seu representante legal, Sr Dirceu Kniess

identidade nº 2.124.038 CPF nº 647.323.719-49 CNPJ 27.133.259/0001-67

para os seguintes Item (S):

Item Discriminação Unidade Quantidade
Valor
Unitário

Valor
Total

Marca

6 [Caixa  Ampliicada  Aiva

com Bluetooth  -  (Tipo de

alto-falante:  woofer,

tweeter.  Possui

conecividade  Bluetooth.

Adequado para uso ao ar

livre.  Vem  com  um

suporte.  Potência  de

150W  rms  ou  superior.

Inclui  controle  remoto.

Conector  de  entrada:

USB,  Leitor  SD,  XLR/TRS,

RCA,  XLR,  P2.  Lugar  de

colocação: o Piso e Poste.

Dimensões:  442mm  de

largura, 685mm de altura

e  366mm  de

UND 16
 R$ 
618,00 

 R$ 
9.888,
00 

 FRAHM / 
AUDIOFRA
HM 
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profUnd.idade.  Voltagem

bivolt 90v – 240v.)

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Órgão  Gerenciador:  (Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de  Administração  e  Finanças/
Secretaria  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social/Secretaria  de  Serviços  Públicos,  Obras  e
Planejamento/Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/ Secretaria Municipal de Esporte e Secretaria
Municipal de Transporte.)

1 - OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Eletrônico nº 0442023/SRP,
conforme especificações e  condições  constantes  no  Anexo I  do mesmo instrumento,  no  qual  estão
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou
utilizadas  pelas  Secretarias  deste  Município,  na  medida  das  suas  necessidades  e  segundo  a
conveniência do Município de Laje, e que a este termo integram, como se transcritas.

1.2. O  prazo  de  validade  do  Registro  de  Preços é  de 12 meses (obs.: máximo de 12 meses,
computadas neste, as eventuais prorrogações) contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante
o  qual  os  licitantes  que  tenham  os  seus  preços  registrados  poderão  ser  convidados  a  firmar  as
contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes.

1.2.1.  Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior  a 12 (doze)  meses,  será admitida a
prorrogação da vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  para  completar  este  prazo,  sempre  que as
condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração).

1.3.  A(s)  contratação(ões)  derivadas  do  registro  obedecerão  às  condições  da  minuta  de  contrato
constante  do  Anexo  XI  deste  Instrumento,  facultada  a  substituição,  a  critério  da  Administração,  por
instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93.

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não
se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição
da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar,
até o limite estabelecido.

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir,  ficando-lhe  facultada a utilização de outros  meios,  respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes
nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a
25% (vinte e cinco por cento)da quantidade licitada para cada item registrado.

1.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

1.9.  O  prazo de entrega não deverá ultrapassar 12(doze)  dias  úteis  a  partir  da  solicitação  do
CONTRATANTE da solicitação do Setor de Compras da Unidade.

2 - O PREÇO
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2.1.  Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  durante  o  transcurso  do  prazo  de  12  meses  da  data  de
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do
INPC/IBGE.

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa da Administração, nos termos do Decreto Federal nº 7892/13, em decorrência de fato que
eleve  os  preços  dos  serviços  ou  bens  registrados,  ou  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no
mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo
quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial.

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos
decorrentes do respectivo Registro de Preços.

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo
máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art.
211 da Lei Federal nº 10.406/02.

3 - DA CONTRATAÇÃO

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter,
durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores
ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular.

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até
03 (três) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação.

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor
a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos  preços  apresentados
pelo primeiro colocado.

3.4.  Na hipótese dos demais licitantes  não aceitarem a contratação pelos  preços  apresentados pelo
primeiro  colocado,  a  Administração  poderá  contratar  os  demais  licitantes,  respeitada  a  ordem  de
classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média
de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal
da empresa ou mandatário com poderes expressos.

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência.

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item
registrado

3.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em
conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o
recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.
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4.2.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  somente  deverá(ao)  ser  apresentada(s)  para  pagamento  após  a
conclusão  da  etapa  do  recebimento  definitivo,  indicativo  da  satisfação  pela  Contratada  de  todas  as
obrigações pertinentes ao objeto contratado.

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

4.4.  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal  o valor  correspondente às faltas ou atrasos no
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente.

5.5.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  deverá(ao)  estar  acompanhadas  da  documentação  probatória
pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação.

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da
nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não  acarretando qualquer ônus para o Contratante.

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.

4.8.  A atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pela  Administração,  em  caso  de  mora,  será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta)
dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente
ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art.
143 da Lei Federal nº 8.666/93.

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa do Município de Laje, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado,
ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site
oficial.

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o
órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  se  confirmado  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos
fixados pelo órgão controlador.

5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro.

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado.

6 – POSSIBILIDADE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração
que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  anuência  do  órgão  gerenciador  (Secretaria
Municipal de Administração e Finanças), desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7892/2001, e na Lei nº 8.666/93.

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços.

6.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador Secretaria  Municipal  de
Administração  e  Finanças)  e  órgão  participante  ((Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de
Administração e Finanças/ Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social/Secretaria de Serviços
Públicos,  Obras  e  Planejamento/Secretaria  de  Agricultura  e  Meio  Ambiente/  Secretaria  Municipal  de
Esporte e Secretaria Municipal de Transporte), independente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

6.5. Ao órgão não participante que aderir  à presente ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor  das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,  observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

7 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.  Competirá  ao  Contratante  e  ao  Órgão  Gerenciador  do  Registro  de  Preços  proceder  ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial,
da  fiscalização  do  Contratante  não  eximirá  à  Contratada  de  total  responsabilidade  na  execução  do
contrato.
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7.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

d)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução  já  realizada,  emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;

f)  fiscalizar  a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência
seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como
qualquer outra que tal fato imponha;

h)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.

7.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo
certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do
órgão  ou  entidade  contratante,  considerar-se-á  definitivamente  aceito  pela  Administração  o  objeto
contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada.

7.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo
com as especificações do objeto da licitação.

7.4.  O  fornecedor  se  comprometerá  a  atender  com  presteza  às  reclamações  sobre  a  qualidade  e
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de Laje.

7.5.  Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis.

8 - DAS PENALIDADES

8.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal
nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do
mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.2.  A inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato,  sujeitará  o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos:
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a)  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  em caso de  descumprimento  total  da  obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de
sua convocação; 

b)  0,3% (três  décimos por  cento)  ao  dia,  até  o  trigésimo  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  da  parte  do
fornecimento ou serviço não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não real izado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

8.2.1.  A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

8.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

8.2.3.  Se  o  valor  da  multa  exceder  ao  da  garantia  prestada,  além  da  perda  desta,  a  contratada
responderá  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

8.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

8.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

8.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº
10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93.

8.4.  Serão  punidos  com  a  pena  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação  perante  a  autoridade  competente  para  aplicar  a  punição,  os  que  incorram  nos  ilícitos
previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Paragrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93.

8.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

8.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei Federal  nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando:

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar  de firmar o contrato decorrente do
Registro de Preços;

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do
Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9 - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

9.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados
nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
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9.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.,
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma.

9.4. Em consonância com o art. 15 da Lei  Federal  nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial
alteração das condições do mercado.

9.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração
quando  se  tornarem  superiores  aos  praticados  no  mercado;  b)-  por  razões  de  interesse  público,
devidamente fundamentadas.

9.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram
origem ao Registro de Preços.

9.5.2.  Na  hipótese  prevista  no  inciso  I  do  item  18.5,  antes  da  suspensão  ou  cancelamento,  a
Administração poderá proceder  à negociação com o fornecedor  ou prestador  de serviços,  visando à
revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado.

9.5.3.  No  caso  de  ser  ignorado  ou  incerto  o  endereço  do  fornecedor  ou  prestador  de  serviço,  a
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o
preço registrado a partir da data da publicação.

9.6.  O  fornecedor  ou  o  prestador  de  serviços  poderá  solicitar  o  cancelamento  do  preço  registrado,
mediante  justificativa  escrita,  por  motivo  justo  decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pela
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste
instrumento convocatório.

9.7.  A  Contratante  não  poderá  suspender  o  fornecimento  enquanto  estiver  aguardando
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa
de 2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades administrativas e/ou judiciais.

10 – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

10.1. Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas
no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos.

11 - FORO

11.1. As partes elegem o Foro da Cidade de Laje, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme.

Laje, 17 de outubro de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE

Kledson Duarte Mota

Prefeito Municipal
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AUDIOFRAHM INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETROELETRONICOS LTDA 

Representante legal: Dirceu Kniess
identidade nº 2.124.038 

CNPJ 27.133.259/0001-67

TESTEMUNHAS:
 

NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    

NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 233/2023

Aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro de um lado o lado  O MUNICÍPIO DE
LAJE,  pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº  13.825.492/0001-04, com sede na
Praça Raimundo Jose de Almeida nº 01, Município de Laje - BA, conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito
KLEDSON DUARTE MOTA, Brasileiro, Casado, Enfermeiro, portador do CPF (MF) nº 818.891.945-49,
doravante denominado Contratante em face da classificação das propostas apresentadas na respectiva
licitação com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços para o  futuro e eventual
fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as diversas secretarias
do Município de Laje,  por deliberação da Pregoeira devidamente publicada e homologada no Diário
Oficial  do  Município  de  Laje  do  dia  16/09/2024  resolve  registrar  o(s)  preço(s)  da(s)  empresa(s)
classificada(s) abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante
as cláusulas e condições do Edital Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP e seus anexos e nas propostas
classificadas,  partes  integrantes  deste  instrumento,  independente  de  transcrições,  e  mediante  as
cláusulas enunciadas a seguir:

FORNECEDOR(S)

DIAGRAMA TECNOLOGIA LTDA com sede no Rod Governador Mario Covas Nº 256 Km 280 Portaria B 
Sala 137; Bairro Padre Mathias- Cariacica /ES- CEP 29.157-100 representada neste ato por seu 
representante legal, Sr° Luiz Gustavo Santos Pereira, RG nº 07.535.352-03 / CPF: 947.530.165-87, 
CNPJ 10.918.347/0002-52  para os seguintes Item (S):

Item Discriminação Unidade Quantidade
Valor
Unitário

Valor
Total

Marca

24

IMPRESSORA COPIADORA
COM  SCANNER  -
(IMPRESSÃO,  CÓPIA,
DIGITALIZAÇÃO,  ADF:
LASER;  VELOCIDADE  DE
IMPRESSÃO  40  PPM  -
PÁGINAS  POR  MINUTO;
COMUNICAÇÃO: USB, LAN
(RJ45), WIFI)

UND 37

R$
2.148,0
0

R$
79.476,
00

PANTUM
BM5100A
DW

26 Impressora  multifuncional
com tanque de tinta  -  (Jato
de tinta - Resolução máxima
de impressão: 5760 x 1440 -
Velocidade de impressão: 33
ppm em preto e 15 ppm em
cores  -  Cabo  USB  Incluso:
Capacidade  de  Entrada  do
papel:  100  folhas  A4  -
Capacidade  de  Saída  do
papel:  30  folhas  A4  –
padrões  suportados:  A4,

UND 5 R$
1.098,0
0

R$
5.490,0
0

EPSON
L3250

Edição 3.588 | Ano 5
25 de outubro de 2024

Página 163

Certificação Digital: PJ1PTTIH-DPQNNDXY-VBOO2MYM-K4FTV9FN
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



Carta,  Ofício  (215.9  x
355.6mm)  -  Definido  pelo
Usuário:  54x86  para
215.9x1200  mm  -  Tipos  de
papel:  Comum,  fotográfico,
Vergé coche e etc;  máxima
do  scanner:  48-bit  interna
(24-bit  externa) -  Área  de
escaneamento:  21,6  x  29,7
cm - Velocidade máxima de
escaneamento:  11
segUnd.os  por  página  em
preto e 28seg por página em
cores (200 dpi) - Conexões:
USB 2.0 de alta velocidade /
Wireless / Wi-Fi - Voltagem:
AC 100 - 240 V / 50 - 60 Hz -
Consumo elétrico: 20W.

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Órgão  Gerenciador:  (Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de  Administração  e  Finanças/
Secretaria  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social/Secretaria  de  Serviços  Públicos,  Obras  e
Planejamento/Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/ Secretaria Municipal de Esporte e Secretaria
Municipal de Transporte.)

1 - OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP,
conforme especificações e  condições  constantes  no  Anexo I  do mesmo instrumento,  no  qual  estão
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou
utilizadas  pelas  Secretarias  deste  Município,  na  medida  das  suas  necessidades  e  segundo  a
conveniência do Município de Laje, e que a este termo integram, como se transcritas.

1.2. O  prazo  de  validade  do  Registro  de  Preços é  de 12  meses (obs.: máximo de 12 meses,
computadas neste, as eventuais prorrogações) contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante
o  qual  os  licitantes  que  tenham  os  seus  preços  registrados  poderão  ser  convidados  a  firmar  as
contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes.

1.2.1.  Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior  a 12 (doze)  meses,  será admitida a
prorrogação da vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  para  completar  este  prazo,  sempre  que as
condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração).

1.3.  A(s)  contratação(ões)  derivadas  do  registro  obedecerão  às  condições  da  minuta  de  contrato
constante  do  Anexo  XI  deste  Instrumento,  facultada  a  substituição,  a  critério  da  Administração,  por
instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93.

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não
se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.
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1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição
da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar,
até o limite estabelecido.

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir,  ficando-lhe  facultada a utilização de outros  meios,  respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes
nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a
25% (vinte e cinco por cento)da quantidade licitada para cada item registrado.

1.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

1.9.  O  prazo de entrega não deverá ultrapassar 12(doze)  dias  úteis  a  partir  da  solicitação  do
CONTRATANTE da solicitação do Setor de Compras da Unidade.

2 - O PREÇO

2.1.  Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  durante  o  transcurso  do  prazo  de  12  meses  da  data  de
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do
INPC/IBGE.

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa da Administração, nos termos do Decreto Federal nº 7892/13, em decorrência de fato que
eleve  os  preços  dos  serviços  ou  bens  registrados,  ou  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no
mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo
quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial.

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos
decorrentes do respectivo Registro de Preços.

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo
máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art.
211 da Lei Federal nº 10.406/02.

3 - DA CONTRATAÇÃO

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter,
durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores
ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular.

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até
03 (três) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação.

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor
a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos  preços  apresentados
pelo primeiro colocado.

3.4.  Na hipótese dos demais licitantes  não aceitarem a contratação pelos  preços  apresentados pelo
primeiro  colocado,  a  Administração  poderá  contratar  os  demais  licitantes,  respeitada  a  ordem  de
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classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média
de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal
da empresa ou mandatário com poderes expressos.

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência.

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item
registrado

3.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em
conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o
recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

4.2.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  somente  deverá(ao)  ser  apresentada(s)  para  pagamento  após  a
conclusão  da  etapa  do  recebimento  definitivo,  indicativo  da  satisfação  pela  Contratada  de  todas  as
obrigações pertinentes ao objeto contratado.

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

4.4.  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal  o valor  correspondente às faltas ou atrasos no
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente.

5.5.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  deverá(ao)  estar  acompanhadas  da  documentação  probatória
pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação.

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da
nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não  acarretando qualquer ônus para o Contratante.

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.

4.8.  A atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pela  Administração,  em  caso  de  mora,  será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta)
dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente
ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO
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5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art.
143 da Lei Federal nº 8.666/93.

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa do Município de Laje, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado,
ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site
oficial.

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o
órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  se  confirmado  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos
fixados pelo órgão controlador.

5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro.

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado.

6 – POSSIBILIDADE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração
que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  anuência  do  órgão  gerenciador  (Secretaria
Municipal de Administração e Finanças), desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7892/2001, e na Lei nº 8.666/93.

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços.
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6.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador Secretaria  Municipal  de
Administração  e  Finanças)  e  órgão  participante  ((Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de
Administração e Finanças/ Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social/Secretaria de Serviços
Públicos,  Obras  e  Planejamento/Secretaria  de  Agricultura  e  Meio  Ambiente/  Secretaria  Municipal  de
Esporte e Secretaria Municipal de Transporte), independente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

6.5. Ao órgão não participante que aderir  à presente ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor  das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,  observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

7 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.  Competirá  ao  Contratante  e  ao  Órgão  Gerenciador  do  Registro  de  Preços  proceder  ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial,
da  fiscalização  do  Contratante  não  eximirá  à  Contratada  de  total  responsabilidade  na  execução  do
contrato.

7.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

d)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução  já  realizada,  emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;

f)  fiscalizar  a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência
seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como
qualquer outra que tal fato imponha;

h)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.

7.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo
certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do
órgão  ou  entidade  contratante,  considerar-se-á  definitivamente  aceito  pela  Administração  o  objeto
contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada.
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7.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo
com as especificações do objeto da licitação.

7.4.  O  fornecedor  se  comprometerá  a  atender  com  presteza  às  reclamações  sobre  a  qualidade  e
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de Laje.

7.5.  Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis.

8 - DAS PENALIDADES

8.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal
nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do
mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.2.  A inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato,  sujeitará  o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos:

a)  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  em caso de  descumprimento  total  da  obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de
sua convocação; 

b)  0,3% (três  décimos por  cento)  ao  dia,  até  o  trigésimo  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  da  parte  do
fornecimento ou serviço não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não real izado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

8.2.1.  A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

8.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

8.2.3.  Se  o  valor  da  multa  exceder  ao  da  garantia  prestada,  além  da  perda  desta,  a  contratada
responderá  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

8.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

8.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

8.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº
10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93.

8.4.  Serão  punidos  com  a  pena  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação  perante  a  autoridade  competente  para  aplicar  a  punição,  os  que  incorram  nos  ilícitos
previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Paragrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93.
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8.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

8.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei Federal  nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando:

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar  de firmar o contrato decorrente do
Registro de Preços;

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do
Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9 - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

9.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados
nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.,
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma.

9.4. Em consonância com o art. 15 da Lei  Federal  nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial
alteração das condições do mercado.

9.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração
quando  se  tornarem  superiores  aos  praticados  no  mercado;  b)-  por  razões  de  interesse  público,
devidamente fundamentadas.

9.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram
origem ao Registro de Preços.

9.5.2.  Na  hipótese  prevista  no  inciso  I  do  item  18.5,  antes  da  suspensão  ou  cancelamento,  a
Administração poderá proceder  à negociação com o fornecedor  ou prestador  de serviços,  visando à
revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado.

9.5.3.  No  caso  de  ser  ignorado  ou  incerto  o  endereço  do  fornecedor  ou  prestador  de  serviço,  a
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o
preço registrado a partir da data da publicação.

9.6.  O  fornecedor  ou  o  prestador  de  serviços  poderá  solicitar  o  cancelamento  do  preço  registrado,
mediante  justificativa  escrita,  por  motivo  justo  decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pela
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste
instrumento convocatório.

9.7.  A  Contratante  não  poderá  suspender  o  fornecimento  enquanto  estiver  aguardando
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa
de 2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades administrativas e/ou judiciais.
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10 – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

10.1. Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas
no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos.

11 - FORO

11.1. As partes elegem o Foro da Cidade de Laje, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme.

Laje, 17 de outubro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE

Kledson Duarte Mota

Prefeito Municipal

DIAGRAMA TECNOLOGIA LTDA 

Representante legal°

 Luiz Gustavo Santos Pereira, RG nº 07.535.352-03 / CPF: 947.530.165-87

 CNPJ 10.918.347/0002-52

 TESTEMUNHAS:

 
NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    

NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 233/2023

Aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro de um lado o lado  O MUNICÍPIO DE
LAJE,  pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº  13.825.492/0001-04, com sede na
Praça Raimundo Jose de Almeida nº 01, Município de Laje - BA, conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito
KLEDSON DUARTE MOTA, Brasileiro, Casado, Enfermeiro, portador do CPF (MF) nº 818.891.945-49,
doravante denominado Contratante em face da classificação das propostas apresentadas na respectiva
licitação com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços para o  futuro e eventual
fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as diversas secretarias
do Município de Laje,  por deliberação da Pregoeira devidamente publicada e homologada no Diário
Oficial  do  Município  de  Laje  do  dia  16/09/2024  resolve  registrar  o(s)  preço(s)  da(s)  empresa(s)
classificada(s) abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante
as cláusulas e condições do Edital Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP e seus anexos e nas propostas
classificadas,  partes  integrantes  deste  instrumento,  independente  de  transcrições,  e  mediante  as
cláusulas enunciadas a seguir:

FORNECEDOR(S)

 DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA , com sede no Rua Santa Maria n° 123, São Paulo/
Guarulhos representada neste ato por seu representante legal, Sr  Raíssa Rabêlo Ferreira, inscrita no
CPF (MF) sob o nº 136.619.254-07, CNPJ 40.061.199/0001-82 para os seguintes Item (S):

Item Discriminação Unidade Quantidade
Valor
Unitário

Valor Total Marca

2

Cabo Áudio P10  -  (Cabo
Áudio  P10  6.5mm  X  P2
3.5mm  1m  1  Metro
Blindado)

UND 11
 R$ 
29,41

 R$ 
323,51

 MULTILASER

3
Cabo de Áudio  -  (P2 para
P2  3.5mm  90°  Anti  Nó
Resistente 1 Metro)

UND 13  R$ 
16,94

 R$ 
220,22

 MULTILASER

13

CONECTORES  EZ-RJ45

(VAZADO)  PACONTE

COM  100  Und.   -

(CONECTORES  EZ-RJ45

(VAZADO)  PACONTE

COM  100  Und.,  12

MESES DE GARANTIA ) 

UND 9

 R$ 
41,28

 R$ 
371,52

 
CONECTORES
EZ-RJ45

31 MEMÓRIA  RAM  DE  16

GB  -  (MEMÓRIA RAM

UND 32
 R$ 
230,00

 R$ 
7.360,00

 KINGSTON
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DE 16 GB, DDR3)

47

SUPORTE  MUNITOR   -
("Suporte  para  monitor
Lcd 7"" a 27"" que possui
a furação universal 50x50,
75x75  e  100x100m;  com
ajuste  a  altura  e  ângulo
vertical  a  partir  de  15º;
Atenda  as  exigência  da
nr17 Para monitores Led;
Ajuste de altura e ângulo
na  vertical  de  até  15º;
Base:  18  x  1 x  28cm ou
superior; em aço, plástico
abs;  Comprimento  barra
central: 38 cm x Diâmetro
da haste cromada: 03 cm;
Peso  máximo  suportado:
20 Kg." )

UND 40

 R$ 
134,42

 R$ 
5.376,80

 VINIK

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Órgão  Gerenciador:  (Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de  Administração  e  Finanças/
Secretaria  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social/Secretaria  de  Serviços  Públicos,  Obras  e
Planejamento/Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/ Secretaria Municipal de Esporte e Secretaria
Municipal de Transporte.)

1 - OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP,
conforme especificações e  condições  constantes  no  Anexo I  do mesmo instrumento,  no  qual  estão
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou
utilizadas  pelas  Secretarias  deste  Município,  na  medida  das  suas  necessidades  e  segundo  a
conveniência do Município de Laje, e que a este termo integram, como se transcritas.

1.2. O  prazo  de  validade  do  Registro  de  Preços é  de 12 meses (obs.: máximo de 12 meses,
computadas neste, as eventuais prorrogações) contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante
o  qual  os  licitantes  que  tenham  os  seus  preços  registrados  poderão  ser  convidados  a  firmar  as
contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes.

1.2.1.  Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior  a 12 (doze)  meses,  será admitida a
prorrogação da vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  para  completar  este  prazo,  sempre  que as
condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração).

1.3.  A(s)  contratação(ões)  derivadas  do  registro  obedecerão  às  condições  da  minuta  de  contrato
constante  do  Anexo  XI  deste  Instrumento,  facultada  a  substituição,  a  critério  da  Administração,  por
instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93.
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1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não
se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição
da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar,
até o limite estabelecido.

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir,  ficando-lhe  facultada a utilização de outros  meios,  respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes
nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a
25% (vinte e cinco por cento)da quantidade licitada para cada item registrado.

1.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

1.9.  O  prazo de entrega não deverá ultrapassar 12(doze)  dias  úteis  a  partir  da  solicitação  do
CONTRATANTE da solicitação do Setor de Compras da Unidade.

2 - O PREÇO

2.1.  Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  durante  o  transcurso  do  prazo  de  12  meses  da  data  de
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do
INPC/IBGE.

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa da Administração, nos termos do Decreto Federal nº 7892/13, em decorrência de fato que
eleve  os  preços  dos  serviços  ou  bens  registrados,  ou  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no
mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo
quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial.

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos
decorrentes do respectivo Registro de Preços.

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo
máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art.
211 da Lei Federal nº 10.406/02.

3 - DA CONTRATAÇÃO

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter,
durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores
ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular.

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até
03 (três) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação.

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor
a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos  preços  apresentados
pelo primeiro colocado.
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3.4.  Na hipótese dos demais licitantes  não aceitarem a contratação pelos  preços  apresentados pelo
primeiro  colocado,  a  Administração  poderá  contratar  os  demais  licitantes,  respeitada  a  ordem  de
classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média
de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal
da empresa ou mandatário com poderes expressos.

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência.

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item
registrado

3.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em
conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o
recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

4.2.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  somente  deverá(ao)  ser  apresentada(s)  para  pagamento  após  a
conclusão  da  etapa  do  recebimento  definitivo,  indicativo  da  satisfação  pela  Contratada  de  todas  as
obrigações pertinentes ao objeto contratado.

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

4.4.  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal  o valor  correspondente às faltas ou atrasos no
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente.

5.5.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  deverá(ao)  estar  acompanhadas  da  documentação  probatória
pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação.

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da
nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não  acarretando qualquer ônus para o Contratante.

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.

4.8.  A atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pela  Administração,  em  caso  de  mora,  será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta)
dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente
ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO
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5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art.
143 da Lei Federal nº 8.666/93.

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa do Município de Laje, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado,
ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site
oficial.

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o
órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  se  confirmado  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos
fixados pelo órgão controlador.

5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro.

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado.

6 – POSSIBILIDADE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração
que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  anuência  do  órgão  gerenciador  (Secretaria
Municipal de Administração e Finanças), desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7892/2001, e na Lei nº 8.666/93.

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços.
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6.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador Secretaria  Municipal  de
Administração  e  Finanças)  e  órgão  participante  ((Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de
Administração e Finanças/ Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social/Secretaria de Serviços
Públicos,  Obras  e  Planejamento/Secretaria  de  Agricultura  e  Meio  Ambiente/  Secretaria  Municipal  de
Esporte e Secretaria Municipal de Transporte), independente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

6.5. Ao órgão não participante que aderir  à presente ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor  das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,  observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

7 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.  Competirá  ao  Contratante  e  ao  Órgão  Gerenciador  do  Registro  de  Preços  proceder  ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial,
da  fiscalização  do  Contratante  não  eximirá  à  Contratada  de  total  responsabilidade  na  execução  do
contrato.

7.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

d)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução  já  realizada,  emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;

f)  fiscalizar  a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência
seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como
qualquer outra que tal fato imponha;

h)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.

7.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo
certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do
órgão  ou  entidade  contratante,  considerar-se-á  definitivamente  aceito  pela  Administração  o  objeto
contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada.
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7.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo
com as especificações do objeto da licitação.

7.4.  O  fornecedor  se  comprometerá  a  atender  com  presteza  às  reclamações  sobre  a  qualidade  e
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de Laje.

7.5.  Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis.

8 - DAS PENALIDADES

8.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal
nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do
mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.2.  A inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato,  sujeitará  o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos:

a)  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  em caso de  descumprimento  total  da  obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de
sua convocação; 

b)  0,3% (três  décimos por  cento)  ao  dia,  até  o  trigésimo  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  da  parte  do
fornecimento ou serviço não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não real izado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

8.2.1.  A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

8.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

8.2.3.  Se  o  valor  da  multa  exceder  ao  da  garantia  prestada,  além  da  perda  desta,  a  contratada
responderá  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

8.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

8.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

8.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº
10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93.

8.4.  Serão  punidos  com  a  pena  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação  perante  a  autoridade  competente  para  aplicar  a  punição,  os  que  incorram  nos  ilícitos
previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Paragrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93.
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8.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

8.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei Federal  nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando:

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar  de firmar o contrato decorrente do
Registro de Preços;

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do
Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9 - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

9.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados
nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.,
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma.

9.4. Em consonância com o art. 15 da Lei  Federal  nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial
alteração das condições do mercado.

9.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração
quando  se  tornarem  superiores  aos  praticados  no  mercado;  b)-  por  razões  de  interesse  público,
devidamente fundamentadas.

9.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram
origem ao Registro de Preços.

9.5.2.  Na  hipótese  prevista  no  inciso  I  do  item  18.5,  antes  da  suspensão  ou  cancelamento,  a
Administração poderá proceder  à negociação com o fornecedor  ou prestador  de serviços,  visando à
revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado.

9.5.3.  No  caso  de  ser  ignorado  ou  incerto  o  endereço  do  fornecedor  ou  prestador  de  serviço,  a
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o
preço registrado a partir da data da publicação.

9.6.  O  fornecedor  ou  o  prestador  de  serviços  poderá  solicitar  o  cancelamento  do  preço  registrado,
mediante  justificativa  escrita,  por  motivo  justo  decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pela
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste
instrumento convocatório.

9.7.  A  Contratante  não  poderá  suspender  o  fornecimento  enquanto  estiver  aguardando
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa
de 2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades administrativas e/ou judiciais.
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10 – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

10.1. Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas
no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos.

11 - FORO

11.1. As partes elegem o Foro da Cidade de Laje, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme.

Laje, 17 de outubro de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE

Kledson Duarte Mota

Prefeito Municipal

 DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA 

Representante legal Sr  Raíssa Rabêlo Ferreira, inscrita no CPF (MF) sob o nº 136.619.254-07

CNPJ 40.061.199/0001-82
TESTEMUNHAS:

 
NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    

NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 233/2023

Aos dezoito dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro de um lado o lado  O MUNICÍPIO DE
LAJE,  pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº  13.825.492/0001-04, com sede na
Praça Raimundo Jose de Almeida nº 01, Município de Laje - BA, conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito
KLEDSON DUARTE MOTA, Brasileiro, Casado, Enfermeiro, portador do CPF (MF) nº 818.891.945-49,
doravante denominado Contratante em face da classificação das propostas apresentadas na respectiva
licitação com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços para o  futuro e eventual
fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as diversas secretarias
do Município de Laje,  por deliberação da Pregoeira devidamente publicada e homologada no Diário
Oficial  do  Município  de  Laje  do  dia  16/09/2024  resolve  registrar  o(s)  preço(s)  da(s)  empresa(s)
classificada(s) abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante
as cláusulas e condições do Edital Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP e seus anexos e nas propostas
classificadas,  partes  integrantes  deste  instrumento,  independente  de  transcrições,  e  mediante  as
cláusulas enunciadas a seguir:

FORNECEDOR(S)

LAPTOP COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, com sede na Avenida CANAA,
3000,  SETOR  01,  Ariquemes  –  RO  CEP:  76870140  representada  neste  ato  por  seu
representante  legal,  Sr  JOSE  APARECIDO  BERNARDINEL,  CI:  35565027  –  SSP,  CPF
nº487.932.999-15 CNPJ 34.770.156/0001-73 para os seguintes Item (S):

Item Discriminação Unidade Quantidade
Valor
Unitário

Valor
Total

Marca

19

HD 1TB - DISCO RIGIDO  -
("Especiicações: -

Interface: SATA 6Gb/s -
Taxa de transferência

suportado SATA: 6.0 / 3.0 /
1.5 Gb/s - Taxa de

transferência sustentada
OD: 220MB/s - Cache: 256
MB - Bytes por setor: 4096
- Capacidade: 2TB - RPM:

7200 A GARANTIA
MÍNIMA DO

EQUIPAMENTO DEVERÁ
SER DE 12 (DOZE) MESES.

" )

UND 36

R$

248,55

R$
8.947,80

WESTERN
DIGITAL

30
MEMÓRIA RAM 1333  -

(MEMÓRIA RAM DE 8GB
FREQUÊNCIA 1333, DDR3 )

UND 25

R$ 99,88 2.497,00 K-MEMORY

42 Processadores i3 Soquete UND 25 R$ 188,55 R$ INTEL
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1155  -  (Processador i3
Frequência/velocidade

3,40Ghz compaível com
memória RAM 1333 )

4.713,75

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Órgão  Gerenciador:  (Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de  Administração  e  Finanças/
Secretaria  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social/Secretaria  de  Serviços  Públicos,  Obras  e
Planejamento/Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/ Secretaria Municipal de Esporte e Secretaria
Municipal de Transporte.)

1 - OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP,
conforme especificações e  condições  constantes  no  Anexo I  do mesmo instrumento,  no  qual  estão
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou
utilizadas  pelas  Secretarias  deste  Município,  na  medida  das  suas  necessidades  e  segundo  a
conveniência do Município de Laje, e que a este termo integram, como se transcritas.

1.2. O  prazo  de  validade  do  Registro  de  Preços é  de 12  meses (obs.: máximo de 12 meses,
computadas neste, as eventuais prorrogações) contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante
o  qual  os  licitantes  que  tenham  os  seus  preços  registrados  poderão  ser  convidados  a  firmar  as
contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes.

1.2.1.  Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior  a 12 (doze)  meses,  será admitida a
prorrogação da vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  para  completar  este  prazo,  sempre  que as
condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração).

1.3.  A(s)  contratação(ões)  derivadas  do  registro  obedecerão  às  condições  da  minuta  de  contrato
constante  do  Anexo  XI  deste  Instrumento,  facultada  a  substituição,  a  critério  da  Administração,  por
instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93.

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não
se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição
da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar,
até o limite estabelecido.

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir,  ficando-lhe  facultada a utilização de outros  meios,  respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.
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1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes
nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a
25% (vinte e cinco por cento)da quantidade licitada para cada item registrado.

1.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

1.9.  O  prazo de entrega não deverá ultrapassar 12(doze)  dias  úteis  a  partir  da  solicitação  do
CONTRATANTE da solicitação do Setor de Compras da Unidade.

2 - O PREÇO

2.1.  Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  durante  o  transcurso  do  prazo  de  12  meses  da  data  de
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do
INPC/IBGE.

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa da Administração, nos termos do Decreto Federal nº 7892/13, em decorrência de fato que
eleve  os  preços  dos  serviços  ou  bens  registrados,  ou  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no
mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo
quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial.

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos
decorrentes do respectivo Registro de Preços.

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo
máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art.
211 da Lei Federal nº 10.406/02.

3 - DA CONTRATAÇÃO

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter,
durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores
ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular.

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até
03 (três) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação.

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor
a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos  preços  apresentados
pelo primeiro colocado.

3.4.  Na hipótese dos demais licitantes  não aceitarem a contratação pelos  preços  apresentados pelo
primeiro  colocado,  a  Administração  poderá  contratar  os  demais  licitantes,  respeitada  a  ordem  de
classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média
de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal
da empresa ou mandatário com poderes expressos.

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência.
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3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item
registrado

3.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em
conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o
recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

4.2.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  somente  deverá(ao)  ser  apresentada(s)  para  pagamento  após  a
conclusão  da  etapa  do  recebimento  definitivo,  indicativo  da  satisfação  pela  Contratada  de  todas  as
obrigações pertinentes ao objeto contratado.

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

4.4.  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal  o valor  correspondente às faltas ou atrasos no
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente.

5.5.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  deverá(ao)  estar  acompanhadas  da  documentação  probatória
pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação.

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da
nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não  acarretando qualquer ônus para o Contratante.

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.

4.8.  A atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pela  Administração,  em  caso  de  mora,  será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta)
dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente
ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art.
143 da Lei Federal nº 8.666/93.

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa do Município de Laje, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado,
ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site
oficial.
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5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o
órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  se  confirmado  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos
fixados pelo órgão controlador.

5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro.

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado.

6 – POSSIBILIDADE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração
que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  anuência  do  órgão  gerenciador  (Secretaria
Municipal de Administração e Finanças), desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7892/2001, e na Lei nº 8.666/93.

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços.

6.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador Secretaria  Municipal  de
Administração  e  Finanças)  e  órgão  participante  ((Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de
Administração e Finanças/ Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social/Secretaria de Serviços
Públicos,  Obras  e  Planejamento/Secretaria  de  Agricultura  e  Meio  Ambiente/  Secretaria  Municipal  de
Esporte e Secretaria Municipal de Transporte), independente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.
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6.5. Ao órgão não participante que aderir  à presente ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor  das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,  observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

7 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.  Competirá  ao  Contratante  e  ao  Órgão  Gerenciador  do  Registro  de  Preços  proceder  ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial,
da  fiscalização  do  Contratante  não  eximirá  à  Contratada  de  total  responsabilidade  na  execução  do
contrato.

7.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

d)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução  já  realizada,  emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;

f)  fiscalizar  a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência
seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como
qualquer outra que tal fato imponha;

h)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.

7.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo
certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do
órgão  ou  entidade  contratante,  considerar-se-á  definitivamente  aceito  pela  Administração  o  objeto
contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada.

7.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo
com as especificações do objeto da licitação.

7.4.  O  fornecedor  se  comprometerá  a  atender  com  presteza  às  reclamações  sobre  a  qualidade  e
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de Laje.

7.5.  Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis.
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8 - DAS PENALIDADES

8.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal
nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do
mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.2.  A inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato,  sujeitará  o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos:

a)  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  em caso de  descumprimento  total  da  obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de
sua convocação; 

b)  0,3% (três  décimos por  cento)  ao  dia,  até  o  trigésimo  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  da  parte  do
fornecimento ou serviço não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não real izado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

8.2.1.  A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

8.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

8.2.3.  Se  o  valor  da  multa  exceder  ao  da  garantia  prestada,  além  da  perda  desta,  a  contratada
responderá  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

8.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

8.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

8.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº
10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93.

8.4.  Serão  punidos  com  a  pena  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação  perante  a  autoridade  competente  para  aplicar  a  punição,  os  que  incorram  nos  ilícitos
previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Paragrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93.

8.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

8.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei Federal  nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando:

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar  de firmar o contrato decorrente do
Registro de Preços;
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c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do
Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9 - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

9.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados
nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.,
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma.

9.4. Em consonância com o art. 15 da Lei  Federal  nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial
alteração das condições do mercado.

9.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração
quando  se  tornarem  superiores  aos  praticados  no  mercado;  b)-  por  razões  de  interesse  público,
devidamente fundamentadas.

9.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram
origem ao Registro de Preços.

9.5.2.  Na  hipótese  prevista  no  inciso  I  do  item  18.5,  antes  da  suspensão  ou  cancelamento,  a
Administração poderá proceder  à negociação com o fornecedor  ou prestador  de serviços,  visando à
revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado.

9.5.3.  No  caso  de  ser  ignorado  ou  incerto  o  endereço  do  fornecedor  ou  prestador  de  serviço,  a
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o
preço registrado a partir da data da publicação.

9.6.  O  fornecedor  ou  o  prestador  de  serviços  poderá  solicitar  o  cancelamento  do  preço  registrado,
mediante  justificativa  escrita,  por  motivo  justo  decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pela
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste
instrumento convocatório.

9.7.  A  Contratante  não  poderá  suspender  o  fornecimento  enquanto  estiver  aguardando
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa
de 2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades administrativas e/ou judiciais.

10 – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

10.1. Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas
no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos.

11 - FORO

11.1. As partes elegem o Foro da Cidade de Laje, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme.

Laje, 18 de outubro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE

Kledson Duarte Mota

Prefeito Municipal

LAPTOP COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA

Representante legal:

JOSE APARECIDO BERNARDINEL

 CI: 35565027 – SSP - CPF nº487.932.999-15

TESTEMUNHAS:
 

NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    

NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 233/2023

Aos dezoito dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro de um lado o lado  O MUNICÍPIO DE
LAJE,  pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº  13.825.492/0001-04, com sede na
Praça Raimundo Jose de Almeida nº 01, Município de Laje - BA, conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito
KLEDSON DUARTE MOTA, Brasileiro, Casado, Enfermeiro, portador do CPF (MF) nº 818.891.945-49,
doravante denominado Contratante em face da classificação das propostas apresentadas na respectiva
licitação com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços para o  futuro e eventual
fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as diversas secretarias
do Município de Laje,  por deliberação da Pregoeira devidamente publicada e homologada no Diário
Oficial  do  Município  de  Laje  do  dia  16/09/2024  resolve  registrar  o(s)  preço(s)  da(s)  empresa(s)
classificada(s) abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante
as cláusulas e condições do Edital Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP e seus anexos e nas propostas
classificadas,  partes  integrantes  deste  instrumento,  independente  de  transcrições,  e  mediante  as
cláusulas enunciadas a seguir:

FORNECEDOR(S)

LUGATH COMERCIO LTDA, com sede na
Av. Presidente Getúlio Vargas, 8113 – Jardim Beira Rio, Teixeira de Freitas/BA.

representada neste ato por seu representante legal, Sr Gabrielly M De Piante 
CPF 124.734.737-06 / CNPJ 27.912.769/0001-32

 para os seguintes Item (S):

Item Discriminação Unidade Quantidade
Valor
Unitário

Valor Total Marca

 15

[ESTABILIZADOR 1600VA  -
(POTENCIA  1600  VA,
BIVOLT  AUTOMÁTICO
110/220V)

UND 31
 R$ 
334,00

 R$ 
10.354,00

 
COLETEK

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Órgão  Gerenciador:  (Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de  Administração  e  Finanças/
Secretaria  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social/Secretaria  de  Serviços  Públicos,  Obras  e
Planejamento/Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/ Secretaria Municipal de Esporte e Secretaria
Municipal de Transporte.)

1 - OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP,
conforme especificações e  condições  constantes  no  Anexo I  do mesmo instrumento,  no  qual  estão
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou
utilizadas  pelas  Secretarias  deste  Município,  na  medida  das  suas  necessidades  e  segundo  a
conveniência do Município de Laje, e que a este termo integram, como se transcritas.
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1.2. O  prazo  de  validade  do  Registro  de  Preços é  de 12  meses (obs.: máximo de 12 meses,
computadas neste, as eventuais prorrogações) contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante
o  qual  os  licitantes  que  tenham  os  seus  preços  registrados  poderão  ser  convidados  a  firmar  as
contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes.

1.2.1.  Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior  a 12 (doze)  meses,  será admitida a
prorrogação da vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  para  completar  este  prazo,  sempre  que as
condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração).

1.3.  A(s)  contratação(ões)  derivadas  do  registro  obedecerão  às  condições  da  minuta  de  contrato
constante  do  Anexo  XI  deste  Instrumento,  facultada  a  substituição,  a  critério  da  Administração,  por
instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93.

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não
se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição
da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar,
até o limite estabelecido.

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir,  ficando-lhe  facultada a utilização de outros  meios,  respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes
nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a
25% (vinte e cinco por cento)da quantidade licitada para cada item registrado.

1.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

1.9.  O  prazo de entrega não deverá ultrapassar 12(doze)  dias  úteis  a  partir  da  solicitação  do
CONTRATANTE da solicitação do Setor de Compras da Unidade.

2 - O PREÇO

2.1.  Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  durante  o  transcurso  do  prazo  de  12  meses  da  data  de
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do
INPC/IBGE.

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa da Administração, nos termos do Decreto Federal nº 7892/13, em decorrência de fato que
eleve  os  preços  dos  serviços  ou  bens  registrados,  ou  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no
mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo
quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial.

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos
decorrentes do respectivo Registro de Preços.

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo
máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art.
211 da Lei Federal nº 10.406/02.

3 - DA CONTRATAÇÃO
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3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter,
durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores
ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular.

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até
03 (três) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação.

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor
a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos  preços  apresentados
pelo primeiro colocado.

3.4.  Na hipótese dos demais licitantes  não aceitarem a contratação pelos  preços  apresentados pelo
primeiro  colocado,  a  Administração  poderá  contratar  os  demais  licitantes,  respeitada  a  ordem  de
classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média
de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal
da empresa ou mandatário com poderes expressos.

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência.

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item
registrado

3.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em
conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o
recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

4.2.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  somente  deverá(ao)  ser  apresentada(s)  para  pagamento  após  a
conclusão  da  etapa  do  recebimento  definitivo,  indicativo  da  satisfação  pela  Contratada  de  todas  as
obrigações pertinentes ao objeto contratado.

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

4.4.  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal  o valor  correspondente às faltas ou atrasos no
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente.

5.5.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  deverá(ao)  estar  acompanhadas  da  documentação  probatória
pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação.

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da
nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
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Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não  acarretando qualquer ônus para o Contratante.

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.

4.8.  A atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pela  Administração,  em  caso  de  mora,  será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta)
dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente
ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art.
143 da Lei Federal nº 8.666/93.

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa do Município de Laje, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado,
ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site
oficial.

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o
órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  se  confirmado  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos
fixados pelo órgão controlador.

5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro.

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado.

6 – POSSIBILIDADE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração
que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  anuência  do  órgão  gerenciador  (Secretaria
Municipal de Administração e Finanças), desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7892/2001, e na Lei nº 8.666/93.

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços.

6.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador Secretaria  Municipal  de
Administração  e  Finanças)  e  órgão  participante  ((Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de
Administração e Finanças/ Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social/Secretaria de Serviços
Públicos,  Obras  e  Planejamento/Secretaria  de  Agricultura  e  Meio  Ambiente/  Secretaria  Municipal  de
Esporte e Secretaria Municipal de Transporte), independente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

6.5. Ao órgão não participante que aderir  à presente ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor  das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,  observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

7 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.  Competirá  ao  Contratante  e  ao  Órgão  Gerenciador  do  Registro  de  Preços  proceder  ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial,
da  fiscalização  do  Contratante  não  eximirá  à  Contratada  de  total  responsabilidade  na  execução  do
contrato.

7.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

d)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução  já  realizada,  emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;
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f)  fiscalizar  a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência
seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como
qualquer outra que tal fato imponha;

h)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.

7.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo
certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do
órgão  ou  entidade  contratante,  considerar-se-á  definitivamente  aceito  pela  Administração  o  objeto
contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada.

7.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo
com as especificações do objeto da licitação.

7.4.  O  fornecedor  se  comprometerá  a  atender  com  presteza  às  reclamações  sobre  a  qualidade  e
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de Laje.

7.5.  Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis.

8 - DAS PENALIDADES

8.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal
nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do
mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.2.  A inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato,  sujeitará  o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos:

a)  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  em caso de  descumprimento  total  da  obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de
sua convocação; 

b)  0,3% (três  décimos por  cento)  ao  dia,  até  o  trigésimo  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  da  parte  do
fornecimento ou serviço não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não real izado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

8.2.1.  A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

8.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

8.2.3.  Se  o  valor  da  multa  exceder  ao  da  garantia  prestada,  além  da  perda  desta,  a  contratada
responderá  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.
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8.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

8.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

8.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº
10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93.

8.4.  Serão  punidos  com  a  pena  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação  perante  a  autoridade  competente  para  aplicar  a  punição,  os  que  incorram  nos  ilícitos
previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Paragrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93.

8.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

8.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei Federal  nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando:

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar  de firmar o contrato decorrente do
Registro de Preços;

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do
Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9 - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

9.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados
nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.,
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma.

9.4. Em consonância com o art. 15 da Lei  Federal  nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial
alteração das condições do mercado.

9.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração
quando  se  tornarem  superiores  aos  praticados  no  mercado;  b)-  por  razões  de  interesse  público,
devidamente fundamentadas.

9.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram
origem ao Registro de Preços.
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9.5.2.  Na  hipótese  prevista  no  inciso  I  do  item  18.5,  antes  da  suspensão  ou  cancelamento,  a
Administração poderá proceder  à negociação com o fornecedor  ou prestador  de serviços,  visando à
revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado.

9.5.3.  No  caso  de  ser  ignorado  ou  incerto  o  endereço  do  fornecedor  ou  prestador  de  serviço,  a
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o
preço registrado a partir da data da publicação.

9.6.  O  fornecedor  ou  o  prestador  de  serviços  poderá  solicitar  o  cancelamento  do  preço  registrado,
mediante  justificativa  escrita,  por  motivo  justo  decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pela
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste
instrumento convocatório.

9.7.  A  Contratante  não  poderá  suspender  o  fornecimento  enquanto  estiver  aguardando
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa
de 2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades administrativas e/ou judiciais.

10 – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

10.1. Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas
no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos.

11 - FORO

11.1. As partes elegem o Foro da Cidade de Laje, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme.

Laje, 18 de outubro de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE

Kledson Duarte Mota

Prefeito Municipal

LUGATH COMERCIO LTDA 

Representante legal Gabrielly M De Piante 
CPF 124.734.737-06 / CNPJ 27.912.769/0001-32

TESTEMUNHAS:

 
NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    
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NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 233/2023

Aos dezoito dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro de um lado o lado  O MUNICÍPIO DE
LAJE,  pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº  13.825.492/0001-04, com sede na
Praça Raimundo Jose de Almeida nº 01, Município de Laje - BA, conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito
KLEDSON DUARTE MOTA, Brasileiro, Casado, Enfermeiro, portador do CPF (MF) nº 818.891.945-49,
doravante denominado Contratante em face da classificação das propostas apresentadas na respectiva
licitação com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços para o  futuro e eventual
fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as diversas secretarias
do Município de Laje,  por deliberação da Pregoeira devidamente publicada e homologada no Diário
Oficial  do  Município  de  Laje  do  dia  16/09/2024  resolve  registrar  o(s)  preço(s)  da(s)  empresa(s)
classificada(s) abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante
as cláusulas e condições do Edital Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP e seus anexos e nas propostas
classificadas,  partes  integrantes  deste  instrumento,  independente  de  transcrições,  e  mediante  as
cláusulas enunciadas a seguir:

FORNECEDOR(S)

Habitus Digital - Comercio e Serviços de Informática Ltda, com sede na  Avenida São
Paulo nº 710 sala 02, centro representada neste ato por seu representante legal, Sr
JOSÉ LUIZ BUONO, Identidade nº 35027513 SESP PR CPF n° 978.923.949-15 CNPJ
41.010.343/0001-14 para os seguintes Item (S):

Item Discriminação Unidade Quantidade
Valor
Unitário

Valor
Total

Marca

45 ROTEADOR  WIFI  GIGABIT
-   (SISTEMA  WI-FI  MESH,
ACCESS  POINT,
ROTEADOR,  TEM  UMA
VELOCIDADE  DE
1267MBPS. BANDA DUPLA
DE  2.4  GHZ  E  5  GHZ.
POSSUI  4  ANTENAS
INTERNAS. TEM 2 PORTAS
PARA  CONECTAR.  COM
FIREWALL  INTEGRADO.
SUPORTA PROTOCOLOS DE
SEGURANÇA  WPA,  WPA2,
SPI.  DISPOSITIVO  QUE
FACILITA  CONEXÕES  DE
REDE.  IEEE  802.11B/G/N,
IEEE  802.11AC/N/A.
VELOCIDADE  WIRELESS
1267  MBPS.  VOLTAGEM

UND 28 R$

420,00
R$
11.760,
00

TP-LINK  -

DECO M5
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220V.)

49

SWITCH  GIGABIT  DE  16
PORTAS   -   (SWITCH
GIGABIT  DE  16  PORTAS
10/100/1000,  MODELO
BIVOLT:  ENTRADA
115/127V,  A  GARANTIA
MÍNIMA  DO
EQUIPAMENTO  DEVERA
SER  DE  12  (DOZE)
MESES.))

UND 9

R$
399,00

R$
3591,00

TP-LINK  -
TL-

SG1016D

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Órgão  Gerenciador:  (Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de  Administração  e  Finanças/
Secretaria  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social/Secretaria  de  Serviços  Públicos,  Obras  e
Planejamento/Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/ Secretaria Municipal de Esporte e Secretaria
Municipal de Transporte.)

1 - OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP,
conforme especificações e  condições  constantes  no  Anexo I  do mesmo instrumento,  no  qual  estão
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou
utilizadas  pelas  Secretarias  deste  Município,  na  medida  das  suas  necessidades  e  segundo  a
conveniência do Município de Laje, e que a este termo integram, como se transcritas.

1.2. O  prazo  de  validade  do  Registro  de  Preços é  de 12 meses (obs.: máximo de 12 meses,
computadas neste, as eventuais prorrogações) contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante
o  qual  os  licitantes  que  tenham  os  seus  preços  registrados  poderão  ser  convidados  a  firmar  as
contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes.

1.2.1.  Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior  a 12 (doze)  meses,  será admitida a
prorrogação da vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  para  completar  este  prazo,  sempre  que as
condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração).

1.3.  A(s)  contratação(ões)  derivadas  do  registro  obedecerão  às  condições  da  minuta  de  contrato
constante  do  Anexo  XI  deste  Instrumento,  facultada  a  substituição,  a  critério  da  Administração,  por
instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93.

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não
se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição
da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar,
até o limite estabelecido.

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir,  ficando-lhe  facultada a utilização de outros  meios,  respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.
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1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes
nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a
25% (vinte e cinco por cento)da quantidade licitada para cada item registrado.

1.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

1.9.  O  prazo de entrega não deverá ultrapassar 12(doze)  dias  úteis  a  partir  da  solicitação  do
CONTRATANTE da solicitação do Setor de Compras da Unidade.

2 - O PREÇO

2.1.  Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  durante  o  transcurso  do  prazo  de  12  meses  da  data  de
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do
INPC/IBGE.

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa da Administração, nos termos do Decreto Federal nº 7892/13, em decorrência de fato que
eleve  os  preços  dos  serviços  ou  bens  registrados,  ou  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no
mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo
quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial.

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos
decorrentes do respectivo Registro de Preços.

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo
máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art.
211 da Lei Federal nº 10.406/02.

3 - DA CONTRATAÇÃO

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter,
durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores
ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular.

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até
03 (três) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação.

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor
a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos  preços  apresentados
pelo primeiro colocado.

3.4.  Na hipótese dos demais licitantes  não aceitarem a contratação pelos  preços  apresentados pelo
primeiro  colocado,  a  Administração  poderá  contratar  os  demais  licitantes,  respeitada  a  ordem  de
classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média
de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal
da empresa ou mandatário com poderes expressos.

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência.
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3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item
registrado

3.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em
conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o
recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

4.2.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  somente  deverá(ao)  ser  apresentada(s)  para  pagamento  após  a
conclusão  da  etapa  do  recebimento  definitivo,  indicativo  da  satisfação  pela  Contratada  de  todas  as
obrigações pertinentes ao objeto contratado.

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

4.4.  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal  o valor  correspondente às faltas ou atrasos no
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente.

5.5.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  deverá(ao)  estar  acompanhadas  da  documentação  probatória
pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação.

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da
nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não  acarretando qualquer ônus para o Contratante.

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.

4.8.  A atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pela  Administração,  em  caso  de  mora,  será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta)
dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente
ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art.
143 da Lei Federal nº 8.666/93.

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa do Município de Laje, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado,
ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site
oficial.
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5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o
órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  se  confirmado  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos
fixados pelo órgão controlador.

5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro.

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado.

6 – POSSIBILIDADE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração
que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  anuência  do  órgão  gerenciador  (Secretaria
Municipal de Administração e Finanças), desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7892/2001, e na Lei nº 8.666/93.

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços.

6.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador Secretaria  Municipal  de
Administração  e  Finanças)  e  órgão  participante  ((Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de
Administração e Finanças/ Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social/Secretaria de Serviços
Públicos,  Obras  e  Planejamento/Secretaria  de  Agricultura  e  Meio  Ambiente/  Secretaria  Municipal  de
Esporte e Secretaria Municipal de Transporte), independente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.
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6.5. Ao órgão não participante que aderir  à presente ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor  das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,  observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

7 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.  Competirá  ao  Contratante  e  ao  Órgão  Gerenciador  do  Registro  de  Preços  proceder  ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial,
da  fiscalização  do  Contratante  não  eximirá  à  Contratada  de  total  responsabilidade  na  execução  do
contrato.

7.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

d)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução  já  realizada,  emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;

f)  fiscalizar  a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência
seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como
qualquer outra que tal fato imponha;

h)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.

7.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo
certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do
órgão  ou  entidade  contratante,  considerar-se-á  definitivamente  aceito  pela  Administração  o  objeto
contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada.

7.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo
com as especificações do objeto da licitação.

7.4.  O  fornecedor  se  comprometerá  a  atender  com  presteza  às  reclamações  sobre  a  qualidade  e
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de Laje.

7.5.  Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis.
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8 - DAS PENALIDADES

8.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal
nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do
mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.2.  A inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato,  sujeitará  o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos:

a)  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  em caso de  descumprimento  total  da  obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de
sua convocação; 

b)  0,3% (três  décimos por  cento)  ao  dia,  até  o  trigésimo  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  da  parte  do
fornecimento ou serviço não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não real izado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

8.2.1.  A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

8.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

8.2.3.  Se  o  valor  da  multa  exceder  ao  da  garantia  prestada,  além  da  perda  desta,  a  contratada
responderá  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

8.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

8.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

8.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº
10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93.

8.4.  Serão  punidos  com  a  pena  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação  perante  a  autoridade  competente  para  aplicar  a  punição,  os  que  incorram  nos  ilícitos
previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Paragrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93.

8.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

8.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei Federal  nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando:

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar  de firmar o contrato decorrente do
Registro de Preços;
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c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do
Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9 - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

9.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados
nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.,
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma.

9.4. Em consonância com o art. 15 da Lei  Federal  nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial
alteração das condições do mercado.

9.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração
quando  se  tornarem  superiores  aos  praticados  no  mercado;  b)-  por  razões  de  interesse  público,
devidamente fundamentadas.

9.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram
origem ao Registro de Preços.

9.5.2.  Na  hipótese  prevista  no  inciso  I  do  item  18.5,  antes  da  suspensão  ou  cancelamento,  a
Administração poderá proceder  à negociação com o fornecedor  ou prestador  de serviços,  visando à
revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado.

9.5.3.  No  caso  de  ser  ignorado  ou  incerto  o  endereço  do  fornecedor  ou  prestador  de  serviço,  a
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o
preço registrado a partir da data da publicação.

9.6.  O  fornecedor  ou  o  prestador  de  serviços  poderá  solicitar  o  cancelamento  do  preço  registrado,
mediante  justificativa  escrita,  por  motivo  justo  decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pela
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste
instrumento convocatório.

9.7.  A  Contratante  não  poderá  suspender  o  fornecimento  enquanto  estiver  aguardando
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa
de 2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades administrativas e/ou judiciais.

10 – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

10.1. Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas
no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos.

11 - FORO

11.1. As partes elegem o Foro da Cidade de Laje, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme.

Laje, 18 de outubro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE

Kledson Duarte Mota

Prefeito Municipal

Habitus Digital - Comercio e Serviços de Informática Ltda

JOSÉ LUIZ BUONO
Identidade nº 35027513 

CNPJ 41.010.343/0001-14

TESTEMUNHAS:
 

NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    

NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 233/2023

Aos dezoito dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro de um lado o lado  O MUNICÍPIO DE
LAJE,  pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº  13.825.492/0001-04, com sede na
Praça Raimundo Jose de Almeida nº 01, Município de Laje - BA, conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito
KLEDSON DUARTE MOTA, Brasileiro, Casado, Enfermeiro, portador do CPF (MF) nº 818.891.945-49,
doravante denominado Contratante em face da classificação das propostas apresentadas na respectiva
licitação com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços para o  futuro e eventual
fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as diversas secretarias
do Município de Laje,  por deliberação da Pregoeira devidamente publicada e homologada no Diário
Oficial  do  Município  de  Laje  do  dia  16/09/2024  resolve  registrar  o(s)  preço(s)  da(s)  empresa(s)
classificada(s) abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante
as cláusulas e condições do Edital Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP e seus anexos e nas propostas
classificadas,  partes  integrantes  deste  instrumento,  independente  de  transcrições,  e  mediante  as
cláusulas enunciadas a seguir:

FORNECEDOR(S)

Teczap Comércio e Distribuição LTDA, com sede na Av. Doutor José Gonçalves da Cunha
nº679 Centro – Entre Rios de Minas MG – 35.490-000 representada neste ato por seu 
representante legal, Sr Saulo Henrique de Faria Pereira, Identidade nº MG-10133557 CPF nº 
042.060.396-40, CNPJ 08619872000144 para os seguintes Item (S):

Item Discriminação Unidade Quantidade
Valor
Unitário

Valor Total Marca

46 SERVIDOR  COM
PROCESSADOR  I5  DE  4
NÚCLEOS 6ª GERAÇÃO OU
SUPERIOR  -   (SERVIDOR,
CONFIGURAÇÃO  DE
HARDWARE,
PROCESSADOR  I5  DE  4
NÚCLEOS  O
EQUIPAMENTO  DEVE  SER
FORNECIDO  COM
PROCESSADOR  DA
GERAÇÃO  MAIS  RECENTE
DISPONIBILIZADA  PELO
FABRICANTE,  OU
LANÇADO  À  PARTIR  DO
ANO  DE  2022,  MEMÓRIA
RAM  16GB,  HD  SSD  OU
NVME  DE  256GB,  HD  DE
2TB  PARA  BACKUP
VELOCIDADE  7200  RPM,
FONTE  DE  ALIMENTAÇÃO

UND 4 R$
9.000,0
0

R$
36.000,
00

TZ
SUPER
9300
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BIVOLT  AUTOMÁTICO
CERTIFICAÇÃO  80  PLUS
COM  VALORES
ENERGÉTICO  REAL,
CONFIGURAÇÃO  DE
SOFTWARE,  SISTEMA
OPERACIONAL  WINDOWS
SERVIDOR,  A  GARANTIA
MÍNIMA DO EQUIPAMENTO
DEVERA SER DE 12 (DOZE)
MESES.)

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Órgão  Gerenciador:  (Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de  Administração  e  Finanças/
Secretaria  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social/Secretaria  de  Serviços  Públicos,  Obras  e
Planejamento/Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/ Secretaria Municipal de Esporte e Secretaria
Municipal de Transporte.)

1 - OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP,
conforme especificações e  condições  constantes  no  Anexo I  do mesmo instrumento,  no  qual  estão
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou
utilizadas  pelas  Secretarias  deste  Município,  na  medida  das  suas  necessidades  e  segundo  a
conveniência do Município de Laje, e que a este termo integram, como se transcritas.

1.2. O  prazo  de  validade  do  Registro  de  Preços é  de 12 MESES (obs.: máximo de 12 meses,
computadas neste, as eventuais prorrogações) contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante
o  qual  os  licitantes  que  tenham  os  seus  preços  registrados  poderão  ser  convidados  a  firmar  as
contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes.

1.2.1.  Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior  a 12 (doze)  meses,  será admitida a
prorrogação da vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  para  completar  este  prazo,  sempre  que as
condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração).

1.3.  A(s)  contratação(ões)  derivadas  do  registro  obedecerão  às  condições  da  minuta  de  contrato
constante  do  Anexo  XI  deste  Instrumento,  facultada  a  substituição,  a  critério  da  Administração,  por
instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93.

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não
se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição
da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar,
até o limite estabelecido.

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir,  ficando-lhe  facultada a utilização de outros  meios,  respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.
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1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes
nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a
25% (vinte e cinco por cento)da quantidade licitada para cada item registrado.

1.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

1.9.  O  prazo de entrega não deverá ultrapassar 12(doze)  dias  úteis  a  partir  da  solicitação  do
CONTRATANTE da solicitação do Setor de Compras da Unidade.

2 - O PREÇO

2.1.  Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  durante  o  transcurso  do  prazo  de  12  meses  da  data  de
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do
INPC/IBGE.

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa da Administração, nos termos do Decreto Federal nº 7892/13, em decorrência de fato que
eleve  os  preços  dos  serviços  ou  bens  registrados,  ou  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no
mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo
quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial.

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos
decorrentes do respectivo Registro de Preços.

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo
máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art.
211 da Lei Federal nº 10.406/02.

3 - DA CONTRATAÇÃO

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter,
durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores
ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular.

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até
03 (três) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação.

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor
a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos  preços  apresentados
pelo primeiro colocado.

3.4.  Na hipótese dos demais licitantes  não aceitarem a contratação pelos  preços  apresentados pelo
primeiro  colocado,  a  Administração  poderá  contratar  os  demais  licitantes,  respeitada  a  ordem  de
classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média
de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal
da empresa ou mandatário com poderes expressos.

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência.
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3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item
registrado

3.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em
conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o
recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

4.2.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  somente  deverá(ao)  ser  apresentada(s)  para  pagamento  após  a
conclusão  da  etapa  do  recebimento  definitivo,  indicativo  da  satisfação  pela  Contratada  de  todas  as
obrigações pertinentes ao objeto contratado.

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

4.4.  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal  o valor  correspondente às faltas ou atrasos no
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente.

5.5.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  deverá(ao)  estar  acompanhadas  da  documentação  probatória
pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação.

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da
nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não  acarretando qualquer ônus para o Contratante.

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.

4.8.  A atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pela  Administração,  em  caso  de  mora,  será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta)
dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente
ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art.
143 da Lei Federal nº 8.666/93.

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa do Município de Laje, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado,
ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site
oficial.
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5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o
órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  se  confirmado  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos
fixados pelo órgão controlador.

5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro.

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado.

6 – POSSIBILIDADE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração
que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  anuência  do  órgão  gerenciador  (Secretaria
Municipal de Administração e Finanças), desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7892/2001, e na Lei nº 8.666/93.

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços.

6.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador Secretaria  Municipal  de
Administração  e  Finanças)  e  órgão  participante  ((Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de
Administração e Finanças/ Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social/Secretaria de Serviços
Públicos,  Obras  e  Planejamento/Secretaria  de  Agricultura  e  Meio  Ambiente/  Secretaria  Municipal  de
Esporte e Secretaria Municipal de Transporte), independente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.
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6.5. Ao órgão não participante que aderir  à presente ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor  das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,  observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

7 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.  Competirá  ao  Contratante  e  ao  Órgão  Gerenciador  do  Registro  de  Preços  proceder  ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial,
da  fiscalização  do  Contratante  não  eximirá  à  Contratada  de  total  responsabilidade  na  execução  do
contrato.

7.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

d)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução  já  realizada,  emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;

f)  fiscalizar  a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência
seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como
qualquer outra que tal fato imponha;

h)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.

7.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo
certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do
órgão  ou  entidade  contratante,  considerar-se-á  definitivamente  aceito  pela  Administração  o  objeto
contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada.

7.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo
com as especificações do objeto da licitação.

7.4.  O  fornecedor  se  comprometerá  a  atender  com  presteza  às  reclamações  sobre  a  qualidade  e
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de Laje.

7.5.  Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis.
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8 - DAS PENALIDADES

8.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal
nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do
mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.2.  A inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato,  sujeitará  o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos:

a)  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  em caso de  descumprimento  total  da  obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de
sua convocação; 

b)  0,3% (três  décimos por  cento)  ao  dia,  até  o  trigésimo  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  da  parte  do
fornecimento ou serviço não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não real izado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

8.2.1.  A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

8.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

8.2.3.  Se  o  valor  da  multa  exceder  ao  da  garantia  prestada,  além  da  perda  desta,  a  contratada
responderá  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

8.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

8.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

8.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº
10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93.

8.4.  Serão  punidos  com  a  pena  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação  perante  a  autoridade  competente  para  aplicar  a  punição,  os  que  incorram  nos  ilícitos
previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Paragrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93.

8.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

8.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei Federal  nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando:

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar  de firmar o contrato decorrente do
Registro de Preços;
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c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do
Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9 - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

9.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados
nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.,
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma.

9.4. Em consonância com o art. 15 da Lei  Federal  nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial
alteração das condições do mercado.

9.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração
quando  se  tornarem  superiores  aos  praticados  no  mercado;  b)-  por  razões  de  interesse  público,
devidamente fundamentadas.

9.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram
origem ao Registro de Preços.

9.5.2.  Na  hipótese  prevista  no  inciso  I  do  item  18.5,  antes  da  suspensão  ou  cancelamento,  a
Administração poderá proceder  à negociação com o fornecedor  ou prestador  de serviços,  visando à
revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado.

9.5.3.  No  caso  de  ser  ignorado  ou  incerto  o  endereço  do  fornecedor  ou  prestador  de  serviço,  a
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o
preço registrado a partir da data da publicação.

9.6.  O  fornecedor  ou  o  prestador  de  serviços  poderá  solicitar  o  cancelamento  do  preço  registrado,
mediante  justificativa  escrita,  por  motivo  justo  decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pela
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste
instrumento convocatório.

9.7.  A  Contratante  não  poderá  suspender  o  fornecimento  enquanto  estiver  aguardando
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa
de 2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades administrativas e/ou judiciais.

10 – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

10.1. Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas
no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos.

11 - FORO

11.1. As partes elegem o Foro da Cidade de Laje, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.
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E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme.

Laje, 18 de outubro de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE

Kledson Duarte Mota

Prefeito Municipal

Teczap Comércio e Distribuição LTDA

Representante legal

Saulo Henrique de Faria Pereira

Identidade nº MG-10133557

CNPJ 08619872000144

TESTEMUNHAS:
 

NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    

NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    

Edição 3.588 | Ano 5
25 de outubro de 2024

Página 216

Certificação Digital: PJ1PTTIH-DPQNNDXY-VBOO2MYM-K4FTV9FN
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 233/2023

Aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro de um lado o lado  O MUNICÍPIO DE
LAJE,  pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº  13.825.492/0001-04, com sede na
Praça Raimundo Jose de Almeida nº 01, Município de Laje - BA, conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito
KLEDSON DUARTE MOTA, Brasileiro, Casado, Enfermeiro, portador do CPF (MF) nº 818.891.945-49,
doravante denominado Contratante em face da classificação das propostas apresentadas na respectiva
licitação com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços para o  futuro e eventual
fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as diversas secretarias
do Município de Laje,  por deliberação da Pregoeira devidamente publicada e homologada no Diário
Oficial  do  Município  de  Laje  do  dia  16/09/2024  resolve  registrar  o(s)  preço(s)  da(s)  empresa(s)
classificada(s) abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante
as cláusulas e condições do Edital Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP e seus anexos e nas propostas
classificadas,  partes  integrantes  deste  instrumento,  independente  de  transcrições,  e  mediante  as
cláusulas enunciadas a seguir:

FORNECEDOR(S)

ASYS TECNOLOGIA LTDA, com sede na rua Frederico bertuzzo 263,  apto 201, Imigrantes-
Concórdia/SC, cep 89711-086 representada neste ato por seu representante legal, Sr° Maico
Junio Delai, identidade nº 0.730.866 CPF nº064.351.749-97 CNPJ 49.354.820/0001-70 para os
seguintes Item (S):

Item Discriminação Unidade Quantidade
Valor
Unitário

Valor Total Marca

10

Computador  com  Gpu
Dedicada  Processador  i5
(Placa Mãe com Processador
i5  compatível  com  Memória
ram  16gb  ddr  4,  placa  de
vídeo dedicada 4gb 128 bits,
hd ssd nvme 256 Gigas, hd
1Tb, S.O Instalado. Garantia
mínima de 12 meses.)

UND 7

 R$ 
2.108,00

 R$ 
14.756,00

 Asys 
GenOne 

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Órgão  Gerenciador:  (Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de  Administração  e  Finanças/
Secretaria  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social/Secretaria  de  Serviços  Públicos,  Obras  e
Planejamento/Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/ Secretaria Municipal de Esporte e Secretaria
Municipal de Transporte.)

1 - OBJETO
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1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP,
conforme especificações e  condições  constantes  no  Anexo I  do mesmo instrumento,  no  qual  estão
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou
utilizadas  pelas  Secretarias  deste  Município,  na  medida  das  suas  necessidades  e  segundo  a
conveniência do Município de Laje, e que a este termo integram, como se transcritas.

1.2. O  prazo  de  validade  do  Registro  de  Preços é  de 12 meses (obs.: máximo de 12 meses,
computadas neste, as eventuais prorrogações) contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante
o  qual  os  licitantes  que  tenham  os  seus  preços  registrados  poderão  ser  convidados  a  firmar  as
contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes.

1.2.1.  Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior  a 12 (doze)  meses,  será admitida a
prorrogação da vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  para  completar  este  prazo,  sempre  que as
condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração).

1.3.  A(s)  contratação(ões)  derivadas  do  registro  obedecerão  às  condições  da  minuta  de  contrato
constante  do  Anexo  XI  deste  Instrumento,  facultada  a  substituição,  a  critério  da  Administração,  por
instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93.

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não
se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição
da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar,
até o limite estabelecido.

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir,  ficando-lhe  facultada a utilização de outros  meios,  respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes
nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a
25% (vinte e cinco por cento)da quantidade licitada para cada item registrado.

1.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

1.9.  O  prazo de entrega não deverá ultrapassar 12(doze)  dias  úteis  a  partir  da  solicitação  do
CONTRATANTE da solicitação do Setor de Compras da Unidade.

2 - O PREÇO

2.1.  Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  durante  o  transcurso  do  prazo  de  12  meses  da  data  de
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do
INPC/IBGE.

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa da Administração, nos termos do Decreto Federal nº 7892/13, em decorrência de fato que
eleve  os  preços  dos  serviços  ou  bens  registrados,  ou  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no
mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo
quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial.

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos
decorrentes do respectivo Registro de Preços.

Edição 3.588 | Ano 5
25 de outubro de 2024

Página 218

Certificação Digital: PJ1PTTIH-DPQNNDXY-VBOO2MYM-K4FTV9FN
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo
máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art.
211 da Lei Federal nº 10.406/02.

3 - DA CONTRATAÇÃO

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter,
durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores
ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular.

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até
03 (três) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação.

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor
a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos  preços  apresentados
pelo primeiro colocado.

3.4.  Na hipótese dos demais licitantes  não aceitarem a contratação pelos  preços  apresentados pelo
primeiro  colocado,  a  Administração  poderá  contratar  os  demais  licitantes,  respeitada  a  ordem  de
classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média
de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal
da empresa ou mandatário com poderes expressos.

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência.

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item
registrado

3.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em
conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o
recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

4.2.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  somente  deverá(ao)  ser  apresentada(s)  para  pagamento  após  a
conclusão  da  etapa  do  recebimento  definitivo,  indicativo  da  satisfação  pela  Contratada  de  todas  as
obrigações pertinentes ao objeto contratado.

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

4.4.  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal  o valor  correspondente às faltas ou atrasos no
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente.

5.5.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  deverá(ao)  estar  acompanhadas  da  documentação  probatória
pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação.
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4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da
nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não  acarretando qualquer ônus para o Contratante.

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.

4.8.  A atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pela  Administração,  em  caso  de  mora,  será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta)
dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente
ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art.
143 da Lei Federal nº 8.666/93.

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa do Município de Laje, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado,
ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site
oficial.

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o
órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  se  confirmado  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos
fixados pelo órgão controlador.
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5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro.

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado.

6 – POSSIBILIDADE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração
que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  anuência  do  órgão  gerenciador  (Secretaria
Municipal de Administração e Finanças), desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7892/2001, e na Lei nº 8.666/93.

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços.

6.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador Secretaria  Municipal  de
Administração  e  Finanças)  e  órgão  participante  ((Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de
Administração e Finanças/ Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social/Secretaria de Serviços
Públicos,  Obras  e  Planejamento/Secretaria  de  Agricultura  e  Meio  Ambiente/  Secretaria  Municipal  de
Esporte e Secretaria Municipal de Transporte), independente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

6.5. Ao órgão não participante que aderir  à presente ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor  das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,  observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

7 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.  Competirá  ao  Contratante  e  ao  Órgão  Gerenciador  do  Registro  de  Preços  proceder  ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial,
da  fiscalização  do  Contratante  não  eximirá  à  Contratada  de  total  responsabilidade  na  execução  do
contrato.

7.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;
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d)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução  já  realizada,  emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;

f)  fiscalizar  a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência
seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como
qualquer outra que tal fato imponha;

h)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.

7.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo
certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do
órgão  ou  entidade  contratante,  considerar-se-á  definitivamente  aceito  pela  Administração  o  objeto
contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada.

7.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo
com as especificações do objeto da licitação.

7.4.  O  fornecedor  se  comprometerá  a  atender  com  presteza  às  reclamações  sobre  a  qualidade  e
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de Laje.

7.5.  Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis.

8 - DAS PENALIDADES

8.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal
nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do
mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.2.  A inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato,  sujeitará  o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos:

a)  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  em caso de  descumprimento  total  da  obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de
sua convocação; 

b)  0,3% (três  décimos por  cento)  ao  dia,  até  o  trigésimo  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  da  parte  do
fornecimento ou serviço não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não real izado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

8.2.1.  A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
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8.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

8.2.3.  Se  o  valor  da  multa  exceder  ao  da  garantia  prestada,  além  da  perda  desta,  a  contratada
responderá  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

8.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

8.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

8.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº
10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93.

8.4.  Serão  punidos  com  a  pena  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação  perante  a  autoridade  competente  para  aplicar  a  punição,  os  que  incorram  nos  ilícitos
previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Paragrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93.

8.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

8.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei Federal  nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando:

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar  de firmar o contrato decorrente do
Registro de Preços;

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do
Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9 - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

9.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados
nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.,
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma.

9.4. Em consonância com o art. 15 da Lei  Federal  nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial
alteração das condições do mercado.

9.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração
quando  se  tornarem  superiores  aos  praticados  no  mercado;  b)-  por  razões  de  interesse  público,
devidamente fundamentadas.
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9.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram
origem ao Registro de Preços.

9.5.2.  Na  hipótese  prevista  no  inciso  I  do  item  18.5,  antes  da  suspensão  ou  cancelamento,  a
Administração poderá proceder  à negociação com o fornecedor  ou prestador  de serviços,  visando à
revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado.

9.5.3.  No  caso  de  ser  ignorado  ou  incerto  o  endereço  do  fornecedor  ou  prestador  de  serviço,  a
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o
preço registrado a partir da data da publicação.

9.6.  O  fornecedor  ou  o  prestador  de  serviços  poderá  solicitar  o  cancelamento  do  preço  registrado,
mediante  justificativa  escrita,  por  motivo  justo  decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pela
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste
instrumento convocatório.

9.7.  A  Contratante  não  poderá  suspender  o  fornecimento  enquanto  estiver  aguardando
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa
de 2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades administrativas e/ou judiciais.

10 – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

10.1. Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas
no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos.

11 - FORO

11.1. As partes elegem o Foro da Cidade de Laje, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme.

Laje, 17 de outubro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE

Kledson Duarte Mota

Prefeito Municipal

ASYS TECNOLOGIA LTDA 

Representante legal: Maico Junio Delai

 Identidade nº 0.730.866 / CPF nº064.351.749-97
TESTEMUNHAS:

 
NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    
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NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 233/2023

Aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro de um lado o lado  O MUNICÍPIO DE
LAJE,  pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº  13.825.492/0001-04, com sede na
Praça Raimundo Jose de Almeida nº 01, Município de Laje - BA, conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito
KLEDSON DUARTE MOTA, Brasileiro, Casado, Enfermeiro, portador do CPF (MF) nº 818.891.945-49,
doravante denominado Contratante em face da classificação das propostas apresentadas na respectiva
licitação com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços para o  futuro e eventual
fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as diversas secretarias
do Município de Laje,  por deliberação da Pregoeira devidamente publicada e homologada no Diário
Oficial  do  Município  de  Laje  do  dia  16/09/2024  resolve  registrar  o(s)  preço(s)  da(s)  empresa(s)
classificada(s) abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante
as cláusulas e condições do Edital Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP e seus anexos e nas propostas
classificadas,  partes  integrantes  deste  instrumento,  independente  de  transcrições,  e  mediante  as
cláusulas enunciadas a seguir:

FORNECEDOR(S)

1. VOXATRON COMERCIO DE INFORMATICA LTDA, COM SEDE NA RUA B, CONJ. B. VIVER, Nº 25 
BAIRRO CAMPO LIMPO – CEP: 44033-331 REPRESENTADA NESTE ATO POR SEU 
REPRESENTANTE LEGAL, SR° SÉRGIO MOTA OLIVEIRA, RG 07.077.629-60, SSP/BA E CPF 
974.359.025-00 CNPJ 40.161.381/0001-05, PARA OS SEGUINTES ITEM (S):

Item Discriminação Unidade Quantidade
Valor
Unitário

Valor
Total

Marca

16

Estabilizador  300va   -

(Potencia  300  va,  4

tomadas,  Bivolt

automáico 110/220v)

UND 18

R$ 120,00 R$
2.160,00

Force Line 
–
300va
Bivolt

39

Organizador  de  cabos  de

rack   -   (Organizador  de

cabos de rack)

UND 2

R$ 92,00 R$
184,00

Jbr Guard –
1U

40

Pen-drive  64gb   -

("Requisitos  de  sistema:  -

Compaível com a maioria

dos  sistemas  Windows  e

macOS - Porta USB 3.0. A

GARANTIA  MÍNIMA  DO

EQUIPAMENTO  DEVERÁ

SER DE 12 (DOZE) MESES.

" " )

UND 40

R$ 37,50 R$
1.500,00

Sandisk -
SDCZ410-
032G G46

Edição 3.588 | Ano 5
25 de outubro de 2024

Página 226

Certificação Digital: PJ1PTTIH-DPQNNDXY-VBOO2MYM-K4FTV9FN
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



Órgão Participante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Órgão  Gerenciador:  (Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de  Administração  e  Finanças/
Secretaria  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social/Secretaria  de  Serviços  Públicos,  Obras  e
Planejamento/Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/ Secretaria Municipal de Esporte e Secretaria
Municipal de Transporte.)

1 - OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP,
conforme especificações e  condições  constantes  no  Anexo I  do mesmo instrumento,  no  qual  estão
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou
utilizadas  pelas  Secretarias  deste  Município,  na  medida  das  suas  necessidades  e  segundo  a
conveniência do Município de Laje, e que a este termo integram, como se transcritas.

1.2. O  prazo  de  validade  do  Registro  de  Preços é  de 12   meses (obs.: máximo de 12 meses,
computadas neste, as eventuais prorrogações) contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante
o  qual  os  licitantes  que  tenham  os  seus  preços  registrados  poderão  ser  convidados  a  firmar  as
contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes.

1.2.1.  Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior  a 12 (doze)  meses,  será admitida a
prorrogação da vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  para  completar  este  prazo,  sempre  que as
condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração).

1.3.  A(s)  contratação(ões)  derivadas  do  registro  obedecerão  às  condições  da  minuta  de  contrato
constante  do  Anexo  XI  deste  Instrumento,  facultada  a  substituição,  a  critério  da  Administração,  por
instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93.

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não
se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição
da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar,
até o limite estabelecido.

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir,  ficando-lhe  facultada a utilização de outros  meios,  respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes
nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a
25% (vinte e cinco por cento)da quantidade licitada para cada item registrado.

1.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

1.9.  O  prazo de entrega não deverá ultrapassar 12(doze)  dias  úteis  a  partir  da  solicitação  do
CONTRATANTE da solicitação do Setor de Compras da Unidade.

2 - O PREÇO
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2.1.  Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  durante  o  transcurso  do  prazo  de  12  meses  da  data  de
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do
INPC/IBGE.

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa da Administração, nos termos do Decreto Federal nº 7892/13, em decorrência de fato que
eleve  os  preços  dos  serviços  ou  bens  registrados,  ou  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no
mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo
quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial.

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos
decorrentes do respectivo Registro de Preços.

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo
máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art.
211 da Lei Federal nº 10.406/02.

3 - DA CONTRATAÇÃO

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter,
durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores
ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular.

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até
03 (três) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação.

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor
a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos  preços  apresentados
pelo primeiro colocado.

3.4.  Na hipótese dos demais licitantes  não aceitarem a contratação pelos  preços  apresentados pelo
primeiro  colocado,  a  Administração  poderá  contratar  os  demais  licitantes,  respeitada  a  ordem  de
classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média
de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal
da empresa ou mandatário com poderes expressos.

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência.

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item
registrado

3.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em
conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o
recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.
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4.2.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  somente  deverá(ao)  ser  apresentada(s)  para  pagamento  após  a
conclusão  da  etapa  do  recebimento  definitivo,  indicativo  da  satisfação  pela  Contratada  de  todas  as
obrigações pertinentes ao objeto contratado.

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

4.4.  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal  o valor  correspondente às faltas ou atrasos no
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente.

5.5.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  deverá(ao)  estar  acompanhadas  da  documentação  probatória
pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação.

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da
nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não  acarretando qualquer ônus para o Contratante.

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.

4.8.  A atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pela  Administração,  em  caso  de  mora,  será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta)
dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente
ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art.
143 da Lei Federal nº 8.666/93.

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa do Município de Laje, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado,
ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site
oficial.

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o
órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
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a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  se  confirmado  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos
fixados pelo órgão controlador.

5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro.

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado.

6 – POSSIBILIDADE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração
que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  anuência  do  órgão  gerenciador  (Secretaria
Municipal de Administração e Finanças), desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7892/2001, e na Lei nº 8.666/93.

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços.

6.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador Secretaria  Municipal  de
Administração  e  Finanças)  e  órgão  participante  ((Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de
Administração e Finanças/ Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social/Secretaria de Serviços
Públicos,  Obras  e  Planejamento/Secretaria  de  Agricultura  e  Meio  Ambiente/  Secretaria  Municipal  de
Esporte e Secretaria Municipal de Transporte), independente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

6.5. Ao órgão não participante que aderir  à presente ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor  das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,  observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

7 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.  Competirá  ao  Contratante  e  ao  Órgão  Gerenciador  do  Registro  de  Preços  proceder  ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial,
da  fiscalização  do  Contratante  não  eximirá  à  Contratada  de  total  responsabilidade  na  execução  do
contrato.
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7.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

d)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução  já  realizada,  emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;

f)  fiscalizar  a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência
seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como
qualquer outra que tal fato imponha;

h)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.

7.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo
certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do
órgão  ou  entidade  contratante,  considerar-se-á  definitivamente  aceito  pela  Administração  o  objeto
contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada.

7.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo
com as especificações do objeto da licitação.

7.4.  O  fornecedor  se  comprometerá  a  atender  com  presteza  às  reclamações  sobre  a  qualidade  e
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de Laje.

7.5.  Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis.

8 - DAS PENALIDADES

8.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal
nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do
mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.2.  A inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato,  sujeitará  o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos:
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a)  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  em caso de  descumprimento  total  da  obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de
sua convocação; 

b)  0,3% (três  décimos por  cento)  ao  dia,  até  o  trigésimo  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  da  parte  do
fornecimento ou serviço não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não real izado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

8.2.1.  A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

8.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

8.2.3.  Se  o  valor  da  multa  exceder  ao  da  garantia  prestada,  além  da  perda  desta,  a  contratada
responderá  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

8.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

8.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

8.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº
10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93.

8.4.  Serão  punidos  com  a  pena  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação  perante  a  autoridade  competente  para  aplicar  a  punição,  os  que  incorram  nos  ilícitos
previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Paragrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93.

8.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

8.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei Federal  nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando:

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar  de firmar o contrato decorrente do
Registro de Preços;

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do
Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9 - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

9.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados
nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
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9.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.,
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma.

9.4. Em consonância com o art. 15 da Lei  Federal  nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial
alteração das condições do mercado.

9.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração
quando  se  tornarem  superiores  aos  praticados  no  mercado;  b)-  por  razões  de  interesse  público,
devidamente fundamentadas.

9.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram
origem ao Registro de Preços.

9.5.2.  Na  hipótese  prevista  no  inciso  I  do  item  18.5,  antes  da  suspensão  ou  cancelamento,  a
Administração poderá proceder  à negociação com o fornecedor  ou prestador  de serviços,  visando à
revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado.

9.5.3.  No  caso  de  ser  ignorado  ou  incerto  o  endereço  do  fornecedor  ou  prestador  de  serviço,  a
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o
preço registrado a partir da data da publicação.

9.6.  O  fornecedor  ou  o  prestador  de  serviços  poderá  solicitar  o  cancelamento  do  preço  registrado,
mediante  justificativa  escrita,  por  motivo  justo  decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pela
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste
instrumento convocatório.

9.7.  A  Contratante  não  poderá  suspender  o  fornecimento  enquanto  estiver  aguardando
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa
de 2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades administrativas e/ou judiciais.

10 – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

10.1. Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas
no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos.

11 - FORO

11.1. As partes elegem o Foro da Cidade de Laje, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme.

Laje, 17 de outubro de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE

Kledson Duarte Mota

Prefeito Municipal
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VOXATRON COMERCIO DE INFORMATICA LTDA,

Representante legal SÉRGIO MOTA OLIVEIRA, RG 07.077.629-60, SSP/BA

CNPJ 40.161.381/0001-05

TESTEMUNHAS:
 

NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    

NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 233/2023

Aos dezoito dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro de um lado o lado  O MUNICÍPIO DE
LAJE,  pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº  13.825.492/0001-04, com sede na
Praça Raimundo Jose de Almeida nº 01, Município de Laje - BA, conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito
KLEDSON DUARTE MOTA, Brasileiro, Casado, Enfermeiro, portador do CPF (MF) nº 818.891.945-49,
doravante denominado Contratante em face da classificação das propostas apresentadas na respectiva
licitação com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços para o  futuro e eventual
fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as diversas secretarias
do Município de Laje,  por deliberação da Pregoeira devidamente publicada e homologada no Diário
Oficial  do  Município  de  Laje  do  dia  16/09/2024  resolve  registrar  o(s)  preço(s)  da(s)  empresa(s)
classificada(s) abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante
as cláusulas e condições do Edital Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP e seus anexos e nas propostas
classificadas,  partes  integrantes  deste  instrumento,  independente  de  transcrições,  e  mediante  as
cláusulas enunciadas a seguir:

FORNECEDOR(S)

 MEIRE RODRIGUES DA SILVA – ME, com sede na Rua Prof.ª Elvira Lefevre de Salles Nemer, 205 –
Jardim São Pedro – Barueri/SP representada neste ato por seu representante legal, Sr 
 MEIRE RODRIGUES DA SILVA, CPF nº 327.007.628-27, CNPJ 11.394.628/0001-35 para os seguintes
Item (S):

Item Discriminação Unidade Quantidade
Valor
Unitário

Valor
Total

Marca

32

Microfone  de  lapela  sem

io, usb ipo c,  Tensão de

entrada:  DC4.8  ~  5  .4V,

Temp   -   (Microfone  de

lapela sem io, usb ipo c,

Tensão de entrada: DC4.8

~  5  .4V,  Tempo  de

trabalho:  cerca  de  10  H,

SNR: 64 dBm. )

UND 9

R$ 130,00 R$
1.170,00

SMART  K9
TOMATE 

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Órgão  Gerenciador:  (Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de  Administração  e  Finanças/
Secretaria  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social/Secretaria  de  Serviços  Públicos,  Obras  e
Planejamento/Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/ Secretaria Municipal de Esporte e Secretaria
Municipal de Transporte.)

1 - OBJETO
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1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP,
conforme especificações e  condições  constantes  no  Anexo I  do mesmo instrumento,  no  qual  estão
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou
utilizadas  pelas  Secretarias  deste  Município,  na  medida  das  suas  necessidades  e  segundo  a
conveniência do Município de Laje, e que a este termo integram, como se transcritas.

1.2. O  prazo  de  validade  do  Registro  de  Preços é  de 12 meses (obs.: máximo de 12 meses,
computadas neste, as eventuais prorrogações) contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante
o  qual  os  licitantes  que  tenham  os  seus  preços  registrados  poderão  ser  convidados  a  firmar  as
contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes.

1.2.1.  Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior  a 12 (doze)  meses,  será admitida a
prorrogação da vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  para  completar  este  prazo,  sempre  que as
condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração).

1.3.  A(s)  contratação(ões)  derivadas  do  registro  obedecerão  às  condições  da  minuta  de  contrato
constante  do  Anexo  XI  deste  Instrumento,  facultada  a  substituição,  a  critério  da  Administração,  por
instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93.

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não
se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição
da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar,
até o limite estabelecido.

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir,  ficando-lhe  facultada a utilização de outros  meios,  respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes
nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a
25% (vinte e cinco por cento)da quantidade licitada para cada item registrado.

1.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

1.9.  O  prazo de entrega não deverá ultrapassar 12(doze)  dias  úteis  a  partir  da  solicitação  do
CONTRATANTE da solicitação do Setor de Compras da Unidade.

2 - O PREÇO

2.1.  Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  durante  o  transcurso  do  prazo  de  12  meses  da  data  de
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do
INPC/IBGE.

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa da Administração, nos termos do Decreto Federal nº 7892/13, em decorrência de fato que
eleve  os  preços  dos  serviços  ou  bens  registrados,  ou  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no
mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo
quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial.

2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos
decorrentes do respectivo Registro de Preços.
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2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo
máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art.
211 da Lei Federal nº 10.406/02.

3 - DA CONTRATAÇÃO

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter,
durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores
ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular.

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até
03 (três) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação.

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor
a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos  preços  apresentados
pelo primeiro colocado.

3.4.  Na hipótese dos demais licitantes  não aceitarem a contratação pelos  preços  apresentados pelo
primeiro  colocado,  a  Administração  poderá  contratar  os  demais  licitantes,  respeitada  a  ordem  de
classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média
de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal
da empresa ou mandatário com poderes expressos.

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência.

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item
registrado

3.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em
conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o
recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

4.2.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  somente  deverá(ao)  ser  apresentada(s)  para  pagamento  após  a
conclusão  da  etapa  do  recebimento  definitivo,  indicativo  da  satisfação  pela  Contratada  de  todas  as
obrigações pertinentes ao objeto contratado.

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

4.4.  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal  o valor  correspondente às faltas ou atrasos no
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente.

5.5.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  deverá(ao)  estar  acompanhadas  da  documentação  probatória
pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação.
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4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da
nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não  acarretando qualquer ônus para o Contratante.

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.

4.8.  A atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pela  Administração,  em  caso  de  mora,  será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta)
dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente
ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art.
143 da Lei Federal nº 8.666/93.

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa do Município de Laje, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado,
ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site
oficial.

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o
órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  se  confirmado  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos
fixados pelo órgão controlador.
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5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro.

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado.

6 – POSSIBILIDADE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração
que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  anuência  do  órgão  gerenciador  (Secretaria
Municipal de Administração e Finanças), desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7892/2001, e na Lei nº 8.666/93.

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços.

6.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador Secretaria  Municipal  de
Administração  e  Finanças)  e  órgão  participante  ((Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de
Administração e Finanças/ Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social/Secretaria de Serviços
Públicos,  Obras  e  Planejamento/Secretaria  de  Agricultura  e  Meio  Ambiente/  Secretaria  Municipal  de
Esporte e Secretaria Municipal de Transporte), independente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

6.5. Ao órgão não participante que aderir  à presente ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor  das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,  observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

7 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.  Competirá  ao  Contratante  e  ao  Órgão  Gerenciador  do  Registro  de  Preços  proceder  ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial,
da  fiscalização  do  Contratante  não  eximirá  à  Contratada  de  total  responsabilidade  na  execução  do
contrato.

7.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;
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d)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução  já  realizada,  emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;

f)  fiscalizar  a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência
seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como
qualquer outra que tal fato imponha;

h)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.

7.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo
certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do
órgão  ou  entidade  contratante,  considerar-se-á  definitivamente  aceito  pela  Administração  o  objeto
contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada.

7.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo
com as especificações do objeto da licitação.

7.4.  O  fornecedor  se  comprometerá  a  atender  com  presteza  às  reclamações  sobre  a  qualidade  e
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de Laje.

7.5.  Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis.

8 - DAS PENALIDADES

8.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal
nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do
mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.2.  A inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato,  sujeitará  o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos:

a)  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  em caso de  descumprimento  total  da  obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de
sua convocação; 

b)  0,3% (três  décimos por  cento)  ao  dia,  até  o  trigésimo  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  da  parte  do
fornecimento ou serviço não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não real izado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

8.2.1.  A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
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8.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

8.2.3.  Se  o  valor  da  multa  exceder  ao  da  garantia  prestada,  além  da  perda  desta,  a  contratada
responderá  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

8.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

8.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

8.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº
10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93.

8.4.  Serão  punidos  com  a  pena  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação  perante  a  autoridade  competente  para  aplicar  a  punição,  os  que  incorram  nos  ilícitos
previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Paragrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93.

8.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

8.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei Federal  nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando:

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar  de firmar o contrato decorrente do
Registro de Preços;

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do
Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9 - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

9.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados
nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.,
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma.

9.4. Em consonância com o art. 15 da Lei  Federal  nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial
alteração das condições do mercado.

9.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração
quando  se  tornarem  superiores  aos  praticados  no  mercado;  b)-  por  razões  de  interesse  público,
devidamente fundamentadas.
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9.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram
origem ao Registro de Preços.

9.5.2.  Na  hipótese  prevista  no  inciso  I  do  item  18.5,  antes  da  suspensão  ou  cancelamento,  a
Administração poderá proceder  à negociação com o fornecedor  ou prestador  de serviços,  visando à
revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado.

9.5.3.  No  caso  de  ser  ignorado  ou  incerto  o  endereço  do  fornecedor  ou  prestador  de  serviço,  a
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o
preço registrado a partir da data da publicação.

9.6.  O  fornecedor  ou  o  prestador  de  serviços  poderá  solicitar  o  cancelamento  do  preço  registrado,
mediante  justificativa  escrita,  por  motivo  justo  decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pela
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste
instrumento convocatório.

9.7.  A  Contratante  não  poderá  suspender  o  fornecimento  enquanto  estiver  aguardando
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa
de 2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades administrativas e/ou judiciais.

10 – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

10.1. Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas
no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos.

11 - FORO

11.1. As partes elegem o Foro da Cidade de Laje, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme.

Laje, 18 de outubro de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE

Kledson Duarte Mota

Prefeito Municipal

MEIRE RODRIGUES DA SILVA – ME

CNPJ 11.394.628/0001-35
MEIRE RODRIGUES DA SILVA

CPF nº 327.007.628-27
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TESTEMUNHAS:
 

NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    

NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 233/2023

Aos dezoito dias do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro de um lado o lado  O MUNICÍPIO DE
LAJE,  pessoa jurídica de direito interno, inscrito no CNPJ sob o nº  13.825.492/0001-04, com sede na
Praça Raimundo Jose de Almeida nº 01, Município de Laje - BA, conjuntamente, por seu Gestor, Prefeito
KLEDSON DUARTE MOTA, Brasileiro, Casado, Enfermeiro, portador do CPF (MF) nº 818.891.945-49,
doravante denominado Contratante em face da classificação das propostas apresentadas na respectiva
licitação com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços para o  futuro e eventual
fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática, para atender as diversas secretarias
do Município de Laje,  por deliberação da Pregoeira devidamente publicada e homologada no Diário
Oficial  do  Município  de  Laje  do  dia  16/09/2024  resolve  registrar  o(s)  preço(s)  da(s)  empresa(s)
classificada(s) abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02, consoante
as cláusulas e condições do Edital Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP e seus anexos e nas propostas
classificadas,  partes  integrantes  deste  instrumento,  independente  de  transcrições,  e  mediante  as
cláusulas enunciadas a seguir:

FORNECEDOR(S)

 R Juarez de Almeida - ME, com sede na Rua Pacífico, 62 - Centro – Londrina – PR – CEP 86010-760 
representada neste ato por seu representante legal, Sr Ricardo Juarez de Almeida, Identidade nº
 6.498.319-9, CPF nº 004.433.699-33, CNPJ 27.996.382/0001-01 para os seguintes Item (S):

Item Discriminação Unidade Quantidade
Valor
Unitário

Valor Total Marca

51

Tela  Projetor  com  Tripé
retratil   -   (Polegadas:  100"
(4:3)  e  92"  (16:9).  Formato:
4:3 (100") e 16:9 (92"). Tripé
retrátil  acoplado.  Cor  das
bordas: Preta. Cor da área de
projeção:  Branca.  Cor  do
produto: Preta. Tecido: Matte
White (verso preto). Medidas
da área de projeção: 203 (C)
x  152  (L)  cm.  Medidas  do
produto: 220 (C) cm)

UND 11

R$ 
 600,00

R$ 
 
6.600,00

 3Atech

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 

Órgão  Gerenciador:  (Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de  Administração  e  Finanças/
Secretaria  de  Assistência  e  Desenvolvimento  Social/Secretaria  de  Serviços  Públicos,  Obras  e
Planejamento/Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/ Secretaria Municipal de Esporte e Secretaria
Municipal de Transporte.)

Edição 3.588 | Ano 5
25 de outubro de 2024

Página 244

Certificação Digital: PJ1PTTIH-DPQNNDXY-VBOO2MYM-K4FTV9FN
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



1 - OBJETO

1.1. O objeto desta Ata é o registro dos preços classificados no Pregão Eletrônico nº 044/2023/SRP,
conforme especificações e  condições  constantes  no  Anexo I  do mesmo instrumento,  no  qual  estão
contemplados o prazo de execução e a estimativa das quantidades a serem provavelmente adquiridas ou
utilizadas  pelas  Secretarias  deste  Município,  na  medida  das  suas  necessidades  e  segundo  a
conveniência do Município de Laje, e que a este termo integram, como se transcritas.

1.2. O  prazo  de  validade  do  Registro  de  Preços é  de 12 meses (obs.: máximo de 12 meses,
computadas neste, as eventuais prorrogações) contados a partir da data da assinatura desta Ata, durante
o  qual  os  licitantes  que  tenham  os  seus  preços  registrados  poderão  ser  convidados  a  firmar  as
contratações, observadas as condições fixadas no edital e nas normas pertinentes.

1.2.1.  Sendo o prazo de validade do Registro de Preço inferior  a 12 (doze)  meses,  será admitida a
prorrogação da vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  para  completar  este  prazo,  sempre  que as
condições de contratação continuarem se mostrando vantajosas para a Administração).

1.3.  A(s)  contratação(ões)  derivadas  do  registro  obedecerão  às  condições  da  minuta  de  contrato
constante  do  Anexo  XI  deste  Instrumento,  facultada  a  substituição,  a  critério  da  Administração,  por
instrumento equivalente, desde que presentes as condições do art. 62 da Lei Federal nº. 8.666/93.

1.4. É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da contratada, não
se responsabilizando o contratante por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros.

1.5. Durante seu prazo de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição
da Administração, para que efetue as contratações nas oportunidades e quantidades de que necessitar,
até o limite estabelecido.

1.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles
poderão advir,  ficando-lhe  facultada a utilização de outros  meios,  respeitada a legislação relativa às
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência em igualdade de condições.

1.7. O fornecedor ou prestador de serviços fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições constantes
nesta Ata de Registro de Preço, os acréscimos ou supressões nos quantitativos registrados, limitados a
25% (vinte e cinco por cento)da quantidade licitada para cada item registrado.

1.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

1.9.  O  prazo de entrega não deverá ultrapassar 12(doze)  dias  úteis  a  partir  da  solicitação  do
CONTRATANTE da solicitação do Setor de Compras da Unidade.

2 - O PREÇO

2.1.  Os  preços  são  fixos  e  irreajustáveis  durante  o  transcurso  do  prazo  de  12  meses  da  data  de
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, será feita mediante a aplicação do
INPC/IBGE.

2.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa da Administração, nos termos do Decreto Federal nº 7892/13, em decorrência de fato que
eleve  os  preços  dos  serviços  ou  bens  registrados,  ou  de  eventual  redução  daqueles  praticados  no
mercado, devendo o órgão gerenciador da Ata promover as necessárias modificações, compondo novo
quadro de preços e disponibilizando-o no site oficial.

Edição 3.588 | Ano 5
25 de outubro de 2024

Página 245

Certificação Digital: PJ1PTTIH-DPQNNDXY-VBOO2MYM-K4FTV9FN
Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/laje



2.3. A alteração ou revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos
decorrentes do respectivo Registro de Preços.

2.4. O requerimento de revisão de preços deverá ser formulado pelo beneficiário do registro no prazo
máximo de um ano a partir do fato que a ensejou, sob pena de decadência, em consonância com o art.
211 da Lei Federal nº 10.406/02.

3 - DA CONTRATAÇÃO

3.1. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, o licitante deverá manter,
durante todo o prazo de validade do Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas na
licitação, ficando esclarecido que, nos termos da legislação vigente, não serão contratados fornecedores
ou prestadores de serviço que não estejam com documentação regular.

3.2. O fornecedor será convocado para assinatura do contrato ou instrumento equivalente no prazo de até
03 (três) dias úteis, contado da data do recebimento da convocação.

3.3. Na hipótese do fornecedor convocado não assinar o termo de contrato, ou não aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, no prazo e nas condições estabelecidas, a Administração poderá convocar os
demais licitantes que tenham os seus preços registrados, obedecendo a ordem de classificação, e propor
a contratação do fornecimento dos materiais ou dos serviços registrados pelos  preços  apresentados
pelo primeiro colocado.

3.4.  Na hipótese dos demais licitantes  não aceitarem a contratação pelos  preços  apresentados pelo
primeiro  colocado,  a  Administração  poderá  contratar  os  demais  licitantes,  respeitada  a  ordem  de
classificação, pelo preço por eles apresentados, desde que os mesmos sejam compatíveis com a média
de mercado, o que deverá ser comprovado nos autos.

3.5. A assinatura do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser realizada pelo representante legal
da empresa ou mandatário com poderes expressos.

3.6. Os contratos celebrados em decorrência do Registro de Preços estão sujeitos às regras previstas na
Lei Federal nº 8.666/93, inclusive quanto aos prazos de vigência.

3.7. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada para cada item
registrado

3.8.  As  supressões  poderão  ser  superiores  a  25%,  desde  que  haja  resultado  de  acordo  entre  os
contratantes.

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em
conta corrente, até o 30º (trigésimo) dia, contado da data da apresentação da fatura, após concluído o
recebimento definitivo, em consonância com o disposto no art. 5º e art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

4.2.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  somente  deverá(ao)  ser  apresentada(s)  para  pagamento  após  a
conclusão  da  etapa  do  recebimento  definitivo,  indicativo  da  satisfação  pela  Contratada  de  todas  as
obrigações pertinentes ao objeto contratado.

4.3. Ainda que a nota fiscal/fatura seja apresentada antes do prazo definido para recebimento definitivo, o
prazo para pagamento somente fluirá após o efetivo atesto do recebimento definitivo.

4.4.  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal  o valor  correspondente às faltas ou atrasos no
cumprimento da obrigação, com base no valor do preço vigente.
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5.5.  A(s)  nota(s)  fiscal(is)/fatura(s)  deverá(ao)  estar  acompanhadas  da  documentação  probatória
pertinente, relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a obrigação.

4.6. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, a exemplo de erro na apresentação da
nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, como obrigações financeiras pendentes, decorrentes de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,
não  acarretando qualquer ônus para o Contratante.

4.7. As situações previstas na legislação específica sujeitar-se-ão à emissão de nota fiscal eletrônica.

4.8.  A atualização  monetária  dos  pagamentos  devidos  pela  Administração,  em  caso  de  mora,  será
calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a
variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

4.9. Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de entrega até 30 (trinta)
dias contados da data da celebração do ajuste, será dispensada a atualização financeira correspondente
ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista para o pagamento, desde que não
superior a quinze dias, em conformidade com o § 4º.  do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93.

5 - A MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA – REAJUSTAMENTO E REVISÃO

5.1. Esta Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições previstas no art.
143 da Lei Federal nº 8.666/93.

5.2. A revisão de preços registrados em Ata poderá ser realizada a pedido do beneficiário do registro, ou
por iniciativa do Município de Laje, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado,
ou de fato que eleve os preços dos serviços ou bens registrados, devendo o órgão gerenciador da Ata
promover as necessárias modificações, compondo novo quadro de preços e disponibilizando-o no site
oficial.

5.3. Quando o preço registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao praticado no mercado o
órgão gerenciador deverá:

a) convocar o fornecedor visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado;

b) liberar o fornecedor do compromisso assumido, na hipótese em que resultar frustrada a negociação; 

c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a)  liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  de  penalidade,  se  confirmado  a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, na hipótese da comunicação ocorrer antes do
pedido de fornecimento;

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à suspensão do item da
Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.6. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revistos nos termos e prazos
fixados pelo órgão controlador.
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5.7. A revisão de preços registrados em Ata não implica em revisão dos preços dos contratos decorrentes
de respectiva licitação, a qual dependerá de requerimento formal do contratado e de comprovação do
impacto que gerou o eventual desequilíbrio econômico - financeiro.

5.8. Em nenhuma hipótese serão registrados preços que se apresentem superiores aos de mercado.

6 – POSSIBILIDADE DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou entidade da Administração
que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  anuência  do  órgão  gerenciador  (Secretaria
Municipal de Administração e Finanças), desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no
que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto nº 7892/2001, e na Lei nº 8.666/93.

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique
as obrigações anteriormente assumidas.

6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão
ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata
de registro de preços.

6.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador Secretaria  Municipal  de
Administração  e  Finanças)  e  órgão  participante  ((Secretaria  De  Educação  e  Cultura/  Secretaria  de
Administração e Finanças/ Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social/Secretaria de Serviços
Públicos,  Obras  e  Planejamento/Secretaria  de  Agricultura  e  Meio  Ambiente/  Secretaria  Municipal  de
Esporte e Secretaria Municipal de Transporte), independente do número de órgãos não participantes que
eventualmente aderirem.

6.5. Ao órgão não participante que aderir  à presente ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento pelo fornecedor  das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação,  observada a
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

7 - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1.  Competirá  ao  Contratante  e  ao  Órgão  Gerenciador  do  Registro  de  Preços  proceder  ao
acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial,
da  fiscalização  do  Contratante  não  eximirá  à  Contratada  de  total  responsabilidade  na  execução  do
contrato.

7.1.1. Competirá ao Contratante do Registro de Preços:

a)  anotar,  em  registro  próprio,  as  ocorrências  relativas  à  execução  do  contrato,  determinando  as
providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

b) dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, acompanhamento e avaliação
financeira de contratos e convênios, dos incidentes e ocorrências da execução que possam acarretar a
imposição de sanções ou a rescisão contratual;

c) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;
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d)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  verificação  da  execução  já  realizada,  emitindo  a
competente habilitação para o recebimento de pagamentos;

e) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;

f)  fiscalizar  a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;

g)- ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência
seja inconveniente ou que venha embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva
conta  da  contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como
qualquer outra que tal fato imponha;

h)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer  tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a
execução do contrato.

7.2 O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo
certo que esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do
órgão  ou  entidade  contratante,  considerar-se-á  definitivamente  aceito  pela  Administração  o  objeto
contratado, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada.

7.3. O contratante rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de fornecimento em desacordo
com as especificações do objeto da licitação.

7.4.  O  fornecedor  se  comprometerá  a  atender  com  presteza  às  reclamações  sobre  a  qualidade  e
pontualidade do fornecimento, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município de Laje.

7.5.  Em caso de divergência entre a Nota de Empenho e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os produtos
efetivamente entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, sendo a ocorrência
comunicada a Controladoria do Município, para adoção das providências cabíveis.

8 - DAS PENALIDADES

8.1. Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nos arts. 90, 92, 94, 95 e 96 da Lei Federal
nº 8.666/93, sujeitando-se os infratores às cominações legais, especialmente as definidas no art. 87 do
mesmo diploma, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.2.  A inexecução  contratual,  inclusive  por  atraso  injustificado  na  execução  do  contrato,  sujeitará  o
contratado à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os
seguintes limites máximos:

a)  10% (dez  por  cento)  sobre  o  valor  do  contrato,  em caso de  descumprimento  total  da  obrigação,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, dentro de 10 (dez) dias contados da data de
sua convocação; 

b)  0,3% (três  décimos por  cento)  ao  dia,  até  o  trigésimo  dia  de  atraso,  sobre  o  valor  da  parte  do
fornecimento ou serviço não realizado;

c) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não real izado, por
cada dia subsequente ao trigésimo.

8.2.1.  A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
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8.2.2. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso.

8.2.3.  Se  o  valor  da  multa  exceder  ao  da  garantia  prestada,  além  da  perda  desta,  a  contratada
responderá  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela
Administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente.

8.2.4. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta.

8.2.5. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

8.3. Serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento
de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos no art. 7º. da Lei Federal nº
10.520/02 e art. 88, inciso I da Lei nº 8.666/93.

8.4.  Serão  punidos  com  a  pena  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a
Administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação  perante  a  autoridade  competente  para  aplicar  a  punição,  os  que  incorram  nos  ilícitos
previstos nos incisos II e III do art. 88, art. 92 e Paragrafo Único, art. 93 e art. 96 da Lei nº 8.666/93.

8.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a gravidade da
falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.

8.6. O registro de preço do fornecedor ou do prestador de serviços poderá ser cancelado, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei Federal  nº 8.666/93, garantida prévia e ampla defesa, no prazo de 05
(cinco) dias úteis a contar da data do recebimento da notificação, quando:

a) não forem cumpridas as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de Preços;

b) injustificadamente, o fornecedor ou prestador de serviço deixar  de firmar o contrato decorrente do
Registro de Preços;

c) o fornecedor ou prestador de serviço der causa à rescisão administrativa de contrato, decorrente do
Registro de Preços, por um dos motivos elencados nos incisos de III a XII do art. 78 da Lei nº 8.666/93.

9 - DA RESCISÃO

9.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais
e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93.

9.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados
nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

9.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.,
sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que
houver sofrido, na forma do art. 79 do mesmo diploma.

9.4. Em consonância com o art. 15 da Lei  Federal  nº 8.666/93, o registro poderá ser cancelado por
inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, ainda, no caso de substancial
alteração das condições do mercado.

9.5. Os preços registrados poderão ser suspensos temporariamente ou cancelados pela Administração
quando  se  tornarem  superiores  aos  praticados  no  mercado;  b)-  por  razões  de  interesse  público,
devidamente fundamentadas.
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9.5.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado do fornecedor ou prestador de serviços, nas
hipóteses previstas neste item será feita por escrito, juntando-se o comprovante nos autos que deram
origem ao Registro de Preços.

9.5.2.  Na  hipótese  prevista  no  inciso  I  do  item  18.5,  antes  da  suspensão  ou  cancelamento,  a
Administração poderá proceder  à negociação com o fornecedor  ou prestador  de serviços,  visando à
revisão para a redução do preço registrado a fim de compatibilizá-lo com os praticados no mercado.

9.5.3.  No  caso  de  ser  ignorado  ou  incerto  o  endereço  do  fornecedor  ou  prestador  de  serviço,  a
comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, considerando cancelado o
preço registrado a partir da data da publicação.

9.6.  O  fornecedor  ou  o  prestador  de  serviços  poderá  solicitar  o  cancelamento  do  preço  registrado,
mediante  justificativa  escrita,  por  motivo  justo  decorrente  de  fato  superveniente  e  aceito  pela
Administração, que comprove a impossibilidade temporária ou definitiva de cumprir as exigências deste
instrumento convocatório.

9.7.  A  Contratante  não  poderá  suspender  o  fornecimento  enquanto  estiver  aguardando
pronunciamento ou decisão sobre reajustamento ou revisão sob pena de lhe ser imputada multa
de 2% (dois por cento) do valor estimado do fornecimento, sem prejuízo da aplicação de outras
penalidades administrativas e/ou judiciais.

10 – VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO

10.1. Integra a presente Ata, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas
no processo licitatório referido no preâmbulo constante do Edital e nos seus anexos.

11 - FORO

11.1. As partes elegem o Foro da Cidade de Laje, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro,
por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma na presença das testemunhas que subscrevem, depois de lido e achado conforme.

Laje, 18 de outubro de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE

Kledson Duarte Mota

Prefeito Municipal

R Juarez de Almeida - ME

Ricardo Juarez de Almeida
Identidade nº 6.498.319-9
CNPJ 27.996.382/0001-01

TESTEMUNHAS:
 

NOME:                                                                                                                 
CPF:                                                                                                                    

NOME:                                                                                                                 
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CPF:                                                                                                                    
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 233/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº.  044/2023

COMUNICADO

Torna público aos interessados, e em especial aos participantes do
Pregão  Eletrônico  044/2023,  que  a  empresa  vencedora  RHP
COMPUTADORES LTDA, inscrita no CNPJ [06.187.402/0001-23],
recusou – se a assinar a ata de registro de preços para os itens 20 e
25,  referente  ao  pregão  eletrônico  para  registro  de  preços  nº
044/2023, cujo  objeto  é  a  aquisição  futura  e  eventual  de
equipamentos e suprimentos de informática, para atender as
diversas secretarias do Município de Laje

Considerando  o  disposto  no  Art.  nº  64,  Parágrafo  3º  da  Lei  nº
8.666/93 e o transcurso do prazo de 60 (sessenta) dias da validade
das  propostas  apresentadas,  declaro  como:  FRACASSADOS  OS
ITENS 20 e 25 do PE Nº 044/2023.

 Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (75)
3662 - 2112 ou por e-mail: licitacaolaje2017@gmail.com .

Laje/BA, 25 de Outubro de 2024. 

Kledson Duarte Mota

Prefeito Municipal
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